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APRESENTACAO

Prémio Goids Mais Transparente - 82 Edicao - 2026

Todos nds, cidadaos, temos o direito fundamental de acesso a
informacdo publica. Esse direito, assegurado pela Constituicdo Federal e
regulamentado pela Lei de Acesso a Informacao (LAI), garante que
qualquer pessoa possa obter dos orgdos publicos informacbdes de
interesse particular, coletivo ou geral.

A transparéncia € condicdo essencial para o fortalecimento da
democracia. Ao ampliar o conhecimento sobre a gestdo publica, ela
permite o engajamento civico da populacdo na formulacdo, no
acompanhamento e na avaliacdo das politicas publicas. Afinal, ndo se
controla o que nao se conhece - e sem controle, ndo ha democracia.

Para garantir esse direito e fomentar a transparéncia ativa no nosso
estado, foi instituido em 2019 o Prémio Goids Mais Transparente pela
Controladoria-Geral do Estado de Goias (CGE-GO) e, desde entdo, tem
sido aprimorado e fortalecido, através de parceria com o Tribunal de
Contas do Estado de Goias (TCE-GO), em 2020, e por meio de
alinhamento metodoldégico com entidades importantes para a promoc¢ao
da transparéncia publica no pais.

O prémio tem como objetivo orientar, incentivar, padronizar e reconhecer
as acodes de transparéncia ativa executadas pelos 6rgdos e entidades da
administracao direta e indireta do Poder Executivo Estadual. A premiacao
é fruto de um processo de avaliacdo das paginas de acesso a informacao,
com base nas diretrizes da ATRICON, bem como nas normas federais e
estaduais aplicaveis a matéria.

Como resultado da avaliacdo, os 6rgaos e entidades sdo classificados em
niveis de qualidade, sendo premiados com os selos: Diamante (95% a
100%), Ouro (85% a 94%) e Prata (75% a 84%), sendo obrigatdrio ainda o
cumprimento do requisito adicional de atendimento de 100% dos critérios
considerados essenciais para o alcance desses niveis.

Mais do que atender obrigacdes legais, o projeto busca fomentar uma
cultura de transparéncia ativa, fortalecendo o controle social e oferecendo
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a sociedade informacdes publicas claras, atualizadas e acessiveis. Para
isso, a CGE-GO adota uma abordagem cooperativa, com apoio técnico e
consultorias, estimulando melhorias continuas na disponibilizacdo das
informacoes.

A metodologia da 8?2 edicdo foi revisada e aprimorada, incorporando
sugestdes dos participantes, critérios técnicos e legais atualizados, além
de uma linguagem mais acessivel. Também foram consideradas as
contribuicbes de importantes metodologias de avaliacdo da
transparéncia ativa em ambito nacional e internacional, como o Programa
Nacional de Transparéncia Publica (PNTP) da Associacdao dos Membros
dos Tribunais de Contas do Brasil (ATRICON), o indice de Transparéncia
e Governanca Publica (ITGP), da Transparéncia Internacional - Brasil, e o
Mapa Brasil Transparente (MBT), da Controladoria-Geral da Unidao (CGU),
cujos referenciais reforcam a importancia da padronizacdo, da
completude e da facilidade de acesso as informacdes publicas.

Em 2025, os resultados do projeto se consolidaram nacionalmente. O
Estado de Goias obteve nota maxima (100%) pelo segundo ano
consecutivo no Programa Nacional de Transparéncia Publica (PNTP),
promovido pela ATRICON, e alcancou a 22 posicdo no Indice de
Transparéncia e Governanca Publica, organizado pela entidade nao
governamental Transparéncia Internacional Brasil, com a nota 93,4
pontos de 100 possiveis, alcancando a classificacdo “Otimo”. Estes
resultados so foram possiveis gracas ao comprometimento e
engajamento dos 52 érgaos e entidades participantes e a robustez do
Projeto Goias Mais Transparente.

Nesta nova edicdao, o foco sera na manutencdao dos avang¢os e no
aperfeicoamento continuo, com a participacao ativa dos dérgdaos no
processo de autoavaliacdo e apoio permanente da CGE-GO por meio de
consultorias especializadas.

A seguir, esta metodologia apresenta os critérios de avaliacao,
fundamentos legais, orientacdes técnicas e modelos praticos para apoiar
0s 0rgaos e entidades em sua jornada por mais transparéncia.

Vamos juntos consolidar Goids como o Estado mais Transparente do
Brasil? Desejamos a todos um excelente trabalho e grandes conquistas!
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~~ 1.INFORMACOES

& PRIORITARIAS

1.1. Sitio Oficial Proprio (Art. 48, §12, Il, da Lei Complementar Federal n®
101/2000; Art. 33,111, 62, 1, e 82, § 22, da Lei Federal n? 12.527/2011 e art.
62, caput da Lei Estadual n® 18.025/2013): disponibilizar sitio oficial
proprio na internet, contendo informacdes gerais sobre o 6rgao ou a
entidade.

Classificacao: Essencial

e NOTA 1: A inexisténcia de sitio oficial proprio impede a avaliacdo dos
outros critérios previstos nesta metodologia.

e NOTA 2: Em caso de pagina fora do ar e em permanecendo a situacao
apos tentativas reiteradas e em dias alternados, o critério sera
considerado como ndo atendido.

1.2. Pagina de Acesso a Informagcao (Art. 48, §&1°, Il, da Lei
Complementar Federal n® 101/2000; Art. 82, § 2°, da Lei Federal n®
12.527/2011 e art. 62 caput da Lei Estadual n°¢ 18.025/2013):
disponibilizar, em site prdprio, pagina de acesso a informacdo com
divulgacdao das informacdes previstas nas normas de transparéncia e
nesta metodologia.

Classificacao: Essencial

1.3. Link para a Pagina de Acesso a Informac¢ao (Art. 82, caput, da Lei
Federal n® 12.527/2011 e art. 62, caput da Lei Estadual n¢ 18.025/2013):
O link (atalho) de acesso a Pagina de Acesso a Informacdo deve
apresentar o modelo definido no Anexo Il desta Metodologia e deve estar
visivel na pagina inicial (parte superior) do site e disponivel com apenas
um clique.

Classificacao: Obrigatorio

1.4. Ferramenta de Pesquisa (Art. 82, §392 |, da Lei Federal n®
12.527/2011 e Art. 62, §39, |l, da Lei Estadual n2 18.025/2013): disponibili-
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zar no site e na Pagina de Acesso a Informacado, ferramenta de pesquisa
de conteudo, que permita a busca de informacdes de maneira agil. A
pesquisa/busca deve sempre apresentar resultados para as palavras-
chave mais frequentes informadas como parametros da pesquisa, mesmo
gque estas palavras ndo pertencam a terminologia oficial do
drgdo/entidade. Os seus resultados precisam ser independentes do uso
de letras maiudsculas, minusculas, acentos, plural etc. Se houver erro no
resultado da pesquisa ou se 0 campo nao apresentar ocorréncias quanto
a termos corriqueiros, o item é considerado como ndao atendido. Além
disso, a ferramenta deve estar visivel e disponivel na capa do site. Em
regra, € encontrada na parte superior direita, sinalizada com uma lupa ou
campo de texto.

Classificacao: Obrigatorio
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2.INFORMACOES

INSTITUCIONAIS

2.1. Estrutura Organizacional (Art. 89, § 1¢, I, da Lei Federal n®
12.527/2011 e Art. 62, §1%, I, da Lei Estadual n2 18.025/2013): divulgar
organograma atualizado com a distribuicdo das unidades, de forma
legivel, contendo a relacao hierarquica dos
departamentos/secdes/unidades, bem como de seus conselhos gestores,
conforme estabelecido no Regulamento ou Estatuto Social da entidade.
Citar a referéncia da qual a estrutura organizacional foi extraida (nome
do documento, numero, se houver, e data de inicio de sua vigéncia).

Classificacao: Obrigatorio

e NOTA: Ressaltamos que a verificacdo deste item é realizada a partir do
Estatuto Social ou Regulamento vigente. Sendo assim, € imprescindivel
que tais documentos possam ser facilmente visualizados no item “2.7
Legislacdo Aplicavel”.

2.2. Competéncias (Art. 82, § 1%, |, da Lei Federal n® 12.527/2011, Art. 62,
VI, b, da Lei Federal 13.460/2017 e Art. 62, §1°, I, da Lei Estadual n®
18.025/2013): apresentar as competéncias do dérgdo/entidade de forma
atualizada, conforme estabelecidas na legislacao vigente,
disponibilizando o fragmento da Lei ou Decreto que as estabeleceu
(apenas a parte que descreve as competéncias). Citar a referéncia da
qual foram extraidas, incluindo nome do documento, numero e data de
inicio de sua vigéncia.

Classificacdo: Obrigatdrio
e NOTA: As competéncias devem conter a descricdo do papel de cada
unidade na prestacdo de servicos, execugcdo de politicas publicas ou

exploracdo de atividade econémica. Devem refletir as funcbes
técnicas, administrativas e operacionais da estatal.
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2.3. Missao, Principios e Valores (Art. 39, caput, art. 62, |, art. 72, |l e VI,
art. 82, caput e § 22 da Lei 12.527/2011 (LAI)): disponibilizar em local de
facil acesso a missao, principios e valores da instituicdo, conforme
definido em sua lei de criagcdo e no estatuto social da empresa.

Classificacdo: Recomendando.

2.4. Cargos e seus Ocupantes (Art. 82, § 1%, I, da Lei Federal n®
12.527/2011 e Art. 62, § 1% |, da Lei Estadual n® 18.025/2013):
disponibilizar relacdo com os nomes dos responsaveis pela gestdo (corpo
diretivo) da entidade, com a composicao da diretoria executiva, os
membros dos conselhos de administracdo e fiscal (inclusive suplentes, se
houver), informando as datas de inicio e término dos mandatos destes. A
relacdo deve conter pelo menos as seguintes informacdes:

e nome do cargo

e nome do titular

e endereco

* e-mail

e telefone

e codigo SEI (caso a entidade utilize o SEI-Sistema Eletrénico de
Informacodes)

Classificacdo: Obrigatodrio.

Secretario-Chefe da CGE

Marcos Tadeu de Andrade (Presidente do Conselho de Transparéncia e Combate a Corrupgdo)

Rua B2 n® 400, Setor Central, Ed. Palacio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar, Ala Leste, Goiania - Gaias - CEP 74.015-908
E-rnail: marcos. tandrade@eoias. gov.br

Telefone: 3200 5352 / 3201 5354

SEIL 05453

ATENGCAO:

Para o atendimento deste critério € necessario que a entidade divulgue os
curriculos profissionais resumidos do dirigente maximo, da diretoria
executiva da estatal e dos conselheiros de administracdo e fiscal.

e NOTA 1. No que tange ao corpo diretivo, as informagcdbes deverdo estar
de acordo com o Cadastro de Autoridades, disponibilizado no site da
SGG (https://goias.gov.br/governo/cadastro-de-autoridade/)
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e NOTA 2: Nos casos em que o cargo estiver desocupado, informar
“Cargo Vago desde dia/més/ano.”

e NOTA 3. Caso os membros dos conselhos ndo possuam telefone e e-
mail institucional e/ou cdédigo SEI, divulgar as informacdes referentes
a unidade administrativa a qual eles estdo vinculados, conforme
Regulamento.

2.5. Agenda de Autoridades (Legislagdao Estadual: Art. 11 da Lei
Estadual n° 18.846/2015): disponibilizar agenda do corpo diretivo da
entidade: presidente, vice-presidente, diretor ou cargos equivalentes,
conforme consta no Cadastro de Autoridades que consta no site da SGG.
As agendas devem:

a) apresentar formato de calendario mensal;

b) informar nome do cargo e do titular;

c) ser atualizadas diariamente e,

d) informar TODOS os compromissos diarios, antecipadamente a sua
ocorréncia, com a descricdo sucinta (titulo do evento), local e horario
da(s) atividade(s) realizada(s).

Alerta: Na avaliacdo das paginas de acesso a informacdo, serao
analisadas agendas dos 03 (trés) meses anteriores ao periodo de
verificacdo, sendo permitido no maximo 05 (cinco) dias uteis sem
preenchimento em cada més.

Classificacdo: Obrigatodrio
Atualizacdo: diaria
Histdrico: pelo menos 3 meses

Atencao:

*Férias e licengcas com substituicdao: No periodo de férias ou licencas da
autoridade titular, caso haja substituicdo, devem ser inseridas as
seguintes informacdes na agenda: nome do substituto (interino), periodo
da substituicdo, ato de designacdo e o0s respectivos compromissos
durante a substituicdo (estes nos detalhamentos didrios da agenda).

Obs.1: Nos casos de substituicdo, o nome do titular do cargo ndo deve

ser alterado no titulo da agenda e deve ser inserido o nome do interino
logo abaixo ou dentro dos compromissos.
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Obs.2: Nos casos em gue o substituto (interino) ocupar outro cargo da
estrutura basica, sua agenda serd apresentada na agenda do titular
durante o periodo da substituicdo.

Obs.3: Nos casos em que ndao houver designacdo de substituto, informar:
“Férias ou licenca sem substituicao” no lugar do titulo do compromisso.

*Viagens nacionais e internacionais: os deslocamentos a servico devem
ser lancados previamente a sua ocorréncia, considerando todo o periodo
do deslocamento.

*Cargo Vago: informar no titulo da agenda, nome do cargo e incluir_
“Cargo Vago desde dia/més/ano.”

*Mudanc¢a de Titular: informar o nome do novo titular e a data de inicio
do exercicio.

*Compromissos Pessoais: autoridade em compromisso pessoal (exceto
férias e licencas com substituicdo), mencionar “ndo possui agenda
publica” ou informacdo equivalente.

*Despachos internos: esta informacdo ndao pode ser utilizada
indiscriminadamente, devem ser informados todos 0os compromissos
realizados pela autoridade, conforme ocorrerem e de forma antecipada.

e NOTA 1: Ndo ha obrigacdo de publicacdo de compromissos referentes
a atos sigilosos imprescindiveis a seguranca da sociedade ou do
Estado.

e NOTA 2: Situacbes ndo previstas nesta metodologia devem ser
verificadas com a Geréncia de Transparéncia Institucional da CGE-GO,
através do telefone (62) 32071-53609.

2.6. Enderecos, Telefones, E-mails e Hordrios de Atendimento (Art. 8¢,
§ 1%, |, da Lei Federal n® 12.527/2011, art. 62, VI, a, da Lei 13.460/2017 e
Art. 62, § 1°, I, da Lei Estadual n® 18.025/2013): divulgar o(s)
endereco(s), telefone(s) e-mail(s) e horario(s) para atendimento ao
publico de todas as unidades ligadas diretamente a autoridade maxima
da entidade, bem como de filiais, subunidades ou outras unidades
descentralizadas com atuacdo relevante, localizadas fora da sede da
mesma.
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Classificacao: Obrigatorio
e NOTA: O horario de atendimento pode ser unico para todas unidades.

2.7. Carta de Servigos ao Usudrio (Art. 72 e seguintes da Lei Federal n®
13.460/2017; Art. 15, paragrafo unico, da Lei Complementar Estadual n®
138/2018; Art. 1°, 3° e seguintes do Decreto Estadual n¢ 9.574/2019 e
Art. 2° e seguintes do Decreto Estadual n? 9.668/2020): disponibilizar
link que direcione para a Carta de Servicos ao Cidadao, divulgada no
Portal Expresso (https://www.go.gov.br/servicos/servicos-por-orgao/
nome-do-6rgao), de forma que jad traga o orgdo selecionado. A carta
deve apresentar, no minimo, informacdes relacionadas a:

e servicos oferecidos

e requisitos

e documentos

e formas e informacdes necessarias para acessar o Sservico

e principais etapas para processamento do servico

e previsdo do prazo maximo para a prestacdo do servico

e forma de prestacdo do servico

e |ocais e formas para o usuario apresentar eventual manifestacdo sobre
a prestacao do servico

Classificacdo: Obrigatdrio

e NOTA 1. Informacbes e orientacbes acerca da Carta de Servicos ao
Cidad&o, contidas no Portal Expresso, poderdo ser obtidas na Geréncia
de Gestdo da Carta de Servicos - Superintendéncia da Gestido do
Atendimento ao Cidaddo - Secretaria de Estado da Administracdo
(FONE: 3201-5720).

e NOTA 2: Alternativamente, caso a carta ndo esteja disponibilizada no
Portal Expresso, podera ser apresentada carta elaborada pela
entidade, atualizada pelo menos anualmente, contendo as informagcdbes
minimas descritas no critério.

2.8. Legislacao Aplicavel (Art. 37 da Constituicdao Federal (principio da
publicidade); Art. 32, IlI, Art. 62, I, Art. 79, Il, V e VI e Art. 82 da Lei
n°12.527/2011; Art. 6°, § 1°, inciso I, da lei Estadual n°18.025/2013):
disponibilizar os atos normativos expedidos diretamente pela entidade,
de acordo com sua competéncia, como, por exemplo, portarias,
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https://www.go.gov.br/servicos/servicos-por-orgao/secretaria-de-estado-da-administracao

resolucdes, instrucdes, decretos. O item deve apresentar em destaque,
obrigatoriamente, os seguintes documentos:

e 0 ato ou lei de criacdo da empresa
e 0 estatuto social, constando a composicdo do capital social
e 0s extratos das atas de assembleias gerais

Classificacdo: Obrigatodrio.

Atualizacdo: as informacdes estdo atualizadas quando as mais recentes
datarem de, no maximo 30 dias da data em que for realizada a consulta.
Historico: pelo menos 3 anos.

Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto especifico de
informacdes aqui identificadas.

ATENCAO:

Obs.1: Caso a entidade tenha celebrado Termo de Cooperacao Técnica
com a Secretaria de Estado da Casa Civil, com o respectivo
cadastramento dos atos normativos proprios no LegislaGoias, o item sera
atendido com o direcionamento para o sistema em gquestdao, que pode ser
obtido no endereco:
https://legisla.casacivil.go.gov.br/pesquisa_ato_infralegal/por-orgaoc. A
entidade deverd clicar no botdo “Orgdo”, selecionar o seu nome na
relacdo, clicar em “TODOS OS ANOS” e copiar o link respectivo para a
sua pagina de acesso a informacao.

Obs.2: O direcionamento para o “SIGA - Sistema de Gestao
Administrativa”  (https://goias.gov.br/administracao/siga-eng/) NAO
satisfaz a exigéncia deste item, pois ndao contempla a atualizacdo da
legislacao produzida pela entidade.

2.9. Redes Sociais (Arts. 32, Ill, 62, I, e 82 & 2° da Lei Federal
n°12.527/2011 e Art. 62 da Lei Estadual n¢ 18.025/2013): disponibilizar na
pagina inicial do site oficial da entidade os links para as suas redes
sociais (Youtube, Facebook, Instagram, Twitter, Tik Tok, WhatsApp ou
outra).

Classificacao: Recomendado.
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2.10. Comité de Auditoria Estatutario (item exclusivo das empresas de
grande porte - Art. 24, § 1%, VII, e § 4° da Lei Federal n2 13.303/2016):
divulgar a composicao do Comité, as atas de reunides e o Relatério anual
elaborado pelo Comité de Auditoria Estatutario com informacdes sobre
as atividades e os resultados e suas conclusdes e recomendacdes.

Classificacdo: Obrigatodrio.

O Comité de Auditoria Estatutdrio é um &6rgao auxiliar do Conselho de
Administracdo, as competéncias do mesmo sao as descritas no Art. 24, §
12 da Lei 13.303/2016, sem prejuizo de outras previstas no estatuto da
empresa/sociedade de economia mista.

Atualizacdo: deve estar disponivel o ato de composicdo vigente e as atas
das ultimas reunides e o Relatorio anual do ultimo exercicio vigente.
Historico: pelo menos 3 anos ou a partir da data de criacdo do comité.

e NOTA 1. As empresas estatais de menor porte que atendam ao que se
encontra disposto no Art. 30, § 2% do Decreto Estadual n® 10.433/24
poderdo informar, via declaracdo expressa, que as atribuicées do
Comité sdo desempenhadas pelo Conselho de Administracdo.
Entretanto, permanece obrigatoria a divulgacdo das atas de reunibes e
do Relatorio anual correspondente, conforme descrito no item 2.10.

2.11. Comité de Elegibilidade Estatutario (item exclusivo das empresas
de grande porte - Art. 10 da Lei Federal n¢ 13.303/2016, Art. 21 do
Decreto 8.945/2016, Art. 16 do Decreto Estadual 10.433/2024):
Apresentar as Atas das reunides do Comité de Elegibilidade Estatutario
ou Comité de Pessoas, Elegibilidade, Sucessdao e Remuneracao, na forma
de sumario dos fatos ocorridos, inclusive das dissidéncias e protestos.

Classificacao: Obrigatorio.

O Comité de Elegibilidade é responsavel por verificar a conformidade do
processo de indicacdao e de avaliacdo de membros para o Conselho de
Administracdo e para o Conselho Fiscal, com competéncia para auxiliar o
acionista controlador na indicacdo desses membros.

Atualizagdo: Considera-se que as informacdes estao atualizadas quando
as mais recentes forem registradas em no maximo 60 dias da data da
consulta.
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Historico: pelo menos 3 anos ou a partir da data de criacdo do comité.

2.12. Botao do Radar da Transparéncia Publica (Art. 37 da Constituicao
Federal (principio da publicidade) e Art. 32 da Lei Federal n®
12.527/2011): incluir o botdo do Radar da Transparéncia Publica no sitio
institucional da entidade.

Classificacao: Recomendado.

e NOTA 1. Recomenda-se que o acesso ao Radar da Transparéncia
Publica tenha seu acesso facilitado por meio dos sites institucionais
das empresas estatais, tendo em vista sua Iimportdncia como
instrumento de disseminacdo das informacées produzidas e/ou
custodiadas pelo Poder Publico. Para atendimento ao critério, deve ser
disponibilizado link com o titulo “Radar da Transparéncia Publica” que
remeta o) usuario ao sistema Radar
(https://radardatransparencia.atricon.org.br/).

e NOTA 2: O link de acesso/secdo deve estar em local de fécil acesso, no
primeiro nivel do sitio ou portal transparéncia, ndo podendo estar
dentro de outras secébes.

e NOTA 3. A logomarca oficial do Radar deve ser obtida no hotsite
indicado, no caminho: menu “Downloads” > link “Material de apoio
2026” > pasta “Identidade Visual Radar e PNTP”.

2.13. Painel das Empresas Estatais (Art. 62, I, c/c Art. 7 da Lei Federal
n® 12.527/2011 e Art. 62 da Lei Estadual n¢ 18.025/2013): disponibilizar
item com link para o Painel das Empresas Estatais, elaborado pela
Superintendéncia de Sistemas de Informacdo da SEAD, que apresenta
informacdes financeiras, contabeis, sobre pessoal, evolucdao anual,
comparativos e subvencdes econdmicas.

Utilizar o link: https://app.powerbi.com/view?
r=eyJrljoiYzBIiOTRMYjYtM2NMOCOOOGVhLWFMZMUtMWQAQXNMVIMmMU?2

NzESIliwidCI6ljiY3ZmQOMzFiLWIyYWQENDg2NyO4MWJLWQ3NTYyM|BIiN

TZKkNCJ9&pageName=ReportSection7765beba28765a9ded12

Classificacdo: Recomendado.

2.14. Programa de Compliance Publico - PCP (Decreto Estadual n®
9.406/2019 ): disponibilizar link no sitio préprio da entidade com
documentos e informacgdes relevantes sobre sua participacdo no
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Programa de Compliance Publico do Estado de Goids, contendo pelo
menos as seguintes informacodes:

e Portaria de Instituicdao do Comité Setorial do Programa de Compliance
Publico

e Portaria de Instituicdo do Escritdério de Compliance

e Politica de Gestao de Riscos

e Plano de Comunicacao de Gestao de Riscos

e Escopo, Contexto e Critérios em Gestdo de Riscos

e Documentos especificos da pasta (ex.: boas praticas, manuais etc)

e Coédigo de Etica do Estado de Goids (link)

e Coédigo de Etica (nome do 6rgéo, se tiver codigo proprio)

e Repositdério de documentos

Classificacdo: Recomendado.

e NOTA 1: O link deve ser disponibilizado na barra de menus da pagina
inicial do drgdo/entidade, apenas para as estatais que particioem do
PCP-GO.

2.15. Perguntas e Respostas Frequentes da Sociedade (Art. 82, § 19, VI,
da Lei Federal n? 12.527/2011 e Art. 62, § 19, VI, da Lei Estadual n®
18.025/2013): divulgar, em sessdo especifica, as perguntas que o0s
cidaddos mais costumam fazer e/ou as perguntas que podem ser de
interesse da sociedade, referentes as areas de atuacdao da entidade, com
suas respectivas respostas. A apresentacdao deve ser no formato de
perguntas e respostas, podendo ainda serem disponibilizadas por
tépicos/assuntos, caso a entidade entenda que o formato facilita ao
cidadao a busca pela informacao. Certificar-se de que todas as areas de
atuacdo da entidade estejam contempladas. Neste item podem ser
disponibilizadas as duvidas recorrentes que chegam por meio da
Ouvidoria da entidade.

Classificacdo: Obrigatodrio.

2.16. Crédito/financiamento - Informac¢des Gerais (Item exclusivo para
GOIASFOMENTO - Arts. 48, § 12, Il e 48-A, da Lei Complementar Federal
n® 101/2000; Art. 82, & 32 I, IlIl, IV, V e VI, da Lei Federal n®
12.527/2011): divulgar informacodes sobre crédito/financiamento
concedidos, contendo as seguintes informacdes:

h GOIAS + TRANSPARENTE GOVERNOSDE
it OGP ETICA E RESPONSABILIDADE CGE .
I..OCAL ' ' OUVIDORIA PUBLICA Controladoria

Geral do Estado

GOVERMANCA DO PCP

11 HE 11 Estado de Goias © ESTADO QUE DA CERTO




e fundamento legal

e beneficidario (nome e CNPJ)

e justificativa

e valor

e condicbes e resultados esperados, relacionadas a atividades de
concessado de crédito/financiamento

Classificacdo: Obrigatdrio.

Atualizacdo: As informacdes devem ter atualizacdo anual.

Histdrico: pelo menos 5 anos.

Exportar dados: possibilitar gravacao de relatdrios em pelo menos um
tipo de formato editavel (txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros).

Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informacdes
aqui identificadas.

2.17. Crédito/financiamento - Avaliacdo de risco socioambiental (Iltem
exclusivo para GOIASFOMENTO - Art. 7°, inciso VII, alinea "a", Art. 8°, &
1°, inciso V, da Lei Federal n° 12.527/2011): divulgar a elaboracdo de
avaliacdo de risco socioambiental e/ou considerados critérios e métricas
ambientais do projeto  financiado, antes da concessao de
crédito/financiamento pelo governo estadual.

Classificacdo: Recomendado.

Atualizacdo: As informacdes devem ter atualizacdo anual.
Histdrico: pelo menos 5 anos.

e NOTA: Consideram-se exemplos de critérios ou métricas ambientais -
impactos na emissdo de gases de efeito estufa, residuos sdlidos, agua,
efluentes, dreas ou biomas protegidos, substdncias perigosas,
contaminacées, queimadas, desflorestamento, evento ou acidente
ambiental, licenca social, impactos a povos indigenas, populacbes
locais, tradicionais, quilombolas, desapropriacbes e danos a estruturas
publicas.

2.18. Concessoes e/ou parcerias publico-privadas (Item exclusivo para
GOIASPARCERIAS - Art. 8°, § 12, IV e V, da Lei Federal n° 12.527/2011;
Art. 7°, inciso Il, art. 14 e art. 22, da Lei Federal n¢ 8.987/1995; art. 4°,
inciso V, art. 14, § 6°, da Lei Federal n2 11.079/2004):
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divulgar lista de investimentos do Estado financiados por meio de
concessdes e/ou parcerias publico-privadas, contendo:

¢ identificacdo do projeto

e descricao

e edital da concessdao ou parceria

Classificacdo: Obrigatério.

Atualizacdo: As informacdes devem ter atualizacdo anual.
Historico: pelo menos 3 anos.

h GOIAS + TRANSPARENTE

OGP ETICA E RESPONSABILIDADE CGE

I-O'CAL ( CUVIDORIA PUBLICA Contreladoria
\ ’ Geral do Estado

= GOVERMANCA DO PCP
11 1N 11 Estado de Goias =




o 3.RECEITA

3.1. Receitas - Previsdao e Realizacdo (Arts. 48, § 1%, Il e 48-A, Il, da Lei
Complementar Federal n° 101/2000 e art. 8¢ |IlI, do Decreto n®
10.540/20; Art. 88 da Lei Federal n2 13.303/2016 e Art. 62, § 12, Ill e IV
da Lei Estadual n¢ 18.025/2013): apresentar, em uma Unica
demonstracdo, o relatdrio das receitas mensais previstas e realizadas,
informando a sua natureza. A previsdao das receitas deve ser
disponibilizada no inicio do exercicio financeiro e sua realizacdo até, no
minimo, no més anterior a data da consulta.

Classificacao: Essencial.

Atualizacdo: As informacdes devem ter atualizacdo mensal (até o 52 dia
util do més subsequente ao da realizacdo da receita).

Histdrico: pelo menos 3 anos

Exportar dados: possibilitar gravacdo de relatdérios em pelo menos um
tipo de formato editavel (txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros)._

Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de dados em
qguestdao, no minimo por exercicio (ano) e més ou periodo.

3.2. Receitas - Classificagao Orgcamentaria (item exclusivo das empresas
dependentes - Art. 82, Il, ‘e’, do Decreto Federal n® 10.540/2020):
disponibilizar link que direcione para o painel de Receitas do Portal Goias
Transparente, de forma que ja traga a entidade selecionada. Neste painel
constam, dentre outras, a classificacdo orcamentaria por natureza da
receita (categoria econdmica, origem, espécie e desdobramentos).

Classificacao: Essencial.

Atualizacdo: As informacdes aqui devem estar atualizadas had no maximo
5 dias da data da consulta.

Historico: a partir do ano que a entidade comecou a operacionalizar os
sistemas contabeis e financeiros do Estado de Goias.

Exportar dados: possibilitar gravacdo de relatdérios em pelo menos um
tipo de formato editavel (txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros).
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Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de dados em
guestdao, no minimo, por classificacdo da natureza da receita (categoria
econdmica, origem, espécie e desdobramentos, com selecdo por niveis da
classificacdo ou busca textual).

ATENCAO:
e NOTA: Instrucbes para as EMPRESAS DEPENDENTES que utilizam os
sistemas contabeis e financeiros do Estado de Goias:

Os itens 3.1 e 3.2 serdo atendidos pela disponibilizacdo de link unico para
o painel “Receita Estadual” do Portal Goias Transparente, de forma que ja
traga a entidade selecionada.

No entanto, € preciso atentar-se para a necessidade de manter o
historico. Assim, caso haja informacées dos ultimos 03 anos que ndo
constem nos referidos sistemas, essas deverdo ser divulgadas conforme
as orientacées acima.

3.3. Doag¢oes (Art. 7°, inciso VIIl, alinea "a" e art. 8°, § 1°, inciso V e § 3°,
incisos I, Ill, IV, V e VI da Lei Federal n°12.527/2011): Divulgar as
doacdes (em dinheiro, bens imdveis ou modveis) e/ou comodatos
recebidos (empréstimos sem custo ou doacdo de servico) pela entidade,
com as seguintes informacdes minimas:

e entidade beneficiaria

e nome do doador

e CNPJ/CPF

e descricdo da doacdo/comodato
e valores

e data da doacdo/comodato

Classificacdo: Recomendado.

Atualizacdo: As informacdes devem estar atualizadas até o ano anterior
ao da consulta.

Histdrico: pelo menos 5 anos.

Exportar dados: possibilitar gravacdao de relatdérios em pelo menos um
tipo de formato editavel (txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros).

Filtros: deve conter ferramenta especifica de pesquisa dentro do
conjunto de dados em questao.
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e NOTA: No caso de ndo recebimento de doacdbes, a entidade deverad
declarar expressamente a ndo ocorréncia, com data de atualizacdo no
minimo anual e com historico de pelo menos 5 anos.
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o 4.DESPESA

4.1. Despesas (Art. 48-A, I, da Lei Complementar Federal n° 101/2000
c/c art. 72, Vl e art. 82, § 1%, Il e Il da Lei Federal n° 12.527/2011; Art. 37,
caput, da Constituicao Federal de 1988 (principio da publicidade); Arts.
48 e 88 da Lei Federal n® 13.303/2016, Art. 32 c/c art. 62, I, c/c art. 72, Il
e VI, c/c art. 82, caput e § 1%, llI-1V e § 2° da Lei 12.527/2011 (LAI); Art.
48 da Lei 13.303/2016 Art. 62, & 1%, Ill e IV da Lei Estadual n°
18.025/2013): divulgar informacdes pormenorizadas das despesas da
entidade, contendo:

* nome do beneficidrio do pagamento com respectivo CNPJ/CPF

e descricdo do bem ou servico

e més de referéncia

e valor

e forma de pagamento

e classificacdo do objeto ou natureza da respectiva despesa (pessoal,
manutencado, servico de terceiros, etc)

e procedimento licitatério (se houver)

Classificacao: Essencial

Atualizacdo: As informacdes devem ter atualizacdo mensal (até o 52 dia
util do més subsequente ao da execucdo da despesa).

Histdrico: pelo menos 3 anos.

Exportar dados: possibilitar gravacdo de relatdérios em pelo menos um
tipo de formato editavel (txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros).

Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de dados em
questdao, no minimo nome e CPF ou CNPJ do credor, més, exercicio (ano).

4.2. Despesas - Execucao e Classificagao Orcamentadria (item exclusivo
das empresas dependentes - Art. 48-A, |, da Lei Complementar Federal
n° 101/2000 c/c Art. 72, VI e Art. 82, § 1%, Il e Ill da Lei Federal n°
12.527/2011; Art. 37, caput, da Constituicdo Federal de 1988 (principio
da publicidade), Decreto Federal n2 10.540/2020 e Art. 62, § 1%, 11l e IV
da Lei Estadual n° 18.025/2013): divulgar as despesas da entidade,
detalhando sua execucdo (empenho, liguidacdo e pagamento) e
identificando sua classificacdo orcamentaria (unidade orcamentaria,
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funcdo, subfuncdo, categoria econdmica, grupo de despesa, elemento de
despesa e a fonte dos recursos). As informacdes descritas neste item
serdao verificadas através de links que direcionem para os painéis de
“Gastos Governamentais”, “Empenhos e Pagamentos” e “Execug¢ao
Orcamentaria” do Portal Goids Transparente, de forma que traga a
entidade selecionada.

Classificacao: Essencial.

Atualizacdo: As informacdes devem ter atualizacdo mensal (até o 52 dia
util do més subsequente ao da execug¢do da despesa).

Historico: pelo menos 3 anos.

Exportar dados: possibilitar gravacdo de relatéorios em pelo menos um
tipo de formato editavel (txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros).

Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de dados em
guestdao, no minimo por exercicio (ano), més ou periodo e classificacao
orcamentaria (categoria econdmica, grupo, elemento de despesa).

ATENCAO:
e NOTA: |Instrucdes para as EMPRESAS DEPENDENTES que utilizam os
sistemas contabeis e financeiros do Estado de Goias:

Os itens 4.1 e 4.2 serdo atendidos pela disponibilizacdo de links que
direcionem para oS painéis “Empenhos e Pagamentos”, “Gastos
Governamentais” e “Execucdo Orcamentaria” do  Portal Goias
Transparente, de forma que ja traga a entidade selecionada.

No entanto, € preciso atentar-se para a necessidade de manter o
historico. Assim, caso haja informacbes dos ultimos 03 anos que ndo
constem nos referidos sistemas, essas deverdo ser divulgadas conforme
as orientacées acima.

4.3. Despesas com Aquisicao de Bens (Art. 32 ¢c/c art. 63, |, c/c art. 75, 1l
e VI, c/c art. 82, caput e § 1%, IlII-IV e § 22 da Lei 12.527/2011 (LAI) e Art.
48 da Lei 13.303/2016.): Divulga a publicacdo das relacdes das despesas
com aquisicoes de bens efetuadas pela instituicdo contendo:

e identificacdo do bem
e preco unitario * nome do fornecedor

e quantidade ¢ valor total de cada aquisicao
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Classificacdo: Recomendado.

Atualizagdo: semestral

Historico: pelo menos 3 anos.

Exportar dados: possibilitar gravacdo de relatdérios em pelo menos um
tipo de formato editavel (txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros).

Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de dados em
guestdao, no minimo, a consulta por ano e fornecedor.

e NOTA 1. Caso a entidade ndo possua despesa dessa natureza, deverad
declarar expressamente a inexisténcia da informacdo, com atualizacdo
semestral e observando o historico de pelo menos 3 anos.

4.4. Gastos com Publicidade e Propaganda (Art. 32 ¢c/c art. 62, I, c/c art.
7%, 1l e VI, c/c art. 82, caput e § 12, IlI-1V e § 22 da Lei 12.527/2011 (LAI);
Art. 93 da Lei 13.303/2016; Art. 10 da Lei 12.232/2010. Legislacdo
Estadual: Art. 92, caput, § 1%, | da Constituicdo Estadual / 1989 e Art. 93
da Lei 13.303/2016): divulgar das seguintes informacdes detalhadas
sobre a execucdo dos contratos de publicidade, contendo:

e nomes dos fornecedores de servicos especializados
e nomes dos veiculos de divulgacao

e totais de valores pagos para cada tipo de servico

e totais de valores pagos por meio de divulgacao

Classificacao: Recomendado.

Atualizagao: semestral

Histdrico: pelo menos 3 anos.

Exportar dados: possibilitar gravacao de relatdrios em pelo menos um
tipo de formato editavel (txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros).

Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de dados em
guestdo, no minimo, a consulta por: nomes dos fornecedores de servicos
especializados e nomes dos veiculos de divulgacao.

e NOTA 1. Caso a entidade ndo possua despesa dessa natureza, deverad
declarar expressamente a inexisténcia da informacdo, com atualizacdo
semestral e observando o historico de pelo menos 3 anos.
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4.5. Gastos com Patrocinio (Art. 32 c/c art. 62, I, Art. 72, Il e VI, Art. 8¢,
caput e § 12, llI-1V e & 22 da Lei 12.527/2011 (LAI); Art. 27, § 32 c/c Art.
93 da Lei 13.303/2016 e Art. 44, § 4° do Decreto n2 8.945/2016):
divulgar informacdes sobre despesas de patrocinio contendo, no minimo
0s seguintes campos:

e identificacdao do projeto ou iniciativa patrocinada

e nome do beneficiario

e CNPJ do beneficiario

e valor total do patrocinio concedido

e inteiro teor do instrumento juridico que formaliza o patrocinio
(contrato, convénio, acordo, termo etc.)

Classificacdo: Recomendado.

Atualizagdo: semestral

Historico: pelo menos 3 anos.

Exportar dados: possibilitar gravacdo de relatdérios em pelo menos um
tipo de formato editavel (txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros).

Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de dados em
qguestdao, no minimo, a consulta por ano.

e NOTA 1. Caso a entidade ndo possua despesa dessa natureza, devera
declarar expressamente a inexisténcia da informagcdo, com atualizacdo
semestral e observando o historico de pelo menos 3 anos.

4.6. Ordem Cronoldégica de Pagamentos (item exclusivo das empresas
dependentes - Art. 141 da Lei n? 14.133/2021 e Decreto Estadual n®
9.561/2019): disponibilizar link que direcione para o painel de “Ordem
Cronoldgica de Pagamentos” do Portal Goias Transparente, de forma que
traga a entidade selecionada. Neste painel constam, dentre outras, as
seguintes informacodes:

e fonte de recursos

* numero de ordem na fila

e CNPJ/CPF e nome do credor
* numero do empenho

e valor liguidado

e data do vencimento

e data do pagamento
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Classificacao: Obrigatorio.

Atualizacdo: As informacdes devem ter atualizacdo mensal (até o 52 dia
util do més subsequente ao da execug¢do da despesa).

Histdrico: pelo menos 3 anos.

Exportar dados: possibilitar gravacao de relatdérios em pelo menos um
tipo de formato editavel (txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros).

Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de dados em
questao.

e NOTA: Layout (Anexo |) - as empresas dependentes deverdo incluir
esse item abaixo do item 4.4.
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Q) 5- CONVENIOS E
TRANSFERENCIAS

5.1. Convénios e Transferéncias Recebidas (Art. 82, & 19, inciso Il, da Lei
Federal n® 12.527/2011 e Art. 62, § 1%, 11l da Lei Estadual n® 18.025/2013):
disponibilizar informacdes sobre recursos recebidos a partir de
transferéncias de natureza voluntdria (convénios, termos, ajustes e/ou
instrumentos congéneres) por outro érgdo/Poder publico ou entidade
privada, compreendendo, no minimo:

e 6rgao ou Poder repassador dos recursos

e nimero/ano do convénio/termo ou ajuste (ou instrumento
equivalente)

e oObjeto

e valor total previsto dos recursos envolvidos

e valores ja repassados com as datas

e vigéncia (data de inicio e fim)

e inteiro teor do instrumento

Classificacdo: Obrigatodrio.

Atualizacdo: As informacdes devem ter atualizacdo mensal.

Histdrico: pelo menos 3 anos.

Exportar dados: possibilitar gravacao de relatdrios em pelo menos um
tipo de formato editavel (txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros).

Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de dados em
guestdo, sendo exigido no minimo a consulta por exercicio (ano).

5.2. Convénios e Transferéncias Realizadas (Art. 82, & 1%, Il, da Lei
Federal n® 12.527/2011, Art. 8%, I, "f" do Decreto Federal n® 10.540/2020
e Art. 62 § 1 IlIl da Lei Estadual n® 18.025/2013): disponibilizar
informacdes sobre transferéncias de recursos de natureza voluntaria
realizadas pela entidade a outro poder/dérgédo/pessoa fisica ou juridica
(convénios, termos, ajustes e/ou instrumentos congéneres), com
indicacao, no minimo:
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* numero do processo correspondente

e nome do beneficiario

e CNPJ/CPF do beneficiario

e nimero/ano do convénio/termo ou ajuste (ou instrumento
equivalente)

e objeto

e valor total previsto dos recursos envolvidos

e valores ja repassados com as datas

e vigéncia (data de inicio e fim)

e inteiro teor do instrumento

Classificacdo: Obrigatdrio.

Atualizacdo: As informacdes devem ter atualizacdo mensal.

Histdrico: pelo menos 3 anos.

Exportar dados: possibilitar gravacao de relatdrios em pelo menos um
tipo de formato editavel (txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros).

Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de dados em
guestado, sendo exigido no minimo a consulta por exercicio (ano).

5.3. Acordos sem Repasses Financeiros (Art. 37, caput da Constituicao
Federal; Art. 82, § 12, V, da Lei Federal n® 12.527/2011 e Art. 62, § 1, 1l
da Lei Estadual n¢ 18.025/2013): disponibilizar informacdes
pormenorizadas quanto aos Ajustes, Acordos, Termos de Parceria,
Convénios e outros Instrumentos congéneres que a entidade tenha
aderido, firmado ou seja signatario, que ndo envolvam transferéncia ou
recebimento de recursos financeiros, compreendendo, no minimo:

e nome das partes

e nimero/ano do convénio/termo/ajuste (ou instrumento equivalente)
e objeto

e vigéncia (data de inicio e fim)

e inteiro teor do instrumento

Classificacdo: Obrigatodrio.

Atualizacdo: As informacdes devem ter atualizacdo mensal.

Historico: pelo menos 3 anos.

Exportar dados: possibilitar gravacdo de relatéorios em pelo menos um
tipo de formato editavel (txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros).
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Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de dados em
guestdo, sendo exigido no minimo a consulta por exercicio (ano).

5.4. Convénios ou ajustes celebrados para exploragcdao de atividade
econdmica (Art. 82, § 22 da Lei 13.303/2016): disponibilizar informacdes
pormenorizadas quanto aos Convénios e outros ajustes em que a
entidade tenha celebrado, relativamente a exploracdo de atividade
econdmica, no que concerne as obrigacdes e responsabilidades
assumidas em condicdes distintas as de qualguer outra empresa do setor
privado do ramo em que atua, compreendendo, no minimo:

* numero do processo correspondente

* nome das partes

e CNPJ/CPF do convenente

* nimero/ano do convénio/termo ou ajuste (ou instrumento
equivalente)

e objeto

¢ valor total previsto dos recursos envolvidos

e valores ja repassados com as datas

e vigéncia (data de inicio e fim)

e inteiro teor do instrumento

Classificacao: Obrigatorio.

Atualizacdo: As informacdes devem ter atualizacdo mensal.

Historico: pelo menos 3 anos.

Exportar dados: possibilitar gravacdo de relatdrios em pelo menos um
tipo de formato editavel (txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros).

Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de dados em
guestdo, sendo exigido no minimo a consulta por exercicio (ano).

ATENCAO:

e NOTA I: Caso a entidade ndo possua as informacdes solicitadas para
algum dos itens 5.1, 5.2, 5.3 e 5.4 devera declarar expressamente a
inexisténcia da informacdo, com atualizacdo mensal e observando o
historico exigido no item.

e NOTA 2: Os itens ndo abrangem as informacbées relativas as
transferéncias legais/constitucionais a exemplo do FPE, FPM, Fundeb
e outros.
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6.1. Relagcdo Nominal dos Empregados (Arts. 32, I, I, I, IV e V, e 82,

caput e § 1%, Il e Ill, da Lei Federal n° 12.527/2011 c¢/c arts. 37, caput

(principios da publicidade e moralidade), e 39, § 62, da Constituicao

Federal de 1988; Art. 62, § 12, VIl e § 62, I, II, III, IV, V e VI da Lei

Estadual n° 18.025/2013): disponibilizar relacdo nominal dos

empregados/autoridades (dirigentes)/Membros dos conselhos, contendo

as seguintes informacodes:

* nome

e tipo de vinculo (efetivo, comissionado, requisitado,
requisitado/comissionado, temporario, estagiario, etc)

e cargo/emprego

e respectivas lotacdes

e datas de admissdo/exoneracdo/inativacao

e carga horaria do cargo/funcdo ocupada/desempenhada

Classificacdo: Obrigatoério.

Atualizacdo: As informacdes devem ter atualizacdo mensal.

Histdrico: pelo menos 3 anos.

Exportar dados: possibilitar gravacdao de relatdérios em pelo menos um
tipo de formato editavel (txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros).

Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de dados em
questdao, no minimo, a consulta por nome.

6.2. Remuneracdo dos Empregados/Dirigentes/Membros (Arts. 32, I, I,
I, IV e V, e 82, caput e § 1%, Il e Ill, da Lei Federal n° 12.527/2011 c/c
arts. 37, caput (principios da publicidade e moralidade), Art. 12, I, da
Lei Federal 13.303/2016 e 39, § 62, da Constituicdo Federal de 1988;
Art. 62, § 12, VIIl e § 6, I, I, III, IV, V, VI e VII da Lei Estadual n°
18.025/2013; Art. 52, Ill, e Art. 13, I, do Decreto Estadual n®
10.433/2024): divulgar a remuneracdo ou subsidio recebidos
(independente da fonte pagadora) por ocupante de cargo, emprego ou
funcdo, incluindo auxilios, ajudas de custo, jetons e quaisquer outras
vantagens pecuniarias de maneira individualizada, bem como o valor
relativo a descontos de qualguer natureza, resguardadas as situacdes de
sigilo previstas em Lei, e o valor liguido recebido pelo empregado.
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Classificacao: Obrigatorio.

Atualizacdo: As informacdes remuneratdrias devem ter atualizacao
mensal.

Histdrico: pelo menos 3 anos.

Exportar dados: possibilitar gravacao de relatdérios em pelo menos um
tipo de formato editavel (txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros).

Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informacdes
aqui identificadas, que possibilite, no minimo, a consulta por: nome, més
e ano.

ATENCAO:

e NOTA 1. As remuneracbes devem constar na mesma relacdo nominal
dos empregados descrita no item 6.1

e NOTA 2: Deve ser divulgada, de forma detalhada e individual, toda e
qualquer remuneracdo dos dirigentes (administradores) e membros
do Conselho Fiscal

6.3. Tabela com o padrao remuneratério dos cargos e fungoes e Politica
de Remuneragcdao (Arts. 37, "caput” (principios da publicidade e
moralidade) e 39, § 69, da CF; arts. 32, incisos L, II, I1l, IV e V, e 82 da Lei
n® 12.527/2011 - LAIl): disponibilizar a tabela de com com o padrado
remuneratorio dos cargos e funcdes, indicando todas as faixas salariais
conforme cada cargo/funcdo previsto na estrutura do ente, podendo ser
divulgada a tabela/anexo extraida da legislacdo atualizada que disciplina
a remuneracao dos servidores, autoridades e membros.

Deve ser disponibilizada ainda a Politica de Remuneracdao da empresa,
inclusive dos Administradores/Conselho Fiscal.

Classificacdo: Obrigatodrio.

Atualizacdo: apresentar a ultima versao vigente.
Histérico: versdes anteriores, se existirem.

e NOTA 1. Para as tabelas remuneratorias que ndo tenham sido
atualizadas no intervalo de um ano a contar da data da consulta, deve
ser inserida no site a informacdo de que aquela é a tabela
remuneratoria vigente para o exercicio atual.

e NOTA 2: As informacdbes relativas a Politica de Remuneracdo dos
Administradores/Conselho Fiscal devem ser apresentadas em item
especifico, conforme layout (ANEXO ).
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6.4. Lista de Estagidrios (Arts. 37, caput (principios da publicidade e
moralidade) e 39, § 629, da CF; Arts. 32, incisos L, IL, III, IV e V, e 82 da Lei
n? 12.527/2011 - LAI): disponibilizar relacdo nominal dos estudantes que
mantém contrato de estdgio com a entidade, contendo, pelo menos:

e nome completo
e a data de contratacao e
e data de término do respectivo contrato.

Classificacdo: Recomendado

Atualizacdo: As informacdes devem ter atualizacdo mensal.

Historico: pelo menos 3 anos.

Exportar dados: possibilitar gravacdo de relatérios em pelo menos um
tipo de formato editavel (txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros).

Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informacdes
aqui identificadas, sendo necessario, pelo menos, a consulta por ano de
contratacao.

e NOTA: Caso a entidade ndo possua contratos com estagiarios, devera
declarar expressamente a inexisténcia da informagcdo, com data de
atualizacdo mensal e observando o historico de pelo menos 3 anos.

6.5. Trabalhadores Terceirizados (Art. 32, I, Il e Ill, c/c Art. 62, |, Art. 72,
Il e VI, Art. 82, caput e § 1, Ill e § 2° da Lei Federal n® 12.527/2011):
disponibilizar lista dos trabalhadores terceirizados que prestam servicos
para a entidade, contendo, pelo menos:

e nome completo do trabalhador

e funcao ou atividade exercida

e nome/razdo social da empresa empregadora
e remuneracado (boa pratica)

Classificacao: Recomendado

Atualizacdo: As informacdes devem ter atualizacdo semestral, pelo
menos.

Historico: pelo menos 3 anos.

Exportar dados: possibilitar gravacdo de relatéorios em pelo menos um
tipo de formato editavel (txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros).
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Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informacdes
aqui identificadas, sendo exigido para esse critério pelo menos a consulta
por ano.

e NOTA 1. Caso a entidade ndo possua prestacdo de servicos por
empresas terceirizadas, devera declarar a inexisténcia da informacgdao,
com data de atualizacdo semestral e observando o historico de pelo
menos 3 anos.

e NOTA 2: As informacbes da remuneracdo dos terceirizados serdo
avaliadas como boa prdtica e sua auséncia ndo invalida o critério.

6.6. Didrias - informac¢oes gerais (Art. 48-A, I, da Lei Complementar n®
101/2000; Arts. 32, I, I, III, IV e V, 7% VI, e 8 da Lei Federal n®
12.527/201, Art. 82, inciso |, "e"” do Decreto Federal n® 10.540/2020 e
Art. 62, § 12, VIII da Lei Estadual n? 18.025/2013): disponibilizar as
informacdes das diarias pagas aos empregados da entidade, o relatorio
devera conter pelo menos:

* nome

e cargo/funcado do beneficiario

e numero de diarias

e periodo (datas de inicio e fim do afastamento)
e motivo do afastamento

e |ocal de destino

e valor total recebido

Classificacao: Obrigatorio

Atualizacdo: As informacdes devem ter atualizacdo mensal.

Historico: pelo menos 3 anos.

Exportar dados: possibilitar gravacdo de relatdrios em pelo menos um
tipo de formato editavel (txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros).

Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informacdes
aqui identificadas, no minimo, a consulta por: nome, més e ano.

6.7. Diarias - tabela de valores (Art. 48-A, |, da Lei Complementar n®
101/2000; Arts. 32, I, I, III, IV e V, 7% VI, e 82 da Lei Federal n®
12.527/201, Art. 82, inciso I, "e"” do Decreto Federal n? 10.540/2020 e
Art. 62, § 12, VIII da Lei Estadual n® 18.025/2013): disponibilizar tabela ou
relacdo que explicite os valores das diarias dentro e fora do Estado e fora
do pais, conforme normas internas da entidade.
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Classificacao: Obrigatorio

Atualizacdo: As informacdes estdao atualizadas quando as mais recentes
datarem de, no maximo, um ano da data da consulta.

Histdrico: pelo menos 3 anos.

Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informacdes
aqui identificadas.

e NOTA 1. Caso a entidade nédo realize pagamento de diarias, devera
declarar expressamente a inexisténcia da informacdo, com atualizacdo
no minimo mensal e observando o histdrico de pelo menos 3 anos.

e NOTA 2: Os itens 6.5 e 6.6 podem ser apresentados em link unico.

e NOTA 3: Caso a tabela vigente tenha sido atualizada hd mais de um
ano, € necessario que conste informacdo explicita que essa é a versdo
mais recente e que ainda esta em vigor.

CONCURSOS PUBLICOS E SELECOES (Art. 32, 1, Il e Ill, c/c art. 62, I, Art.
7%, Il e VI, Art. 8%, caput e § 1%, IV (por analogia) e § 2° da Lei
12.527/2011 LAI): disponibilizar as seguintes informacdes referentes aos
CONCuUrsos:

6.8. Concursos Publicos e Sele¢des - integra dos editais: integra dos
editais de concursos e selecdes publicas realizados pela entidade para
provimento de cargos e empregos publicos.

Classificacdo: Obrigatodrio

Atualizacdo: As informacdes estdo atualizadas quando as mais recentes
datarem de, no maximo, um ano da data da consulta.

Historico: pelo menos 3 anos.

Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informacdes
aqui identificadas.

6.9. Concursos Publicos e Selecdes - demais atos dos certames: Para
além dos editais é necessaria a divulgacdo dos demais atos dos
concursos publicos e processos seletivos:

e lista de aprovados com as classificacdes
e Nomeacdes
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Classificacao: Obrigatorio

Atualizacdo: As informacdes estdao atualizadas quando as mais recentes
datarem de, no maximo, 30 dias da data da consulta (no caso de
CONCuUrso ou processo seletivo em andamento).

Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informacdes
aqui identificadas.

e NOTA: Para os itens 6.7. e 6.8.: Caso a entidade ndo tenha realizado
concursos e selecées nos ultimos 03 (trés) anos, devera declarar a
inexisténcia da informacdo, com data de atualizacdo mensal, com
informagcdées dos ultimos O3 (trés) anos que antecedem a pesquisa
(2022 até a atualidade).
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O 7. LICITACOES

7.1. Regulamento Interno de Licitacdes e Contratos (Art. 40 da Lei
Federal n® 13.303/2016): disponibilizar e manter atualizado regulamento
interno de licitacdes e contratos, contendo informacdes sobre:

e glossario de expressdes técnicas

e cadastro de fornecedores

e minutas-padrao de editais e contratos

e procedimentos de licitacdo e contratacdo direta
e tramitacdo de recursos

e formalizacdo de contratos

e gestdo e fiscalizacdo de contratos

e aplicacdo de penalidades

e recebimento do objeto do contrato

Classificacao: Obrigatorio

Atualizagdo: apresentar a ultima versao vigente.
Histérico: versdes anteriores, se existirem.

7.2. Relacao das Licitagdes (Art. 48-A, | da Lei Complementar Federal
n° 101/2000 c/c arts. 72, VI, e 82, § 12, IV da Lei Federal n° 12.527/2011;
art. 37, caput, da Constituicido Federal de 1988 (principio da
publicidade); Art. 34 da Lei Federal n® 13.303/2016 e Art. 62, § 12, V da
Lei Estadual n° 18.025/2013): disponibilizar relacdo das licitacdes em
ordem sequencial, contendo, no minimo, as seguintes informacdes:

e numero

e modalidade licitatdria

e objeto

e data da sessdo de abertura

* valor estimado/homologado

e situacao (aberto, em andamento, encerrado, homologado, revogada,
fracassada, deserta, suspensa, reaberta, retificada etc.)

Classificacdo: Obrigatdrio
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Atualizacdo: As informacdes devem ter atualizacdo mensal.

Histdrico: pelo menos 3 anos.

Exportar dados: possibilitar gravacao de relatdrios em pelo menos um
tipo de formato editavel (txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros).

Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informacdes
aqui identificadas, no minimo, a consulta por: ano, més, situacdao do
certame e modalidade licitatoria.

7.3. integra dos Editais (Art. 48-A, | da Lei Complementar Federal n°
101/2000 c/c arts. 7%, VI, e 82, § 1%, IV da Lei Federal n° 12.527/2011; art.
37, caput, da Constituicdao Federal de 1988 (principio da publicidade);
Art. 39 da Lei Federal n® 13.303/2016 e Art. 62, § 12, V da Lei Estadual n°
18.025/2013): disponibilizar a integra dos editais dos certames em
andamento e concluidos (quando aplicavel ao procedimento).

Classificacdo: Obrigatodrio

Atualizacdo: As informacdes devem ter atualizacdo mensal.

Historico: pelo menos 3 anos.

Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informacdes
aqui identificadas.

7.4. integra dos demais documentos licitatérios (Art. 48-A, | da Lei
Complementar Federal n° 101/2000 c/c arts. 72, VI, e 82, § 12, IV da Lei
Federal n° 12.527/2011; art. 37, caput, da Constituicdo Federal de 1988
(principio da publicidade); Art. 40 da Lei Federal n¢ 13.303/2016 e Art.
62, § 12, V da Lei Estadual n° 18.025/2013): considerando o Regulamento
Interno de Licitacdes da entidade, deve ser disponibilizado a integra dos
principais documentos das fases interna e externa dos processos
licitatorios (no que couber):

e termo de referéncia/projeto bdsico ou equivalente

e justificativa da licitacdo (pode estar em documento prdprio ou junto a
outro, a exemplo do TR)

e pareceres técnicos/juridicos

e orcamento ou formacado do preco de referéncia da licitacado

e edital e respectivos anexos

e ata da sessdo de abertura e julgamento e outras que porventura
ocorrer
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e impugnacdes/recursos (quando houver)
e resultado das analises dos recursos/impugnacdes (quando houver)
e termos de adjudicacdao e homologacao

Classificacao: Obrigatorio

Atualizacdo: As informacdes devem ter atualizacdo mensal.

Historico: pelo menos 3 anos.

Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informacdes
aqui identificadas.

7.5. Dispensas e Inexigibilidades (Art. 48-A, | da Lei Complementar
Federal n° 101/2000 c/c arts. 7°, VI, e 82, §1%, IV da Lei Federal n°
12.527/2011; art. 37, caput, da Constituicdo Federal de 1988 (principio
da publicidade) e Art. 252, § 32 da Lei Federal n® 14.133/2021 e Art. 62, §
12, V da Lei Estadual n° 18.025/2013): considerando o Regulamento
Interno de Licitacdes da entidade, deve ser disponibilizado a integra dos
principais documentos dos processos de dispensa e inexigibilidade de
licitacao:

e termo de referéncia/projeto basico ou equivalente

e justificativa da escolha do fornecedor e do preco

e caracterizacdo da situacdao emergencial, calamitosa ou de grave e
iminente risco a seguranca publica que justifiue a dispensa, quando
for o caso

e pareceres técnicos/juridicos (quando for o caso)

e ato de homologacao/ratificacdo da autoridade superior

Classificacdo: Obrigatério

Atualizacdo: As informacdes devem ter atualizacdo mensal.

Histdrico: pelo menos 3 anos.

Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informacdes
aqui identificadas.

e NOTA: As exigéncias de disponibilizacdo de documentos acima ndo se
aplicam nas hipdteses de dispensas de pequeno valor para obras,
servicos ou compras (art. 29, | e Il da Lei 13.303/2016): | - para obras e
servicos de engenharia de valor até R$ 100.000,00 (cem mil reais) e Il
- para outros servicos e compras de valor até R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais)
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7.6. Atas de Adesao - SRP (Art. 48-A, | da Lei Complementar Federal n°
101/2000 c/c arts. 72, VI, e 82, § 12, IV da Lei Federal n° 12.527/2011; art.
37, caput, da Constituicdao Federal de 1988 (principio da publicidade) e
Art. 62, § 12, V da Lei Estadual n° 18.025/2013): disponibilizar a integra
das atas de adesdo de registros de precos (se refere as atas aderidas de
outros entes/érgados/entidades, as chamadas ‘caronas’).

Classificacdo: Obrigatério

Atualizacdo: As informacdes devem ter atualizacdo mensal.

Histdrico: pelo menos 3 anos.

Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informacdes
aqui identificadas.

e NOTA 1. Os itens 7.2 a 7.6 podem ser apresentados em uma unica
relacdo/direcionamento.

e NOTA 2: Caso a entidade ndo tenha realizado procedimentos
licitatorios, inclusive adesdo de atas, deverd declarar expressamente a
inexisténcia das informacbées, com data de atualizacdo no minimo
mensal e observando o historico de pelo menos 3 anos.

7.7. Licitantes/contratados sancionados administrativamente (Arts. 37 e
83 da Lei 13.303/2016, Art. 77 e seguintes da Lei Estadual n®
17.928/2012.): divulgar lista com os nomes dos licitantes e/ou
contratados sancionados administrativamente pela entidade, contendo
informacdes como:

e razdo social/nome

e CNPJ/CPF

e Tipo de Penalidade

e Motivo da Penalidade

e Data de inicio da vigéncia da penalidade

e Data do fim da vigéncia da penalidade

Classificacao: Recomendado

Atualizacdo: As informacdes devem ter atualizacdo mensal.

Histdrico: pelo menos 3 anos.

Exportar dados: possibilitar gravacao de relatdrios em pelo menos um
tipo de formato editavel (txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros).
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Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informacdes
aqui identificadas.

e NOTA: Caso a entidade ndo tenha aplicado sancbes ou penalidades,
devera declarar expressamente a inexisténcia de informacbées, com
data de atualizacdo mensal e observando o historico de pelo menos 3
anos.
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O 8. CONTRATOS E OBRAS

8.1. Contratos (Artigos 7%, VI e 82 & 19 inciso IV, da Lei Federal n®
12.527/2011; Arts. 39 e 88 da Lei Federal n° 13.303/2016; Art. 62, § 12, V
da Lei Estadual n° 18.025/2013; Art. 82 do Decreto Estadual
10.433/2024): disponibilizar a relacdo dos contratos celebrados em
ordem sequencial, contendo seu resumo e as seguintes informacdes pelo
menos:

* razao social da contratada

e valor contratado

e objeto

e vigéncia (data de inicio e fim)
e além dos aditivos (se houver)

Classificacao: Obrigatorio

Atualizagao: As informacdes devem ter atualizacdao mensal.

Historico: pelo menos 3 anos.

Exportar dados: possibilitar gravacdo de relatéorios em pelo menos um
tipo de formato editavel (txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros).

Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informacdes
aqui identificadas, no minimo, a consulta por periodo.

8.2. integra dos Contratos (Artigos 72, VI e 82, §19, inciso IV, da Lei
Federal n® 12.527/2011; Arts. 39 e 88 da Lei Federal n° 13.303/2016; Art.
62, § 12, V da Lei Estadual n° 18.025/2013; Art. 82 do Decreto Estadual
10.433/2024): disponibilizar a integra dos contratos e termos aditivos
(se houver).

Classificacdo: Obrigatdrio

Atualizacdo: As informacdes devem ter atualizacdao mensal.

Histdrico: pelo menos 3 anos.

Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informacdes
aqui identificadas.
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e NOTA: Os documentos solicitados neste item podem ser
disponibilizados na mesma relacdo do item 8.1.

8.3. Contratos Emergenciais (Art. 72, VI, 82, § 19, IV, da Lei Federal n°
12.527/2011, arts. 72 e 91 da Lei federal n® 14.133/2021, e Art. 62, § 12, V
da Lei Estadual n° 18.025/2013): disponibilizar a relacdo dos contratos
realizados na modalidade contratacdao emergencial, em ordem sequencial,
contendo seu resumo e as seguintes informacdes:

e data de celebracdo do contrato
e Orgao contratante

e guantidade

e descricao

e |ocal de execucao

e valor

Classificacdo: Obrigatoério

Atualizacdo: As informacdes devem ter atualizacdo mensal.

Histdrico: pelo menos 5 anos.

Exportar dados: possibilitar gravacao de relatdrios em pelo menos um
tipo de formato editavel (txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros).

Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informacdes
aqui identificadas.

8.4. Contratos e ajustes celebrados para exploracdao de atividade
econdmica (Art. 82, § 22 caput e inciso I, Lei 13.303/2016): disponibilizar
informacdes pormenorizadas quanto aos Contratos e outros ajustes em
gue a entidade tenha celebrado, relativamente a exploracdo de atividade
econdbmica, no que concerne as obrigacdes e responsabilidades
assumidas em condicdes distintas as de qualguer outra empresa do setor
privado do ramo em que atua, compreendendo, no minimo:

* razao social da contratada

e valor contratado

e objeto

e vigéncia (data de inicio e fim)
e além dos aditivos (se houver)

Classificacao: Obrigatorio
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Atualizacdo: As informacdes devem ter atualizacdo mensal.

Histdrico: pelo menos 3 anos.

Exportar dados: possibilitar gravacao de relatdrios em pelo menos um
tipo de formato editavel (txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros).

Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informacdes
aqui identificadas.

8.5. Relagcao dos Fiscais dos Contratos (Artigos 72, VI e 82, § 19, inciso
IV, da Lei Federal n¢ 12.527/2011; Arts. 40 e 88 da Lei Federal n°
13.303/2016; Art. 62, § 12, V da Lei Estadual n° 18.025/2013 e Art.51 e
seguintes, da Lei Estadual n? 17.928/2012.): publicar relacdo dos nomes
dos fiscais de contrato, incluindo os vigentes e os encerrados, com a
indicacao dos ajustes pelos quais sdo responsaveis.

Classificacdo: Obrigatdrio

Atualizacdo: As informacdes devem ter atualizacdo mensal.

Histdrico: pelo menos 3 anos.

Exportar dados: possibilitar gravacdo de relatdérios em pelo menos um
tipo de formato editavel (txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros).

Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informacdes
aqui identificadas.

e NOTA: As informacbes solicitadas neste item podem ser
disponibilizadas na mesma relacdo do item 8.1.

ATENCAO:

Caso a entidade ndo possua as informacées solicitadas nos itens 8.1, 8.2,
8.3 e 8.4 devera declarar expressamente a inexisténcia, com data de
atualizacdo mensal e observando o historico exigido no item.

8.6. Contratos de Locacdao de Iméveis (Lei Estadual n® 20.741/2020):
disponibilizar relacdo dos imodveis alugados pela entidade, com
atualizacdo anual e indicacao da unidade responsavel pela informacao. O
relatdrio deve conter, minimamente, as seguintes informacdes:

Qualificacdo das partes
e endereco

e descricdao do imovel

e finalidade
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e prazo de locacao
e valor do aluguel
¢ indice de reajuste

Classificacao: Obrigatorio

Atualizacdo: As informacdes devem ter atualizacdo anual.

Historico: pelo menos 3 anos.

Exportar dados: possibilitar gravacdo de relatdérios em pelo menos um
tipo de formato editavel (txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros).

Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informacdes
aqui identificadas (pelo menos pdf pesquisavel).

e NOTA: Caso a entidade ndo possua contratos dessa natureza, deverad
declarar expressamente a inexisténcia da informacdo, com data de
atualizacdo no minimo anual e observando o histdrico de pelo menos 3
anos.

8.7. Obras - informac¢des gerais (Art. 82, § 1%, V, da Lei Federal n®
12.527/2011 e Art. 62 § 1%, Il, da Lei estadual n2 18.025/2013, Arts. 39 e
88 da Lei Federal n° 13.303/2016): as entidades devem disponibilizar as
seguintes informacdes sobre obras:

e objeto

e status (em andamento, paralisada, concluida, entre outras)

e data de inicio

e data prevista para conclusao

e empresa contratada (em caso de execug¢do direta, informar essa

situacao)

e percentual concluido (progresso da obra em relacdo ao total
planejado)

e |ocalizacdo da obra

* imagens

e gestores publicos responsaveis pela obra e formas de contato

e etapas atrasadas (se houver)

e tempo de atraso (se houver)

e percentual de execucdo de cada etapa

e contagem de dias da vigéncia do contrato

e execucdao orcamentaria (valores empenhados, pagos e liquidados)
e valores pagos em cada medicao e valores que ainda serao medidos
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Classificacdo: Recomendado

Atualizacdo: As informacdes devem ter atualizacdo mensal.

Exportar dados: possibilitar gravacdo de relatéorios em pelo menos um
tipo de formato editavel (txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros).

Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informacdes
aqui identificadas.

8.8. Obras - quantitativos e pre¢os contratados (Art. 82, § 12, V, da Lei
Federal n? 12.527/2011 e Art. 62 § 12, Il, da Lei estadual n2 18.025/2013,
Arts. 39 e 88 da Lei Federal n° 13.303/2016): Na mesma secdo especifica
sobre obras no portal, devem ser divulgados os quantitativos e os precos
unitarios e totais contratados por obra. Estas informac¢des sdo
visualizadas através da Planilha Orcamentaria da Obra, ndo sendo
suficiente a disponibilizacdo do contrato apenas.

Devem ser divulgados:

e Os quantitativos: sdo as quantidades especificas de cada item ou
servico contratado, que compde a obra;

e Os precos unitarios: sao os valores de cada unidade desses itens ou
Servigos;

e Totais contratados: sdo os valores finais, resultantes da multiplicacao
dos quantitativos pelos precos unitarios. E o valor total licitado ou
contratado.

Classificacao: Obrigatorio

Atualizacdo: As informac¢des sdao consideradas atualizadas quando forem
disponibilizadas em até 25 dias uteis apods a assinatura do contrato.
Exportar dados: possibilitar gravacdo de relatdrios em pelo menos um
tipo de formato editavel (txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros).

Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informacdes
aqui identificadas.

e NOTA 1: Ndo basta a disponibilizacdo dos contratos. Para atendimento
ao critério, € necessario que a Iinformacdo seja trabalhada,
apresentando-se, por exemplo, em uma tabela, os dados especificos
exigidos pelo critério (quantitativos e 0S precos unitarios e totais
contratados por obra).
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e NOTA 2: Em casos de execucdo direta da obra, sdo os valores que
compdbéem o orcamento da obra.

8.9. Obras - quantitativos executados e pre¢os praticados (Art. 82, § 19,
V, da Lei Federal n? 12.527/2011 e Art. 62 § 1, Il, da Lei estadual n®
18.025/2013, Arts. 39 e 88 da Lei Federal n° 13.303/2016): Na mesma
secdo especifica sobre obras no portal, devem ser divulgados os
guantitativos executados e os precos efetivamente praticados. Estas
informacdes sdo visualizadas nas Medi¢cbes da obra.

Classificacdo: Obrigatoério

Atualizacdo: As informacdes sdo consideradas atualizadas quando forem
disponibilizadas em até 45 dias Uteis apds a conclusdao do contrato.
Exportar dados: possibilitar gravacao de relatdérios em pelo menos um
tipo de formato editavel (txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros).

Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informacdes
aqui identificadas.

IMPORTANTE:

e NOTA I: Os itens acima sO serdo satisfeitos através de direcionamento
para o painel de “Obras Publicas” elaborado pela SEINFRA e
disponibilizado dentro do Portal Goias Transparente
(https.//mapadeobras.seinfra.go.gov.br/landing/Site/bi). E
imprescindivel que a entidade preencha as informacbes e realize as
atualizacbes dentro dos sistemas que alimentam o painel.

e NOTA 2: Caso a entidade ndo possua contratos de obras, deverad
declarar expressamente a Iinexisténcia, com data de atualizacdo
mensal.

8.10. Obras Paralisadas (Art. 82, § 12, V, da Lei Federal n? 12.527/2011;
Art. 12, 22, 52 e 6° da Lei Estadual n® 20.726/2020 e Portaria SEGES/ME
n? 25.405/2020): disponibilizar relacdo de obras paralisadas, com
identificacdao do setor responsavel pela informacdo, contendo,
minimamente:

e motivo de interrupcao

e responsavel pela inexecucao contratual

e objeto do contrato

e data prevista para reinicio de sua execucao
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Classificacao: Obrigatorio

Conforme Art. 2°, & 1%, IV da Portaria SEGES/ME n? 25.405/2020, uma
obra é considerada paralisada, quando ja foi iniciada e se enquadre em
uma das seguintes situacdes:

a) esteja sem apresentacao de boletim de medi¢cdo por periodo igual ou
superior a noventa dias;

b) foi declarada como paralisada pelo 6érgdo ou entidade da
administracdo publica federal, independentemente do prazo;

C) a empresa executora tenha declarado que nao darad continuidade a
obra, independentemente do prazo; ou

d) tenha sido interrompida por decisdao judicial ou determina¢ao de
orgdo de controle interno ou externo;

Atualizacdo: As informacdes sdao consideradas atualizadas quando forem
disponibilizadas em até 1 (um) més apods a paralisacdo do contrato de
obras.

Exportar dados: possibilitar gravacdo de relatdérios em pelo menos um
tipo de formato editavel (txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros).

Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informacdes
aqui identificadas.

IMPORTANTE:

e NOTA 1. O item acima sO sera satisfeito atraveés de direcionamento
para o painel de “Obras Publicas” disponibilizado dentro do Portal
Goids Transparente
(https://mapadeobras.seinfra.go.gov.br/landing/Site/bi). E
imprescindivel que a entidade preencha as informacées e realize as
atualizacbes dentro dos sistemas que alimentam o painel.

e NOTA 2: Caso a entidade ndo possua obras paralisadas, devera
declarar expressamente a inexisténcia da informacdo, com data de
atualizacdo mensal.

e NOTA 3. No caso de obras paralisadas por motivo judicial, recomenda-
se informar o numero do processo judicial e a data da decisdo que
determinou a paralisacgo.

8.11. Parcerias com OSCs (Arts. 59, inciso 1V, art. 6°, inciso V, art. 10 e
art. 11 da Lei Federal 13.019/2014): disponibilizar as parcerias firmadas
com organizacdes da sociedade civil, sob a Lei n° 13.019/2014 (MROSCQC),
com, no minimo, as seguintes informacodes:
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e edital

e termos celebrados

e plano de trabalho

e data de assinatura

e identificacdo do instrumento

e 6rgdo da administracdo publica responsavel
* nome da organizacao da sociedade civil e CNPJ
e oObjeto

e valor total

e valores parciais

e situacdo da prestacdo de contas

Classificacao: Obrigatorio

Atualizagdo: As informacdes devem ter atualizacdo anual, no minimo.
Historico: pelo menos O3 anos.

Exportar dados: possibilitar gravacdo de relatéorios em pelo menos um
tipo de formato editavel (txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros).

Filtros: deve conter ferramenta especifica de pesquisa dentro do
conjunto de informacdes aqui identificadas.

e NOTA: Caso a entidade ndo possua contratos dessa natureza, devera
declarar expressamente a inexisténcia, com data de atualizacdo no
minimo anual e observando o histdrico de pelo menos 3 anos.
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o 9. PATRIMONIO PUBLICO

9.1. Bens Modveis (Art. 7%, VI da Lei Federal n° 12.527/2011):
disponibilizar relatério com a relacdo dos bens modveis da entidade
contendo as seguintes informacdes:

data do relatorio

descricao

estado de conservacao

valor da aquisicao

a quantidade de cada bem movel

Classificacdo: Obrigatério

Atualizacdo: As informacdes devem ter atualizacdo anual.

9.2. Bens Iméveis (Art. 7°, VI da Lei Federal n° 12.527/2011):
disponibilizar relacdo dos bens imdveis proprios da entidade, atualizada,
especificando:

e descricdo detalhada (municipio, endereco, area e matricula do
imovel/nimero do patrimonio)

e o valor do inventario do imovel

e destinacdao e uso atual

Classificacdao: Obrigatorio

Atualizacdo: As informacdes devem ter atualizacdo anual.

e NOTA 1. Caso a entidade possua imoveis cedidos, disponibilizar
relacdo especifica contendo, minimamente, a descricdo detalhada
(municipio e endereco) e o proprietario do imovel.

e NOTA 2: Caso a entidade ndo possua imoveis proprios, declarar
expressamente a inexisténcia, com data de atualizacdo no minimo
anual.

53

h GOIAS + TRANSPARENTE
OGP ETICA E RESPONSABILIDADE
I_oc AL ‘ ' OUVIDORIA PUBLICA

B GOVERMANCA DO PCP
11 1N 11 Estado de Goias




10. PLANEJAMENTO E

PRESTACAO DE CONTAS

10.1. Prestacdo de Contas do Ano Anterior- Balan¢o Geral do Estado
(Art. 48, caput, da Lei Complementar Federal n® 101/2000):
disponibilizar link que direcione para o SCGI - Sistema de Informacao da
Contabilidade do Estado de Goids, da Secretaria de Estado da Economia
(https://goias.gov.br/economia/prestacao-de-contas-de-governo/)
contendo, no minimo, os demonstrativos contabeis:

e Balanco Patrimonial

e Balanco Orcamentario

e Balanc¢o Financeiro

e Demonstracdes das Variacdes Patrimoniais

Classificacdo: Obrigatdrio

Atualizacdo: As informacdes sdo consideradas atualizadas quando se
referirem ao ultimo exercicio exigivel.

Historico: pelo menos 3 anos.

Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informacdes
aqui identificadas, mesmo que as informac¢des sejam disponibilizadas em
formato fechado (por exemplo, pdf), o documento deve permitir pesquisa
(por exemplo, “pdf pesquisavel”).

10.2. Relatério da Administracao (Art. 82, § 1%, V, da Lei Federal n®
12.527/2011; Art. 62 § 19, Il, da Lei estadual n2 18.025/2013 e Resolugdo
Normativa TCE n2 05/2018) disponibilizar Relatério da Administracéao,
elaborado pelo Chefe da entidade, que compde a prestacao de contas
anual da empresa publica, encaminhada ao TCE-GO, contendo os
principais resultados nas areas finalisticas e/ou de gestéo.

Classificacdo: Obrigatdrio
Atualizacdo: As informacdes sdo consideradas atualizadas quando se

referirem ao ultimo exercicio encerrado.
Histdrico: pelo menos 3 anos.
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Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informacdes
aqui identificadas, mesmo que as informac¢des sejam disponibilizadas em
formato fechado (por exemplo, pdf), o documento deve permitir pesquisa
(por exemplo, “pdf pesquisavel”).

10.3. Apreciacdo e/ou Julgamento das Contas do Gestor da Entidade
pelo Tribunal de Contas do Estado (Art. 48, caput, da Lei
Complementar n? 101/2000): disponibilizar o resultado da apreciacdo
e/ou julgamento das contas da entidade pelo Tribunal de Contas.

Classificacdo: Obrigatoério

Atualizacdo: Considera-se que as informacdes estejam atualizadas
quando o ultimo Acordao ou Parecer do Tribunal de Contas relativamente
as contas do Poder ou 6rgao estiverem disponiveis.

Historico: pelo menos 3 anos (disponibilizar os 03 ultimos Acodrdaos
disponiveis).

ATENCAO:

e NOTA 1. Para atendimento ao critério, ndo basta a divulgacdo da
conclusdo do Acérddo ou Parecer emitido pelo Tribunal de Contas. E
necessario que haja a disponibilizacdo da peca na integra.

e NOTA 2: Devem constar a indicacdo de quais sdo as contas (anos) cuja
apreciacdo ainda esta pendente.

10.4. Demonstra¢des Financeiras Trimestrais (Art. 82, VI, c/c art. 86, §
1%, da Lei Federal n¢ 13.303/2016; Art. 52, VI, e Art. 62, § Unico do
Decreto Estadual 10.433/2024): disponibilizar as demonstracdes
financeiras trimestrais, inclusive em formato editavel.

As Demonstracdes Financeiras Trimestrais devem conter:
e Balancetes e Balancos Patrimoniais
e Demonstracao do Resultado do Exercicio
¢ Demonstracao das Mutacdes do Patrimodénio Liquido
e Demonstracao do Fluxo de Caixa
e Notas Explicativas (quando houver)

Classificacdo: Obrigatdrio

Atualizacdo: Trimestral.

55

h GOIAS + TRANSPARENTE GOVERNODE
it OGP ETICA E RESPONSABILIDADE *
LOCAL ‘ ' ' OUVIDORIA PUBLICA ntr

GOVERMANCA DO PCP

11 HE 11 Estado de Goias © ESTADO QUE DA CERTO




Historico: pelo menos 5 anos.
Exportar dados: possibilitar gravacao de relatdrios em pelo menos um
tipo de formato editavel (txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros).

10.5. Demonstra¢cdes Financeiras Anuais (Art. 82, VI, c/c art. 86, § 12, da
Lei Federal n® 13.303/2016; Art. 5%, VI, do Decreto Estadual
10.433/2024): disponibilizar as demonstracdes financeiras anuais,
inclusive em formato editavel, auditadas da entidade, incluindo as notas
explicativas dos dados operacionais e financeiros das atividades
relacionadas a consecucao dos fins de interesse coletivo ou de seguranca
nacional, devendo ser acompanhadas do relatério do auditor
independente e do parecer do Conselho Fiscal (estes em links separados,
conforme itens 10.6 e 10.7).

As Demonstracdes Financeiras Anuais devem conter:

e Balancos Patrimoniais
Demonstracdo do Resultado do Exercicio
Demonstracdo das Mutacdes do Patrimodénio Liquido
Demonstracdo do Fluxo de Caixa
Notas Explicativas (obrigatoriamente)

Classificacao: Obrigatorio

Sugere-se como boa pratica a disponibilizacdo do link com a publicacdo
das Demonstracées Financeiras Anuais no Diario Oficial do Estado de
Goias.

Atualizacao: Anual.

Histdrico: pelo menos 5 anos.

Exportar dados: possibilitar gravacao de relatdrios em pelo menos um
tipo de formato editavel (txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros).

10.6. Relatério de Auditoria Independente (Art. 72 da Lei Federal n®
13.303/2016): disponibilizar Relatdério de Auditoria Independente
referente as Demonstracdes Financeiras do exercicio anterior ao ano da
avaliacdo, emitido por auditor registrado na Comissdo de Valores
Mobiliarios - CVM.

Classificacdo: Obrigatoério
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Atualizagdo: Anual.
Histdrico: pelo menos 5 anos.

10.7. Parecer do Conselho Fiscal (Art. 32 ¢c/c art. 62, I, art. 7%, Il, V e VI,
art. 82, caput e § 2° da Lei 12.527/2011 (LAI) e Art. 163, VII, da Lei
Federal n¢ 6.404/1976): disponibilizar Parecer do Conselho Fiscal
referente as Demonstracdes Financeiras do exercicio anterior ao ano da
avaliacao.

Classificacdo: Obrigatorio

Atualizacao: Anual.
Historico: pelo menos 5 anos.

10.8. Relatério Integrado ou de Sustentabilidade (Art. 82, IX, da Lei
Federal n2 13.303/2016; Art. 52, IX, do Decreto Estadual 10.433/2024):
disponibilizar anualmente o relatdrio da entidade, informando no que
couber:

e 0Os objetivos e as metas definidos para o exercicio

e 0s resultados alcancados ao fim do exercicio

e a contribuicdo da estratégia, da governanca e da alocacdo de recursos
para o alcance dos resultados

e as justificativas para objetivos ou metas nao atingidos

e critérios de sustentabilidade nas contratacdes e aquisicdes

e acdes para reducao do consumo de recursos naturais e reducao de
residuos poluentes

Classificacdo: Obrigatério
Atualizacdo: considera-se atualizada a informacdo quando estiver

disponivel o relatério do ultimo exercicio encerrado.
Historico: pelo menos 3 anos.

10.9. Plano Estratégico Institucional (Art. 32, I-1ll, combinado com art.
72, VIl, a, combinado com art. 8¢, § 1%, V, da Lei 12.527/2011, Art. 72, § 32,
I, do Decreto Federal n¢ 7.724/2012): divulgar plano estratégico
institucional ou instrumento equivalente, alinhado ao PPA 2024/2027 (Lei
Estadual n? 22.317/2023) contendo, pelo menos:
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e 0s objetivos estratégicos
e os indicadores utilizados e
e metas e métricas dos indicadores

O Plano Estratégico Institucional pode contemplar mais de um ano em
um unico documento (incluindo plano do ano vigente).

Classificacao: Recomendado

e NOTA: O Plano Estratégico serve como um guia para orientar a
atuacdo da entidade, garantindo que suas acbes estejam alinhadas
com suas prioridades e valores. Esse plano ndo se restringe a aspectos
orcamentarios e pode ter um horizonte maior do que o Plano
Plurianual, sendo atualizado conforme necessario para refletir novas
diretrizes ou desafios.

IMPORTANTE: A avaliacdo da transparéncia se limitard a verificacdo da
divulgacdo do instrumento, com os requisitos minimos exigidos no
critério. O alinhamento do PEIlI ao PPA e a Gestao de Riscos e demais
requisitos obrigatdrios serdo verificados no Prémio de Governanca.

10.10. Relatdério de monitoramento e acompanhamento dos programas,
projetos, acoes e atividades dos O6rgaos e entidades publicas, bem
como metas e indicadores propostos (Art. 72, VII, “a”, da Lei Federal n®
12.527/2011 e Art. 62, § 19, Il, da Lei Estadual n? 18.025/2013): divulgar
relatério de monitoramento e acompanhamento dos programas, projetos,
acOes e atividades do drgdo/entidade, contendo as principais metas e os
resultados e indicadores de resultado e impacto.

Classificacdo: Obrigatoério

Atualizacdo: As informacdes sdo consideradas atualizadas quando se
referirem ao ultimo exercicio encerrado.

ATENCAO!

e NOTA 1: Para o atendimento deste critério, NAO serdo aceitos os
relatorios extraidos do SIPLAM (Sistema de Planejamento e
Monitoramento das Acées do PPA).
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e NOTA 2: A avaliacdo da transparéncia se limitara a verificacdo da
divulgacdo do monitoramento atualizado, com os requisitos minimos
exigidos no critério. O conteudo, formato e demais requisitos
obrigatorios serdo verificados no Prémio de Governancga.

10.11. Plano de Negdcios: (item exclusivo das empresas de grande porte
- Art. 23, § 1%, |, da Lei 13.303/2016): Apresentar o Plano de Negdcios
para o exercicio anual seguinte, aprovado pelo Conselho de
Administracao.

Classificacdo: Obrigatoério

Atualizagdo: as informac¢des sdo consideradas atualizadas quando for
disponibilizado o plano de negdcios do exercicio atual, que foi aprovado
até a ultima reunido ordinaria do Conselho de Administracdo do ano
anterior.

Historico: pelo menos 3 anos.

10.12. Plano Plurianual - PPA (Art. 48, c/c os Artigos 48-A e 49, da Lei
Complementar Federal n° 101/2000; Art. 6°, & 1°, incisos II, Il e 1V, da
Lei Estadual n° 18.025/2013): disponibilizar Plano Plurianual- PPA
vigente e seus anexos, contido no site da Secretaria de Estado da
Economia. Link: https://ppa.go.gov.br/

Classificacao: Essencial

10.13. Lei de Diretrizes Orcamentarias - LDO (Art. 48, c/c os Artigos 48-
A e 49, da Lei Complementar Federal n° 101/2000; Art. 6°, § 1°, incisos
I, 11l e IV, da Lei Estadual n°18.025/2013; Art. 82 do Decreto Estadual
10.433/2024): disponibilizar a Lei de Diretrizes Orcamentarias - LDO e
seus anexos, do exercicio financeiro vigente, através do direcionamento
para o) Portal da Transparéncia. Link:
https://transparencia.go.gov.br/orcamento-e-planejamento-pecas/

Classificacao: Essencial

10.14. Lei Orcamentaria Anual - LOA (Art. 48, c/c os Artigos 48-A e 49,
da Lei Complementar Federal n° 101/2000; Art. 6°, § 1°, incisos I, Il e
IV, da Lei Estadual n°18.025/2013; Art. 82 do Decreto Estadual
10.433/2024): Disponibilizar a integra da Lei Orcamentaria Anual - LOA e
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seus anexos, que contenha o Orgcamento de Investimentos das empresas
estatais, referente ao exercicio financeiro vigente, através do
direcionamento para o Portal da Transparéncia. Link:
https://transparencia.go.gov.br/orcamento-e-planejamento-pecas/

Classificacao: Essencial

e NOTA: Ressaltamos que os itens 10.13 e 10.14 terdo link unico de
direcionamento, conforme disposto no modelo de layout (Anexo 1),
sob a nomenclatura “LDO e LOA”.

10.15. Or¢amento de Investimentos (item exclusivo das empresas
independentes - Art. 32 ¢/c art. 62, I, c/c art. 72, Il, VI e VII, c/c art. 82,
caput e § 13, Ill e V, e § 2° da Lei 12.527/2011 (LAID)): Divulgar o
Orcamento de Investimentos da instituicdo que compde a Lei
Orcamentaria Anual.

Classificacao: Obrigatorio

Atualizacdo: Considera-se que as informacdes estdo atualizadas quando
as mais recentes se referem ao ano anterior.

Histdrico: pelo menos 3 anos.

Exportar dados: possibilitar gravacdo de relatdérios em pelo menos um
tipo de formato editavel (txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros).

e NOTA: Caso a entidade ndo esteja na LOA, declarar expressamente a
inexisténcia, com data de atualizacdo no minimo anual.

10.16. Relatdério de Gestdao Fiscal - RGF (item exclusivo das empresas
dependentes - Art. 48, c/c os Artigos 48-A e 49, da Lei Complementar
Federal n°101/2000; Art. 6°, § 1°, incisos Il, Ill e IV, da Lei Estadual
n°18.025/2013): disponibilizar link que direcione para o Portal Goias
Transparente, contendo o Relatéorio de Gestao Fiscal - RGF. Segue link a
ser utilizado: https://transparencia.go.gov.br/gestao-fiscal-e-
governamental-rgf/.

Classificacao: Essencial

Atualizagdo: Considera-se que as informacdes estejam atualizadas
quando o relatério do ultimo quadrimestre exigivel estiver disponivel (30
dias apds o encerramento do quadrimestre).
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Historico: pelo menos 3 anos.
Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informacdes
aqui identificadas.

10.17. Relatério Resumido da Execu¢dao Orcamentdria- RREO (item
exclusivo das empresas dependentes - Art. 48, c/c os Artigos 48-A e
49, da Lei Complementar Federal n°101/2000; Art. 6°, §1°, incisos Il, Il
e IV, da Lei Estadual n°18.025/2013.): disponibilizar link que direcione
para o Portal Goids Transparente, contendo o Relatdério Resumido da
Execucao Orcamentdria- RREO. Segue |Ilink a ser utilizado:
https://transparencia.go.gov.br/rreo/.

Classificacao: Essencial

Atualizacdo: Considera-se que as informacdes estejam atualizadas
gquando o relatdrio do ultimo bimestre exigivel estiver disponivel (30 dias
apos o encerramento do bimestre).

Histdrico: pelo menos 3 anos.

Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informacdes
aqui identificadas.
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| 11. SERVICO DE INFORMACAO

AO CIDADAO - SIC E OUVIDORIA
I\ / \\

11.1. SIC Fisico - Vapt Vupt - Unidades (Art. 8¢, § 32, VII, c/c Art. 99, |, da
Lei Federal n° 12.527/2011 e Art. 7° e 8° da Lei Estadual n¢ 18.025/2013):
direcionar para o Portal do Governo do Estado de Goias - Expresso (link
abaixo), apresentando as unidades do Vapt-Vupt, que sdao responsaveis
por captar pedidos de acesso a informacao, presencialmente, de qualquer
orgado ou entidade da administracdao publica estadual.
Link:https://vaptvupt.go.gov.br/unidades.

Classificacdo: Obrigatdrio

11.2. SIC Fisico - Vapt Vupt - Informacoes (Arts. 82, § 1%, I, da Lei Federal
n? 12.527/2011; Art. 62, VI, b, da Lei Federal n2 13.460/2017; Art. 62, § 12,
VIl da Lei Estadual n? 18.025/2013): no mesmo link que direciona para o

Portal do Governo do Estado de Goias - Expresso
(https://vaptvupt.go.gov.br/unidades) deve constar as seguintes
informacodes:

e endereco fisico

e telefone

e horario de atendimento

e e-mail da unidade/setor responsavel pelo SIC Fisico

Classificacao: Obrigatorio

11.3. Ouvidoria - Atendimento Presencial (Arts. 82, § 19, I, e 99, da Lei
Federal n® 12.527/2011 c/c arts. 62, VI, b, 72, § 22, VI, e 10, § 42, da Lei
Federal n® 13.460/2017 c/c arts. 24, |, a, e 27, Il, da Lei Federal n®
14.129/2021 e Art. 8° da Lei Estadual n2 18.025/2013): disponibilizar
informacdes sobre o atendimento presencial da Ouvidoria na entidade:

e endereco

e telefone

* e-mail

e horario de atendimento

Classificacao: Obrigatorio
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https://vaptvupt.go.gov.br/unidades
https://vaptvupt.go.gov.br/unidades

11.4. e-SIC Eletrdonico (Art. 82, § 1%, I, c/c Art. 99, I, Art. 10, § 22, e Art.
30, Ill, da Lei Federal n° 12.527/2011 e Art. 72, 82, 10 e 33, Ill e IV, da Lei
Estadual n® 18.025/2013): direcionar para o Sistema de Ouvidoria do
Estado de Goids (link abaixo), trazendo o érgdo/entidade ja selecionado,
no qual o cidaddo podera solicitar e acompanhar pedidos de informacao
de forma eletrénica.

Link: https://www.go.gov.br/servicos-digitais/cge/nova-ouvidoria/nova-
manifestacao?orgao= (codigo da entidade - Sistema de Ouvidoria)

Classificacdo: Obrigatorio

11.5. e-SIC Eletronico - Forma de solicitacdo (Art. 82, § 1%, I, c/c Art. 99,
I, Art. 10, § 22, e Art. 30, Ill, da Lei Federal n° 12.527/2011 e Art. 72, 8¢,
10 e 33, Ill e IV, da Lei Estadual n2 18.025/2013): no mesmo link para o
Sistema de Ouvidoria do Estado de Goias Link:
https://www.go.gov.br/servicos-digitais/cge/nova-ouvidoria/nova-
manifestacao?orgao= (cddigo da entidade - Sistema de Ouvidoria) deve
ser possivel verificar que a solicitacdo por meio de eSic é simples, ou
seja, sem a exigéncia de itens de identificacdo do requerente que
dificultem ou impossibilitem o acesso a informac¢do, tais como: envio de
documentos, assinatura reconhecida, declaracdao de responsabilidade e
maioridade.

Classificacdo: Obrigatdrio

11.6. e-SIC Eletronico - Prazos e demais informac¢des (Art. 82, § 1%, I, c/c
Art. 99, 1, Art. 10, § 22, e Art. 30, Ill, da Lei Federal n° 12.527/2011 e Art.
72, 82, 102 e 33, Il e 1V, da Lei Estadual n® 18.025/2013): no mesmo link
para o Sistema de Ouvidoria do Estado de Goias Link:
https://www.go.gov.br/servicos-digitais/cge/nova-ouvidoria/nova-

manifestacao?orgao=(cdédigo da entidade - Sistema de Ouvidoria) deve
ser possivel verificar os prazos de resposta ao cidadao, incluindo o
recursal, e as autoridades competentes para o exame dos pedidos, além
do procedimento referente a realizacdo do pedido e de eventual recurso.

Classificacdo: Recomendado

11.7. Lei de Acesso a Informac¢do - LAI Estadual n® 18.025/2013 (Art. 45
da Lei Federal n¢ 12.527/2011): disponibilizar no link o ato normativo
legal que regulamente a Lei de Acesso a Informacao - LAI Estadual n®
18.025/2013. Utilizar o link para a LAl de Goias disponivel no Legisla
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https://www.go.gov.br/servicos-digitais/cge/nova-ouvidoria/nova-manifestacao?orgao=
https://www.go.gov.br/servicos-digitais/cge/nova-ouvidoria/nova-manifestacao?orgao=
https://www.go.gov.br/servicos-digitais/cge/nova-ouvidoria/nova-manifestacao?orgao=
https://www.go.gov.br/servicos-digitais/cge/nova-ouvidoria/nova-manifestacao?orgao=
https://www.go.gov.br/servicos-digitais/cge/nova-ouvidoria/nova-manifestacao?orgao=
https://www.go.gov.br/servicos-digitais/cge/nova-ouvidoria/nova-manifestacao?orgao=
https://www.go.gov.br/servicos-digitais/cge/nova-ouvidoria/nova-manifestacao?orgao=
https://www.go.gov.br/servicos-digitais/cge/nova-ouvidoria/nova-manifestacao?orgao=

Goiads: https://legisla.casacivil.go.gov.br/pesquisa_legislacao/90142/lei-
18025.

Classificacdo: Obrigatodrio

11.8. Relatdrio Anual Estatistico de Pedidos de Acesso a Informacao
(Art. 30, inciso Ill, da Lei Federal n® 12.527/2011 e Art. 33, Ill e IV da Lei
Estadual n¢ 18.025/2013): disponibilizar link de acesso a relatdrio anual
estatistico do 6rgdo/entidade, contendo a quantidade de pedidos de
acesso recebidos, atendidos, indeferidos, bem como informacdes
genéricas sobre os solicitantes. Link para o relatdrio estatistico do novo
Sistema de Ouvidoria: https://www.ouvidoriageral.go.gov.br/#/relatorio-
estatistica?tipo=7&orgao= (cdédigo da entidade no novo sistema de
ouvidoria).

Classificacdo: Obrigatodrio

Atualizacdo: As informacdes devem ter atualizacdo anual (referente ao
ultimo exercicio encerrado)

Histdrico: pelo menos 3 anos.

Exportar dados: possibilitar gravacao de relatdrios em pelo menos um
tipo de formato editavel (txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros).

Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informacdes
aqui identificadas.

CLASSIFICACAO DAS INFORMACOES SIGILOSAS (Art. 30, | e Il da Lei
Federal n° 12.527/2011 e art. 33,1 e Il e Art. 44, caput da Lei Estadual n°
18.025/2013): disponibilizar anualmente, até o dia 1° de junho, as
seguintes informacodes:

1.9. Classificagdo das Informag¢des Sigilosas - rol de documentos
classificados: disponibilizar rol de documentos classificados contendo
minimamente:

e assunto sobre o qual versa a informacao

e categoria (ultrassecreto, secreto, reservado)
e dispositivo legal de fundamentacao

e data

e prazo da classificacao
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https://legisla.casacivil.go.gov.br/pesquisa_legislacao/90142/lei-18025
https://legisla.casacivil.go.gov.br/pesquisa_legislacao/90142/lei-18025
https://legisla.casacivil.go.gov.br/pesquisa_legislacao/90142/lei-18025
https://legisla.casacivil.go.gov.br/pesquisa_legislacao/90142/lei-18025
https://legisla.casacivil.go.gov.br/pesquisa_legislacao/90142/lei-18025
https://www.ouvidoriageral.go.gov.br/#/relatorio-estatistica?tipo=7&orgao=
https://www.ouvidoriageral.go.gov.br/#/relatorio-estatistica?tipo=7&orgao=

Classificacao: Obrigatorio

Atualizacdo: As informacdes devem ter atualizacdo anual (até 12 de junho
de cada ano).

Histdrico: pelo menos 3 anos.

Exportar dados: possibilitar gravacao de relatdérios em pelo menos um
tipo de formato editavel (txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros).

Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informacdes
aqui identificadas.

11.10. Classificagdo das Informac¢des Sigilosas - rol das informac¢des
desclassificadas: disponibilizar rol das informacdes que tenham sido
desclassificadas nos ultimos 12 meses.

Classificacdo: Obrigatério

Atualizacdo: As informacdes devem ter atualizacdo anual (até 12 de junho
de cada ano).

Histdrico: pelo menos 3 anos.

Exportar dados: possibilitar gravacao de relatdrios em pelo menos um
tipo de formato editavel (txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros).

Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informacdes
aqui identificada

ATENCAO:

Ao solicitar o rol de “informacbées que tenham sido desclassificadas”, o
critério indaga se a entidade detinha informacbées antes classificadas
como sigilosas/secretas e que passaram a ficar disponiveis em razdo do
decurso do prazo. Na eventualidade de auséncia de informacdbes
classificadas ou desclassificadas nos dltimos 12 meses, as entidades
devem informar explicitamente em sua pdgina/secdo que ndo existe
conteudo a ser publicado, com atualizacdo ao menos anual.

11.11. Classificacao das Informac¢oes Sigilosas - Comissao Permanente de
Avaliacdo de Documentos Sigilosos: disponibilizar documento que
constitui a Comissdao. Este documento somente deverd ser renovado

gquando houver alteracdo na composicao da comissao.

Classificacdo: Obrigatdrio

GOVERMNANCA DD PCP
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e NOTA 1. As informacbées dos itens 11.9, 11.10 e 11.11 podem ser
disponibilizadas em link unico.

e NOTA 2: Caso ndo existam informacdbes classificadas em graus de
sigilo e/ou informacées desclassificadas nos ultimos 12 meses, declarar
a inexisténcia da informacéo até 01/06 de cada ano.

e NOTA 3: Os documentos, rol e/ou declaracbdes, devem conter a data
de produgcdo e a assinatura da autoridade competente.

e NOTA 4: Para maiores informacdes, consulte a Cartilha de Tratamento
das Informacdbes Classificadas em Grau de Sigilo.

11.12. Autoridade de Monitoramento da Lei de Acesso a Informac¢ao -

LAI (Art. 62, § 1%, VII c/c art. 69 da Lei Estadual n® 18.025/2013):

informar a Autoridade de Monitoramento, que devera ser pessoa indicada

pelo dirigente maximo da entidade e ser diretamente subordinada a ele.

Essa pessoa devera assegurar o cumprimento das normas relativas ao

acesso as informacdes. Devem ser disponibilizadas as seguintes

informacodes:

e nome
o telefone
e e-mail (diferente do e- mail da ouvidoria)

Classificacao: Obrigatorio

11.13. Encarregado pelo Tratamento dos Dados Pessoais - LGPD (Arts.
52 inciso VIl e 23, inciso lll, 41, § 12 da Lei Federal n2 13.709 (LGPD) +
Art. 32, incisos XVIl, da Lei Federal n® 14.129/2022 e Art. 12, § 19,
Decreto Estadual n? 10.092/2022 e Art. 22 da Resolu¢do n2 01/2021-
CETIC): disponibilizar informacdes sobre o Encarregado pelo Tratamento
dos Dados Pessoais- LGPD. Devem ser informados:

e nome

* telefone

e e-mail

e portaria de indicacao

Classificacdao: Obrigatorio
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11.14. Politica de Privacidade e Protecao de Dados (Art. 50, inciso I, Lei
Federal n? 13.709 (LGPD) + Art. 39, incisos XVIl, da Lei Federal n®
14.129/2022 e artigo 23, | do Decreto estadual 10.092/22):
disponibilizar Politica de Privacidade e Protecdo de Dados adotada pelo
drgdo/entidade. Caso o drgdo/entidade ndo possua Politica propria ou
nao exista politica estadual de protecdo de dados pessoais, o
drgdo/entidade poderd inserir link de direcionamento para a Lei Federal
ne 13.709/2018 (https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-
2018/2018/1ei/113709.htm).

Classificacdao: Recomendado

11.15. Fale Conosco (Art. 10, § 22, da Lei Federal n? 12.527/2011 c/c Art.
10, § 4°, da Lei Federal n? 13.460/2017 c/c Art. 27, IV, da Lei Federal n?
14.129/2021 e Art. 62, & 32, VIl, Lei Estadual n® 18.025/2013):
disponibilizar canal de comunicacdo com o cidadao do tipo “Fale
Conosco”, que permita ao interessado comunicar-se com o érgao por via
eletrédnica (e-mail institucional) ou telefénica, para registrar SUGESTAO,
ELOGIO, SOLICITACAO (que ndo é o pedido de acesso a informacdo, mas
pode ser solicitacdo de providéncias diante de um problema reportado),
RECLAMACAO e DENUNCIA.

Classificacao: Obrigatorio

e NOTA: Sugerimos ainda, para facilitar a visualizacdo e acesso, que o
link “Fale Conosco” esteja disponibilizado na parte superior da pagina
inicial do site.

11.16. Expresso Goias (Arts. 32, incisos I, lll e X, e 14 da Lei Federal n®
14.129/2021): disponibilizar link para o site do Expresso Goias,
divulgando o acesso a servicos publicos por meio digital, sem a
necessidade de solicitacdo presencial. Link: https://www.go.gov.br/

Classificacdo: Obrigatdrio

11.17. Pesquisas de Satisfacdao (Arts. 32, incisos |V, e 24, inciso Il, da Lei
14.129/2021 c/c Art. 23, § 22, da Lei n? 13.460/2017): realizar e divulgar
resultados de pesquisa de satisfacdo dos usuarios dos servicos da
entidade.
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Devem ser divulgados os resultados de pesquisas de satisfacdao aplicadas
periodicamente junto aos usudrios de seus servicos para assegurar a
efetiva participacdo desses na avaliacdao dos servicos publicos, identificar
lacunas e deficiéncias e reorientar e ajustar a prestacdo dos servicos.

O critério podera ser atendido através do direcionamento para o painel
de “Pesquisa de Satisfacdo - Satisfacdo Geral” dos usuarios da ouvidoria
através do lilnk: https://app.powerbi.com/view?
r=eyJrljoiNmRhN2MzZmYtMWZKkMiOOODdAMLWJhNGQtYTJkODcwNDJIM

TU4liwidCI61j)Y3ZmQOMzFjLWIYyYYWQtNDg2NyO4MWJIILWQ3NTYyYMjBINT
ZKNCJ9

Classificacao: Recomendado

11.18. Relatdrio de Gestao de Ouvidoria (Art. 14, inciso Il e art. 15 da Lei
Federal n° 13.460/2017): realizar e divulgar relatério de gestdo de
ouvidoria. Devem ser consolidados os dados sobre as manifestacdes, o
cumprimento de prazos, a quantidade de demandas por 6rgado, apontar
falhas e sugerir melhorias na prestacdo de servicos publicos.

Classificacdo: Obrigatodrio
Atualizacdo: As informacdes devem ter atualizacdo anual (referente ao

ultimo exercicio encerrado)
Historico: Ndo aplicavel para esse ciclo

11.19. Lei do Governo Digital (Arts. 39, incisos IV, e 24, inciso Il, da Lei
14.129/2021 c/c Art. 23, § 2° da Lei n® 13.460/2017, NR Conjunta
Atricon n® 02/2022): divulgar regulamento da Lei Federal n? 14.129/21
(Governo Digital).

A Lei n? 14.129/2021 estabelece regras para a transformacao digital na
administracdo publica, facilitando o uso de tecnologia para melhorar os
servicos oferecidos ao cidaddo. Ela incentiva a digitalizacdo de
processos, o compartilhamento seguro de dados entre 6rgaos publicos e
a oferta de servicos online mais ageis e acessiveis. Além disso, a lei prevé
a transparéncia no uso de informacdes e a protecdo de dados.

O critério sera satisfeito através do direcionamento para o link:
https://transparencia.go.gov.br/governo-digital/.

Classificacdo: Recomendado.
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https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiNmRhN2MzZmYtMWZkMi00ODdmLWJhNGQtYTJkODcwNDJlMTU4IiwidCI6IjY3ZmQ0MzFjLWIyYWQtNDg2Ny04MWJjLWQ3NTYyMjBiNTZkNCJ9
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiNmRhN2MzZmYtMWZkMi00ODdmLWJhNGQtYTJkODcwNDJlMTU4IiwidCI6IjY3ZmQ0MzFjLWIyYWQtNDg2Ny04MWJjLWQ3NTYyMjBiNTZkNCJ9
https://transparencia.go.gov.br/governo-digital/

o 12. ACESSIBILIDADE

12.1. Simbolo de Acessibilidade (Art. 63, & 12, da Lei Federal n®
13.146/2015): disponibilizar na pagina inicial do site (parte superior), em
destaque, simbolo de acessibilidade.

Classificacao: Obrigatorio

12.2. Caminho das Paginas (Art. 82, § 32, inciso VIIl, da Lei Federal n®
12.527/2011, Art. 63, caput e § 1°, da Lei Federal n® 13.146/2015, Art. 39,
incisos XIX, da Lei 14.129/2022 e Art. 62, § 32, VIIl da Lei Estadual n®
18.025/2013): o site deve exibir o “caminho” de paginas percorridas pelo
usuario, conforme exemplo abaixo:[Quebra da Disposicdao de Texto]

GORAS OV BR i, ' s | "R NTEELTE ! F ol L WP T %
LIt IIrTT
IAs L nemtroi o -Gyl - , § .y
do Estads ' )

Transparéncia - Governo Aberto

I AR LWL A0 B S O rrG O 20 4

B atepana SN

Goads Trﬂ']!.qu'\ﬁn[j; Chaque pard AeiLar | L

Classificacdo: Obrigatério

12.3. Alto Contraste (Art. 82, § 32, inciso VIII, da Federal n 12.527/2011,
Art. 63 da Lei Federal n® 13.146/2015, Art. 39, incisos XIX, da Lei
14.129/2022 e Art. 62, § 32, VIIl da Lei Estadual n? 18.025/2013): o site
deve disponibilizar a opcdao de alto contraste, que inverte o plano de
cores dominante no site, possibilitando que pessoas com baixa visao
possam visualizar o conteudo.
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Classificacao: Obrigatorio

12.4. Ferramenta de Redimensionamento de Texto (Art. 82, § 32, inciso
VIIl, da Lei Federal n¢ 12.527/2011, Art. 63 da Lei Federal n®
13.146/2015, Art. 39, incisos XIX, da Lei 14.129/2022 e Art. 62, § 32, VIII
da Lei Estadual n¢ 18.025/2013): o site deve disponibilizar opcdo de
redimensionamento de texto ou o zoom de pagina, que permita aos
usuarios o aumento do tamanho do conteuddo da pagina.

Classificacdo: Obrigatorio

12.5. Mapa do Site (Art. 82, § 32, inciso VIIl, da Federal n¢ 12.527/2011,
Art. 63 da Lei Federal n® 13.146/2015, Art. 32, incisos XIX, da Lei
14.129/2022 e Art. 62, § 32, VIll da Lei Estadual n? 18.025/2013): o site
deve disponibilizar o mapa do site em sua pagina inicial.

Classificacao: Recomendado

12.6. Legenda, Intérprete da Libras e/ou Audiodescricdo (Art. 82, §39,
inciso VIIl, da Federal n 12.527/2011, Art. 63 da Lei Federal n®
13.146/2015, Art. 32, incisos XIX, da Lei 14.129/2022 e Art. 62, §32, VIII
da Lei Estadual n? 18.025/2013): o site deve disponibilizar subtitulacdo
por legenda oculta (recurso que transcreve o audio de um video em
texto) e/ou janela com intérprete de libras e audiodescricdo em sua
pagina principal.

Classificacao: Obrigatorio

12.7. Compatibilidade com Leitores de Tela (Art. 89, § 32, inciso VIII, da
Federal n 12.527/2011, Art. 63 da Lei Federal n2® 13.146/2015, Art. 32,
incisos XIX, da Lei 14.129/2022 e Art. 62, § 32, VIIl da Lei Estadual n®
18.025/2013): disponibilizar informacdo explicita da compatibilidade do
site com leitores de tela em sua pagina inicial.

Classificacdo: Obrigatdrio

GOIAS + TRANSPARENTE 2 S AL LGS LB

OUVIDORIA PUBLICA
GOVERMANCA DO PCP

LOCAL

11 HE 11 Estado de Goias

O ESTADO QUE DA CERTO




13.1. Carta Anual de Governanca Corporativa (Art. 89, I, Ill, VIII, c/c art.
16, paragrafo unico, da Lei 13.303/2016; Art. 5%, I, 11l e VIIl, do Decreto
Estadual 10.433/2024): disponibilizar, em documento Unico aprovado
pelo Conselho de Administracdo da entidade, carta anual de governanca
corporativa (referente ao exercicio social anterior) com as seguintes
informacodes:

explicitacdo dos compromissos de consecucao de objetivos de
politicas publicas pela empresa estatal e por suas subsidiarias, em
atendimento ao interesse coletivo ou ao imperativo de seguranca
nacional que justificou a autorizacdo de sua criacao

definicdao clara dos recursos a serem empregados na consecucao de
objetivos de politicas publicas

definicdo clara dos impactos econdmico-financeiros da consecucao de
objetivos de politicas publicas, mensuraveis por meio de indicadores
objetivos

informacdes relevantes, em especial as relativas as atividades
desenvolvidas pela instituicao

informacodes relativas a estrutura de controle da instituicao
informacodes relativas a fatores de risco

dados econdmico-financeiros da instituicao

comentarios dos administradores sobre o desempenho da instituicao
informacdes relativas a politicas e praticas de governanca corporativa
da instituicao

descricdo da composicao e da remuneracao da administracao

Classificacdo: Obrigatodrio

Atualizacdo: as informacdes sao consideradas atualizadas quando se

referirem ao exercicio anterior.
Historico: pelo menos 3 anos.

NOTA 1: Ressaltamos que para atendimento do item, o documento
unico com a nomenclatura “Carta anual de Governanca Corporativa”
devera constar todos os subitens citados acima.
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e NOTA 2: Devera ser disponibilizada a ata de aprovacdo, pelo Conselho
de Administracdo, da “Carta anual de Governanca Corporativa”.

e NOTA 3. Para o atendimento deste critério, a empresa estatal devera
elaborar carta anual unica conforme modelo disponibilizado no sitio
eletrénico da Secretaria de Estado da Administracdo
(https.//goias.gov.br/administracao/empresas-estatais/).

13.2. Politica de Divulgacao de Informag¢odes (Art. 82, IV, da Lei Federal
n? 13.303/2016; Art. 59, IV, do Decreto Estadual 10.433/2024): divulgar
a politica de divulgacdo de informacdes atualizada (com a data de inicio
de sua vigéncia), em conformidade com a legislacdao em vigor e com as
melhores praticas, contendo, no que couber:

e objetivos

e deveres e responsabilidades

e 0 que deve ser divulgado e quando divulgar
e formas de divulgacao

e tratamento das informacdes equivocadas

e controle do sigilo

e penalidades

Classificacao: Obrigatorio
Atualizacdo: ultima versao atualizada hd no maximo uma ano da data da

consulta.
Histdrico: versdes anteriores, se existirem.

13.3. Politica de Distribuicdao de Dividendos (Art. 82, V, da Lei Federal n®
13.303/2016; Art. 52, V, do Decreto Estadual 10.433/2024):
disponibilizar a politica de distribuicdo de dividendos atualizada
(contendo a data de inicio de sua vigéncia), a luz do interesse publico
gue justificou a criacao da entidade.

Classificacdo: Obrigatdrio
Atualizacdo: ultima versdo atualizada hd no maximo uma ano da data da

consulta.
Histdrico: versdes anteriores, se existirem.
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https://goias.gov.br/administracao/empresas-estatais/

13.4. Politica de Transa¢des com Partes Relacionadas (Art. 82, VII, da
Lei Federal n® 13.303/2016; Art. 5° VIl, do Decreto Estadual
10.433/2024): disponibilizar versdo atualizada (contendo a data de inicio
de sua vigéncia) da politica de transacdes com partes interessadas, em
conformidade com os requisitos de competitividade, conformidade,
transparéncia, equidade e comutatividade, que deverd ser revista, no
minimo, anualmente e aprovada pelo Conselho de Administracao.

Classificacao: Obrigatorio
Atualizacdo: ultima versdo atualizada ha no maximo uma ano da data da

consulta.
Histdrico: versdes anteriores, se existirem.

13.5. Politica de Igualdade entre Homens e Mulheres (Art. 82, X, “a”, ”b”,
“c” e “d” da Lei n? 13.303/16): divulgar a Politica Anual de Igualdade
entre Homens e Mulheres adotada pela entidade, contendo, entre outras
informacdes relevantes:

e quantidade e proporcao de mulheres empregadas, por niveis
hierarquicos

e gquantidade e proporcao de mulheres empregadas que ocupam cargos
na administracao

e demonstrativo da remuneracdo fixa, variavel e eventual, segregada
por sexo, relativa a cargos ou func¢des similares

e evolucdao comparativa dos indicadores mencionados anteriormente,
entre o exercicio findo e o exercicio anterior, especialmente da alta
gestao

Classificacdo: Obrigatoério

Atualizacdo: ultima versao atualizada hd no maximo uma ano da data da
consulta.

13.6. Cédigo de Conduta e Integridade (Art. 92, § 12, da Lei Federal n®
13.303/2016; Arts. 12 e 31 do Decreto Estadual 10.433/2024):
disponibilizar versao atualizada (contendo a data de inicio de sua
vigéncia) do Cddigo de Conduta e Integridade, que disponha sobre:
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e principios, valores e missdao, bem como orientacdes sobre a prevencao
de conflito de interesses e vedacao de atos de corrupcao e fraude

e instancias internas responsaveis pela atualizacdo e aplicacdo do
Cdédigo de Conduta e Integridade

e canal de denuncias relativas ao descumprimento do Codédigo de
Conduta e Integridade e das demais normas internas de ética e
obrigacionais

e mecanismos de protecdo que impecam qualquer espécie de retaliacdo
a pessoa gue utilize o canal de denuncias

e sancdes aplicaveis em caso de violacdo as regras do Cdédigo de
Conduta e Integridade

e previsao de treinamento periddico, no minimo anual, sobre Cdédigo de
Conduta e Integridade, a empregados e administradores, e sobre a
politica de gestdo de riscos, a administradores

Classificacdo: Obrigatdrio

Atualizacdo: atualizacdo conforme a data de vigéncia.
Historico: versdes anteriores, se existirem.

13.7. Projetos de Participagao Social (Art. 99, Il, da Lei Federal n®
12.527/2011): disponibilizar os projetos desenvolvidos pela entidade que
incentivem a participacdo e a inclusdao cidada, caso existam, devendo
constar informacdes como:

e nome do projeto

e objetivos

e como utilizar

e canais de atendimento: nome do responsavel pelo projeto, telefone e
e-mail

e links para a pagina e/ou para download do aplicativo do referido
projeto, se houver

Classificacao: Recomendado

13.8. Projetos de Inovag¢do no Servico Publico (Art. 62 da Lei Estadual n®
18.025/2013): disponibilizar os projetos inovadores desenvolvidos pela
entidade, que contribuam para o aprimoramento da qualidade na
prestacao dos servicos aos cidadaos, caso existam, devendo constar
informacdes como:
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* nome do projeto

e objetivos

e como utilizar

e canais de atendimento: nome do responsavel pelo projeto, telefone e
e-mail

e links para a pagina e/ou para download do aplicativo do referido
projeto, se houver

Classificacdo: Recomendado

e NOTA 1. Neste critério, poderdo ser apresentadas noticias e
mecanismos publicos que comprovem a utilizacdo de tecnologias
digitais pelo governo estadual, como Inteligéncia Artificial, chatbot,
entre outros.

e NOTA 2: Caso nao existam informacdes referentes aos itens 13.7 e 13.8,
o orgdo/entidade deverd declarar expressamente a inexisténcia da
informag¢do, com atualizacdo anual.

13.9. Dados Abertos (Art. 82, § 39, Ill da Lei n? 12.527/2011 - LAI, Art. 32
XXV da Lei 14.129/2021 e art. 82, incisos IlI-V do Decreto 7.724/2012):
disponibilizar link para a pagina inicial do Portal Dados Abertos Goias,
possibilitando o acesso automatizado por sistemas externos em formatos
abertos, estruturados e legiveis por maquina, com as regras de
divulgacdo. Segue link a ser utilizado:

Link: https://dadosabertos.go.gov.br/

Classificacao: Obrigatorio

e NOTA 1. A pagina do Portal Dados Abertos Goias devera conter as
regras de utilizacdo, com secbes detalhadas e exemplos.

e NOTA 2: Caso a estatal ndo disponibilize os arquivos em formato
aberto no portal de Dados Abertos, o item sera considerado atendido
quando a entidade disponibilizar pelo menos um caso de dado legivel
por maquina (por exemplo: receitas, despesas, pessoal...)

13.10. Fatos relevantes (Arts. 32, 62, 1, 79, Il, V e VI, e 89 caput e § 22 da
Lei 12.527/2011 - LAI; Art. 5¢, I|ll, do Decreto Estadual 10.433/2024):
divulgar fatos relevantes e comunicados ao mercado, quando houver.

Classificacdo: Recomendado
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https://dadosabertos.go.gov.br/

Atualizacdo: ultima versdo atualizada hd no maximo uma ano da data da
consulta.
Historico: pelo menos 03 (trés) anos, se houver publicacdes anteriores

e NOTA 1. Seu principal objetivo é divulgar informacdes pontuais que a
empresa deseja tornar publicas ou que sejam de interesse do mercado.
Os comunicados ao mercado possuem maior flexibilidade e podem ser
emitidos sempre que a companhia ou o diretor de Relagcbes com
Investidores considerar necessdrio informar algo relevante. Ja os fatos
relevantes cumprem a mesma funcdo, porém se referem a informacées
de maior impacto para os investidores. Por esse motivo, costumam ter
uma linguagem mais formal e devem ser divulgados também em meios
de comunicacdo impressos, conforme exigido pela regulamentacao.

e NOTA 2: Caso ndo existam informacdbes referentes a fatos relevantes,
devera declarar expressamente a inexisténcia, com periodicidade
anual.

13.11. Audiéncias Publicas (Art. 9°, inciso Il da Lei Federal n°
12.527/2011): Divulgar as audiéncias publicas realizadas, com momentos
sincronos com debate e discussao entre o poder publico e a populacao,
contendo informacdes especificas, como:

divulgacdo antecipada do calendario
e transmissao online

possibilidade de participacao remota
publicacdo dos resultados

Classificacdo: Recomendado

Atualizacdo: As informacdes devem estar atualizadas até o ano anterior
ao da consulta.

e NOTA: Caso ndo existam informacdbes referentes ao critério, devera
declarar expressamente a inexisténcia, com periodicidade anual.

13.12. Consultas Publicas (Art. 9°, inciso Il da Lei Federal n°
12.527/2011): Divulgar as consultas publicas realizadas, com o intuito de
aprimorar servicos e politicas publicas, contendo, pelo menos:

e divulgacao do material relevante
e possibilidade de participacdao remota
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e publicacdo dos resultados
Classificacao: Recomendado

Atualizacdo: As informacdes devem estar atualizadas até o ano anterior
ao da consulta.

e NOTA: Caso ndo existam informacbes referentes ao critério, devera
declarar expressamente a inexisténcia, com periodicidade anual.

13.13. Inventdrio de dados (Art. 82 & 32, Illl da Lei Federal n®
12.527/2011; Art. 32, XXV da Lei Federal n® 14.129/2021, Lei Estadual n?
20.896/2020 e Decreto Estadual n2 10.176/2022): disponibilizar
inventdario de dados abertos e o catalogo (cronograma) das bases de
dados disponiveis de entidade.

Classificacdo: Obrigatoério

Atualizacdo: As informacdes devem estar atualizadas no ano da
avaliacao.

e NOTA 1. Considera-se inventario de dados a lista centralizada com
informacées (nome, conteudo, orgdo responsavel, data de criacdo)
sobre as bases de dados existentes nos diversos orgdos do estado.
Considera-se catalogo de dados abertos, a listagem centralizada de
bases de dados e metadados disponiveis para que o cidaddo tenha
informacdo e acesso aos dados publicados pelo drgdo ou pela
entidade, com a simplificacdo da busca, do entendimento e do
consumo dos dados.

e NOTA 2: o critério sera atendido através do direcionamento para o
painel de inventario/catdlogo de dados abertos divulgado pela CGE-
GO no Portal da Transparéncia, desde que a entidade tenha prestado
as informacdées solicitadas pela Geréncia de Dados Abertos. Utilizar o
seguinte link: https.//www.transparencia.go.gov.br/wp-
content/uploads/sites/2/painel/lai.php?painel=pda&orgao= (sigla do
orgdo/entidade).
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https://www.transparencia.go.gov.br/wp-content/uploads/sites/2/painel/lai.php?painel=pda&orgao=
https://www.transparencia.go.gov.br/wp-content/uploads/sites/2/painel/lai.php?painel=pda&orgao=

o 14. PADRAO CGE

Buscando a padronizacdo das paginas de acesso a informacdo das
entidades, a Controladoria-Geral do Estado elaborou um layout modelo
(Anexo |). Assim, tendo como norma a presente metodologia e o anexo
citado, deve-se observar os itens a seguir:

14.1. Padrao das Paginas de Acesso a Informacgao: disponibilizar link para
a pagina de Acesso a Informacao, utilizando icone padrdao, conforme
Anexo Il.

Classificacdo: Recomendado

14.2. Cor e Formato dos Grupos: disponibilizar grupos respeitando as
cores e os formatos indicados no layout do Anexo |I.

Classificacdo: Recomendado

14.3. Ordem e Nomenclatura dos Grupos: disponibilizar os grupos
respeitando a ordem e as nomenclaturas indicadas no layout do Anexo I.

Classificacao: Recomendado

14.4. Ordem e Nomenclatura dos Itens: disponibilizar os itens dos
grupos, respeitando a ordem e as nomenclaturas indicadas no layout do
Anexo .

Classificacao: Recomendado

14.5. Itens Adicionais: caso necessario, é permitido a entidade
acrescentar itens aos blocos para dar transparéncia as suas acodes
especificas. Entretanto, tais itens devem possuir relacdo com o conteudo
do bloco e devem ser incluidos apds os itens obrigatdrios descritos no

layout Anexo I.

Classificacdao: Recomendado
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e NOTA : Ndo é permitida a exclusdo de itens do padrdo estabelecido
nesta metodologia, no caso de ndo ocorréncia devera ser declarada
expressamente a Iinexisténcia da informacdo dentro do item
correspondente, observando a atualizacdo e o histdrico exigidos.
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Esta

ANEXO | - LAYOUT PAGINAS

DE ACESSO A INFORMACAO |

-/

Espaco reservado para o selo obtido
nas outras edicdes do Prémio

secdo permite ao cidaddo acessar
custodiadas pela NOME DA ENTIDADE, garantindo o direito constitucional

as informacodes

e/ou
de

produzidas

acesso a informacdo, regulamentado pela_Lei Federal n® 12.527/2011, e, em &dmbito
estadual, pela Lei n? 18.025/2013 e pelo Decreto n® 10.306/2023.f2

ip
I 1 Esta

r N/ N N\
o Informagdes BTy [rourase Respotas <
Institucionais u Frequentes da Sociedade = Receita
* Estrutura Organizacional Obs: Para este bloco a quantidade * Receita Previsao e Realizacao
+ Competéncias e a nomenclatura dos itens ficara * Receita - Classificacao
* Cargos e seus Ocupantes a cargo do érgdo/entidade Orcamentaria (exclusivo para
* Agenda de Autoridades dependentes)
* Enderecos, Telefones, E-mails e * Doagdes
Horarios de Atendimento
* Carta de Servigos
* Legislagdo Aplicavel
* Conselhos
* Comité de Auditoria Estatutario
(exclusivo para grande porte)
* Comité de Elegibilidade
(exclusivo para grande porte)
* Painel das Estatais
* Empréstimos/Financiamentos
(exclusivo para Goidsfomento)
* Parcerias Publico-Privadas
(exclusivo para
GOIASPARCERIAS)
* Programa de Compliance Publico
= PCP)
r n N Convénios e N7 n
=< Despesa w‘ Transferéncias MA8%  Ppessoal/Didrias
* Despesas « Convénios Recebidos * Folha de Pagamento
* Despesas - Execucao * Convénios Concedidos  Lista de Estagiarios
Orgamentaria (exclusivo para * Acordos sem Transferéncia de ¢ Tabela Remuneratdria
dependentes) Recursos * Politica de Remuneragao
* Despesas com Aquisi¢cao de Bens * Convénios para Exploracao de * Relacéo de Terceirizados
* Gastos com Publicidade e Atividade Economica « Diarias
Propaganda * Concursos Publicos e Selecées
* Gastos com Patrocinio
* Ordem Cronoldégica (exclusivo
para dependentes)
N\ N N\
Licitacdes & Contratos e Obras Patriménio Publico
* Regulamento Interno de * Contratos e Obras * Bens Moveis
Licitagbes e Contratos * Contratos « Bens Iméveis
« Licitacées + Contratos Emergenciais
« Licitantes Sancionados + Contratos para Exploracao de
Administrativamente CEMELED BEELCdED
* Relagao dos Fiscais dos Contratos
 Contratos de Locagédo de Iméveis
+ Obras
* Obras Paralisadas
 Parcerias com OSCs
r alg )

”~
Planejamento e

Prestacéo de Contas

Balango Geral do Estado

Relatério da Administracao

Julgamento das Contas pelo TCE-GO

Demonstragées Financeiras

Relatério de Auditoria Independente

Parecer do Conselho Fiscal

Relatério Integrado ou de

Sustentabilidade

Plano Estratégico Institucional

Monitoramento de Programas,

Projetos, Acdes e Atividades

Plano de Negécios (exclusivo para

grande porte)

PPA

LDO e LOA

Orgamento de Investimentos

(exclusivo para independentes)

RGF (exclusivo para dependentes)

RREO (exclusivo para dependentes)

do de Goids

Servigos de Informacao ao
Cidadéo (SIC) e Ouvidoria

ﬁ a Governanga

* SIC Fisico - Unidades do Vapt Vupt * Carta Anual de Governanca
* Ouvidoria - Atendimento Presencial * Politica de Divulgagédo de
* e-SIC Eletrénico Informagoes
* Leide Acesso a Informagéao Estadual * Politica de Distribuicao de
* Relatério de Pedidos de Acesso a Dividendos
Informagéao * Politica de Transagbes com Partes
* Classificagdo das Informagoes Relacionadas
Sigilosas « Politica de igualdade entre Homens e

Mulheres

Cédigo de Conduta e Integridade
Projetos de Participacao Social
Projetos de Inovagao no Servigo
Publico

Dados Abertos

Fatos Relevantes

Audiéncias Publicas

Consultas Publicas

Inventério de Dados

Autoridade de Monitoramento da

Aplicacédo da LAl

Encarregado pelo Tratamento dos
Dados Pessoais

Politica de Privacidade e Protecao
de Dados

Expresso Goias

Pesquisas de Satisfacao

Relatério de Gestéo da Ouvidoria

Lei do Governo Digital
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm
http://www.gabinetecivil.goias.gov.br/leis_ordinarias/2013/lei_18025.htm
https://legisla.casacivil.go.gov.br/api/v2/pesquisa/legislacoes/107670/pdf#:~:text=AGOSTO%20DE%202023-,Regulamenta%20a%20Lei%20estadual%20n%C2%BA%2018.025%2C%20de%2022%20de%20maio,11%20de%20junho%20de%202013.

| ANEXO II-

| LOGOMARCAS/SIMBOLOS

1- Simbolo de Acesso a Informacao

Acesso a
Informacao
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| ANEXO Il - LEGISLACOES

& PERTINENTES A TRANSPARENCI\
PUBLICA A\

1.Constituicdo da Republica Federativa do Brasil de 1988, art. 37 caput.
2. Constituicdo do Estado de Goias, art. 92, §§ 12, 3°, 7°.

3. Lei Federal n? 12.527, de 18 de novembro de 2011. Regula o acesso a
informacodes previsto no inciso XXXIIl do art. 5% no inciso Il do § 32 do
art. 37 e no § 22 do art. 216 da Constituicao Federal; altera a Lei n? 8.112,
de 11 de dezembro de 1990; revoga a Lei n?2 11.111, de 5 de maio de 2005, e
dispositivos da Lei n? 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e da outras
providéncias.

4. Lei Estadual n218.025, de 22 de maio de 2013. Dispde sobre o acesso a
informacdes e a aplicacdo da Lei Federal n212.527, de 18 de novembro de
2011, no ambito do Estado de Goids, institui o servico de informacdo ao
cidaddo e da outras providéncias.

5. Decreto Estadual n? 10.306 de 21 de agosto de 2023. Regulamenta a
Lei 18.025/2013.

6. Lei Federal n? 8.666, de 21 junho de 1993. Regulamenta o art. 37, inciso
XXI, da Constituicdo Federal, institui normas para licitacdes e contratos
da Administracdo Publica e da outras providéncias.

7. Lei Federal n? 13.303, de 30 de junho de 2016. Dispde sobre o estatuto
juridico da empresa publica, da sociedade de economia mista e de suas
subsidiarias, no ambito da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municipios.

8. Lei Federal n? 13.709, de 14 de agosto de 2018. Lei Geral de Protecéao
de Dados Pessoais (LGPD)- dispde sobre o tratamento de dados
pessoais.

9. Lei Complementar Federal n? 101, de 4 de maio de 2000. Estabelece
normas de finang¢as publicas voltadas para a responsabilidade na gestao
fiscal e da outras providéncias.
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10. Lei Complementar Federal n? 131, de 27 de maio de 2009. Acrescenta
dispositivos a Lei Complementar n? 101, de 4 de maio de 2000, que
estabelece normas de financas publicas voltadas para a responsabilidade
na gestdo fiscal e da outras providéncias, a fim de determinar a
disponibilizacdo, em tempo real, de informacdes pormenorizadas sobre a
execucdo orcamentaria e financeira da Unido, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municipios.

11. Lei Estadual n? 18.846, de 10 de junho de 2015. Dispde sobre o conflito
de interesses no exercicio de cargo ou emprego no ambito do Executivo
estadual e os impedimentos posteriores a sua ocupacao.

12. Lei Federal n® 13.460, de 26 de junho de 2017. Dispde sobre
participacdo, protecdao e defesa dos direitos do usuario dos servigcos
publicos da administracdo publica.

13. Decreto Estadual n? 9.063, de 04 de outubro de 2017. Disciplina a
realizacdo de inventario dos bens tangiveis e intangiveis integrantes do
patrimdnio publico e a respectiva avaliacdo, no ambito da Administracao
direta, autdarquica, fundacional e dos fundos especiais do Poder
Executivo.

14. Lei Complementar Estadual n? 138, de 18 de janeiro de 2018. Dispde
sobre as responsabilidades e a eficiéncia da gestdo publica no Estado de
Goias, cria a Comissao de Eficiéncia de Alto Nivel e da outras
providéncias, no ambito do Poder Executivo Estadual.

15. Lei Federal n? 13.019, de 31 de julho de 2014. Estabelece o regime
juridico das parcerias entre a administracdao publica e as organizacdes da
sociedade civil, em regime de mutua cooperacao, para a consecucao de
finalidades de interesse publico e reciproco, mediante a execucdo de
atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de
trabalho inseridos em termos de colaboracdo, em termos de fomento ou
em acordos de cooperacao; define diretrizes para a politica de fomento,
de colaboracdao e de cooperacao com organizacdes da sociedade civil; e
altera as Leis n%s 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.790, de 23 de marco
de 1999.

16. Decreto Estadual n? 9.561, de 21 de novembro de 2019. Regulamenta a
ordem cronoldgica de pagamentos prevista no artigo 52 da Lei n? 8.666,
de 21 de junho de 1993, no ambito do Poder Executivo estadual.
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17. Decreto Estadual n? 9.574, de 05 de dezembro de 2019. Dispde sobre
a Carta de Servicos ao Cidadao.

18. Lei Estadual n% 20.726, de 15 de janeiro de 2020. Institui a
obrigatoriedade de divulgacdo das informacdes referentes as obras
publicas paralisadas no ambito estadual.

19. Lei Estadual n® 20.741, de 17 de janeiro de 2020. Dispbde sobre a
transparéncia da relacdo de contratos de locacdo de imdveis celebrados
pelos 6rgdos e entidades publicas integrantes da administracdo direta e
indireta.

20. Decreto Estadual n? 9.668, de 28 de maio de 2020. Institui o Portal
Goias Digital, determina aos 6rgaos da Administracdo Publica estadual a
atualizacdo urgente das suas Cartas de Servicos, no contexto da
pandemia do novo coronavirus (COVID-19) e da outras providéncias.

21. Decreto Federal n210.540, de 5 de novembro de 2020. Dispde sobre o
padrdo minimo de qualidade do Sistema Unico e Integrado de Execucdo
Orcamentaria, Administracdo Financeira e Controle.

22. Resolucdo ATRICON n2 01/2022, de 12 de julho de 2022. Altera as
Diretrizes de Controle Externo Atricon 3218/2018 e a Matriz de
Fiscalizacdo de Transparéncia Publica constantes da Resolucao Atricon
n2 09/2018.

23. Decreto Estadual n2 10.092/2022, de 6 de junho de 2022. Dispde
sobre a aplicacdao da Lei Federal n? 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei
Geral de Protecao de Dados Pessoais - LGPD, no ambito da
administracao publica direta e indireta do Poder Executivo Estadual.

24. Resolucdo do Comité de Tecnologia da Informacao (CETIC) n® 01, de
22 de abril de 2021. Dispde sobre a indicacdo do Encarregado pelo
Tratamento dos Dados Pessoais no ambito dos érgdos e das entidades da
administracdo publica estadual direta, autarquica e fundacional.

25. Lei Federal n? 9.507 de 12 de novembro de 1997.Regula o direito de
acesso a informacgdes e disciplina o rito processual do habeas data.
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26. Lei Federal n? 13.303, de 30 de junho de 2016. Dispde sobre o
estatuto juridico da empresa publica, da sociedade de economia mista e
de suas subsidiarias, no ambito da Unido, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municipios.

27. Lei Federal n® 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispde sobre as
condicbdes para a promocao, protecdo e recuperacdo da saude, a
organizacao e o funcionamento dos servicos correspondentes e da outras
providéncias.

28. Lei Federal n? 5172, de 25 de outubro de 1966. Dispde sobre o
Sistema Tributario Nacional e institui normas gerais de direito tributario
aplicaveis a Unido, Estados e Municipios.

29. Lei Estadual n® 21.242, de 13 de janeiro de 2022. Dispbde sobre
controle e transparéncia das espécies e programas de incentivos fiscais
de ICMS no Estado de Goias.

30. Emenda Constitucional n® 105, de 12 de dezembro de 2019.
Acrescenta o art. 166-A a Constituicdao Federal, para autorizar a
transferéncia de recursos federais a Estados, ao Distrito Federal e a
Municipios mediante emendas ao projeto de lei orcamentaria anual.

31. Portaria Interministerial ME/SEGOV n2 6.411, de 15 de junho de 2021.
Estabelece as normas de execucao orcamentaria e financeira da
transferéncia especial a Estados, Distrito Federal e municipios de que
trata o art. 166-A da Constituicao.

32. Nota Recomendatdria Atricon n2 01/2022. Recomendacdo aos
Tribunais de Contas brasileiros quanto a sua atuacdao em relacdo as
transferéncias especiais de que trata a Emenda Constitucional n®
105/2019.

33. Decreto Estadual n? 10.098, de 14 de junho de 2022. Regulamenta o
procedimento para a execuc¢cao orcamentaria e financeira das emendas
parlamentares individuais impositivas por meio das transferéncias
especiais previstas no art. 111-A da Constituicao Estadual.
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34. Lei Estadual n2 17.928, de 27 de dezembro de 2012. Dispde sobre
normas suplementares de licitacdes e contratos pertinentes a obras,
compras e servicos, bem como convénios, outros ajustes e demais atos
administrativos negociais no ambito do Estado de Goias.

35. Decreto Estadual n? 7.425, de 16 de agosto de 2011. Institui o Sistema
de Gestdao de Suprimentos e Logistica no ambito da administracao direta,
autarquica e fundacional do Poder Executivo, regulamenta o Cadastro
Unificado de Fornecedores do Estado -CADFOR- e da outras
providéncias.

36. Lei Estadual n® 21.787, de 19 de janeiro de 2023. Institui a Politica
Estadual Educacao Transparente.

37. Lei Federal n® 14.129, de 29 de marco de 2021. Dispde sobre
principios, regras e instrumentos para o Governo Digital e para o
aumento da eficiéncia publica e altera a Lei n? 7.116, de 29 de agosto de
1983, a Lei n® 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso a
Informacdo), a Lei n? 12.682, de 9 de julho de 2012, e a Lei n? 13.460, de
26 de junho de 2017.

38. Lei Federal n? 13.146, de 6 de julho de 2015.Institui a Lei Brasileira de
Inclusdo da Pessoa com Deficiéncia (Estatuto da Pessoa com
Deficiéncia).

39. Lei Estadual n? 20.896, de O5 de novembro de 2020. Institui o
Sistema Estadual de Informacdes Cidadas no ambito da administracao
publica estadual .

40. Decreto Estadual n210.176, de 6 de dezembro de 2022.Dispde sobre a
Politica de Dados Abertos no d&mbito do Poder Executivo do Estado de
Goias.

41. Resolucao Atricon n? 01, de 02 de junho de 2023 Aprova as Diretrizes
de Controle Externo relacionadas a tematica “Transparéncia dos
Tribunais de Contas e dos jurisdicionados”.

42. Resolucdo Normativa TCE n2 05/2018. “Dispde sobre os critérios para
organizacdo e apresentacdao da Prestacdo de Contas dos Gestores da
Administracdo Publica Estadual e da outras providéncias”.
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43. Decreto Estadual n? 10.433, de 08 de abril de 2024. Institui a Politica
Estadual de Governanca das Empresas Estatais do Estado de Goias.

44, Lei Federal n? 8.987, de 13 de fevereiro de 1995. Dispde sobre o
regime de concessdao e permissao da prestacdo de servicos publicos
previsto no art. 175 da Constituicdo Federal, e da outras providéncias.

45. Lei Federal n? 11.079, de 30 de dezembro de 2004. Institui normas
gerais para licitacdo e contratacdo de parceria publico-privada no ambito
da administracdo publica.

46. Lei Federal n? 13.019, de 31 de julho de 2014. Estabelece o regime
juridico das parcerias entre a administracdo publica e as organizacdes da
sociedade civil, em regime de mutua cooperacdo, para a consecucado de
finalidades de interesse publico e reciproco, mediante a execucdo de
atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de
trabalho inseridos em termos de colaboracdo, em termos de fomento ou
em acordos de cooperacao; define diretrizes para a politica de fomento,
de colaboracdo e de cooperacdao com organizacdes da sociedade civil; e
altera as Leis n% 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.790, de 23 de marco
de 1999. (Redacao dada pela Lei n?13.204, de 2015).

47. Lei Federal n? 8.429, de 2 de junho de 1992. Dispde sobre as sancdes
aplicaveis em virtude da pratica de atos de improbidade administrativa,
de que trata o § 4° do art. 37 da Constituicdo Federal; e da outras
providéncias.

48. Decreto-lei n? 2.848, de 7 de dezembro de 1940. Codédigo Penal
Brasileiro.

49. Lei Federal n® 8.429, de 2 de junho de 1992. Dispde sobre as sancdes
aplicaveis em virtude da pratica de atos de improbidade administrativa,
de que trata o §& 4° do art. 37 da Constituicdo Federal; e da outras
providéncias.

50. Decreto-lei n? 2.848, de 7 de dezembro de 1940. Codédigo Penal
Brasileiro.
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	APRESENTAÇÃO
	1.INFORMAÇÕES  PRIORITÁRIAS
	zar no site e na Página de Acesso à Informação, ferramenta de pesquisa de conteúdo, que permita a busca de informações de maneira ágil. A pesquisa/busca deve sempre apresentar resultados para as palavras-chave mais frequentes informadas como parâmetros da pesquisa, mesmo que estas palavras não pertençam à terminologia oficial do órgão/entidade. Os seus resultados precisam ser independentes do uso de letras maiúsculas, minúsculas, acentos, plural etc. Se houver erro no resultado da pesquisa ou se o campo não apresentar ocorrências quanto a termos corriqueiros, o item é considerado como não atendido. Além disso, a ferramenta deve estar visível e disponível na capa do site. Em regra, é encontrada na parte superior direita, sinalizada com uma lupa ou campo de texto.
	Classificação: Obrigatório
	2.INFORMAÇÕES  INSTITUCIONAIS
	2.3.  Missão, Princípios e Valores (Art. 3º, caput, art. 6º, I, art. 7º, II e VI, art. 8º, caput e § 2º da Lei 12.527/2011 (LAI)):  disponibilizar em local de fácil acesso a missão, princípios e valores da instituição, conforme definido em sua lei de criação e no estatuto social da empresa.
	Classificação: Recomendando.
	2.4. Cargos e seus Ocupantes (Art. 8º, § 1º, I, da Lei Federal nº 12.527/2011 e Art. 6º, § 1º, I, da Lei Estadual nº 18.025/2013): disponibilizar relação com os nomes dos responsáveis pela gestão (corpo diretivo) da entidade, com a composição da diretoria executiva, os membros dos conselhos de administração e fiscal (inclusive suplentes, se houver), informando as datas de início e término dos mandatos destes. A relação deve conter pelo menos as seguintes informações:
	nome do cargo
	nome do titular
	endereço
	e-mail
	telefone
	código SEI (caso a entidade utilize o SEI-Sistema Eletrônico de Informações)
	Classificação: Obrigatório.
	ATENÇÃO:  Para o atendimento deste critério é necessário que a entidade divulgue os currículos profissionais resumidos do dirigente máximo, da diretoria executiva da estatal e dos conselheiros de administração e fiscal.
	NOTA 1: No que tange ao corpo diretivo, as informações deverão estar de acordo com o Cadastro de Autoridades, disponibilizado no site da SGG (https://goias.gov.br/governo/cadastro-de-autoridade/)
	NOTA 2: Nos casos em que o cargo estiver desocupado, informar “Cargo Vago desde dia/mês/ano.”
	NOTA 3: Caso os membros dos conselhos não possuam telefone e e-mail institucional e/ou código SEI, divulgar as informações referentes à unidade administrativa a qual eles estão vinculados, conforme Regulamento.
	2.5. Agenda de Autoridades (Legislação Estadual: Art. 11 da Lei Estadual n° 18.846/2015): disponibilizar agenda do corpo diretivo da entidade: presidente, vice-presidente, diretor ou cargos equivalentes, conforme consta no Cadastro de Autoridades que consta no site da SGG. As agendas devem:
	a) apresentar formato de calendário mensal;  b) informar nome do cargo e do titular;  c) ser atualizadas diariamente e,  d) informar TODOS os compromissos diários, antecipadamente à sua ocorrência, com a descrição sucinta (título do evento), local e horário da(s) atividade(s) realizada(s).
	Alerta: Na avaliação das páginas de acesso à informação, serão analisadas agendas dos 03 (três) meses anteriores ao período de verificação, sendo permitido no máximo 05 (cinco) dias úteis sem preenchimento em cada mês.
	Classificação: Obrigatório  Atualização: diária  Histórico: pelo menos 3 meses
	Atenção:   *Férias e licenças com substituição: No período de férias ou licenças da autoridade titular, caso haja substituição, devem ser inseridas as seguintes informações na agenda: nome do substituto (interino), período da substituição, ato de designação e os respectivos compromissos durante a substituição (estes nos detalhamentos diários da agenda).
	Obs.1: Nos casos de substituição, o nome do titular do cargo não deve ser alterado no título da agenda e deve ser inserido o nome do interino logo abaixo ou dentro dos compromissos.
	Obs.2: Nos casos em que o substituto (interino) ocupar outro cargo da estrutura básica, sua agenda será apresentada na agenda do titular durante o período da substituição.
	Obs.3: Nos casos em que não houver designação de substituto, informar: “Férias ou licença sem substituição” no lugar do título do compromisso.
	*Viagens nacionais e internacionais: os deslocamentos a serviço devem ser lançados previamente à sua ocorrência, considerando todo o período do deslocamento.
	*Cargo Vago: informar no título da agenda, nome do cargo e incluir  “Cargo Vago desde dia/mês/ano.”
	*Mudança de Titular: informar o nome do novo titular e a data de início do exercício.
	*Compromissos Pessoais: autoridade em compromisso pessoal (exceto férias e licenças com substituição), mencionar “não possui agenda pública” ou informação equivalente.
	*Despachos internos: esta informação não pode ser utilizada indiscriminadamente, devem ser informados todos os compromissos realizados pela autoridade, conforme ocorrerem e de forma antecipada.
	NOTA 1: Não há obrigação de publicação de compromissos referentes a atos sigilosos imprescindíveis à segurança da sociedade ou do Estado.
	NOTA 2: Situações não previstas nesta metodologia devem ser verificadas com a Gerência de Transparência Institucional da CGE-GO, através do telefone (62) 3201-5369.
	2.6.  Endereços, Telefones, E-mails e Horários de Atendimento (Art. 8º, § 1º, I, da Lei Federal nº 12.527/2011, art. 6º, VI, a, da Lei 13.460/2017 e Art. 6º, § 1º, I, da Lei Estadual nº 18.025/2013): divulgar o(s) endereço(s), telefone(s) e-mail(s) e horário(s) para atendimento ao público de todas as unidades ligadas diretamente à autoridade máxima da entidade, bem como de filiais, subunidades ou outras unidades descentralizadas com atuação relevante, localizadas fora da sede da mesma.
	Classificação: Obrigatório
	NOTA: O  horário de atendimento pode ser único para todas unidades.
	2.7. Carta de Serviços ao Usuário (Art. 7º e seguintes da Lei Federal nº 13.460/2017; Art. 15, parágrafo único, da Lei Complementar Estadual nº 138/2018; Art. 1°, 3° e seguintes do Decreto Estadual nº 9.574/2019 e Art. 2° e seguintes do Decreto Estadual nº 9.668/2020): disponibilizar link que direcione para a Carta de Serviços ao Cidadão, divulgada no Portal Expresso (https://www.go.gov.br/servicos/servicos-por-orgao/ nome-do-órgão), de forma que já traga o órgão selecionado. A carta deve apresentar, no mínimo, informações relacionadas a:
	serviços oferecidos
	requisitos
	documentos
	formas e informações necessárias para acessar o serviço
	principais etapas para processamento do serviço
	previsão do prazo máximo para a prestação do serviço
	forma de prestação do serviço
	locais e formas para o usuário apresentar eventual manifestação sobre a prestação do serviço
	Classificação: Obrigatório
	NOTA 1:  Informações e orientações acerca da Carta de Serviços ao Cidadão, contidas no Portal Expresso, poderão ser obtidas na Gerência de Gestão da Carta de Serviços - Superintendência da Gestão do Atendimento ao Cidadão - Secretaria de Estado da Administração (FONE: 3201-5720).
	NOTA 2:  Alternativamente, caso a carta não esteja disponibilizada no Portal Expresso, poderá ser apresentada carta elaborada pela entidade, atualizada pelo menos anualmente, contendo as informações mínimas descritas no critério.
	2.8. Legislação Aplicável (Art. 37 da Constituição Federal (princípio da publicidade); Art. 3º, II, Art. 6º, I, Art. 7º, II, V e VI e Art. 8º da Lei n°12.527/2011; Art. 6°, § 1°, inciso I, da lei Estadual n°18.025/2013): disponibilizar os atos normativos expedidos diretamente pela entidade, de acordo com sua competência, como, por exemplo, portarias,
	resoluções, instruções, decretos.  O item deve apresentar em destaque, obrigatoriamente, os seguintes documentos:
	o ato ou lei de criação da empresa
	o estatuto social, constando a composição do capital social
	os extratos das atas de assembleias gerais
	Classificação: Obrigatório.
	Atualização: as informações estão atualizadas quando as mais recentes datarem de, no máximo 30 dias da data em que for realizada a consulta.  Histórico: pelo menos 3 anos.  Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto específico de informações aqui identificadas.
	ATENÇÃO:  Obs.1: Caso a entidade tenha celebrado Termo de Cooperação Técnica com a Secretaria de Estado da Casa Civil, com o respectivo cadastramento dos atos normativos próprios no LegislaGoiás, o item será atendido com o direcionamento para o sistema em questão, que pode ser obtido no endereço: https://legisla.casacivil.go.gov.br/pesquisa_ato_infralegal/por-orgao. A entidade deverá clicar no botão “Órgão”, selecionar o seu nome na relação, clicar em “TODOS OS ANOS” e copiar o link respectivo para a sua página de acesso à informação.
	Obs.2: O direcionamento para o “SIGA - Sistema de Gestão Administrativa” (https://goias.gov.br/administracao/siga-eng/) NÃO satisfaz a exigência deste item, pois não contempla a atualização da legislação produzida pela entidade.
	2.9. Redes Sociais (Arts. 3º, III, 6º, I, e 8º, § 2º, da Lei Federal n°12.527/2011 e Art. 6º da Lei Estadual nº 18.025/2013): disponibilizar na página inicial do site oficial da entidade os links para as suas redes sociais (Youtube, Facebook, Instagram, Twitter, Tik Tok, WhatsApp ou outra).
	Classificação: Recomendado.
	2.10. Comitê de Auditoria Estatutário (item exclusivo das empresas de grande porte - Art. 24, § 1º, VII, e § 4º da Lei Federal nº 13.303/2016):  divulgar a composição do Comitê, as atas de reuniões e o Relatório anual elaborado pelo Comitê de Auditoria Estatutário com informações sobre as atividades e os resultados e suas conclusões e recomendações.
	Classificação: Obrigatório.
	O Comitê de Auditoria Estatutário é um órgão auxiliar do Conselho de Administração, as competências do mesmo são as descritas no Art. 24, § 1º da Lei 13.303/2016, sem prejuízo de outras previstas no estatuto da empresa/sociedade de economia mista.
	Atualização: deve estar disponível o ato de composição vigente e as atas das últimas reuniões e o Relatório anual do último exercício vigente.  Histórico: pelo menos 3 anos ou a partir da data de criação do comitê.
	NOTA 1: As empresas estatais de menor porte que atendam ao que se encontra disposto no Art. 30, § 2º, do Decreto Estadual nº 10.433/24 poderão informar, via declaração expressa, que as atribuições do Comitê são desempenhadas pelo Conselho de Administração. Entretanto, permanece obrigatória a divulgação das atas de reuniões e do Relatório anual correspondente, conforme descrito no item 2.10.
	2.11. Comitê de Elegibilidade Estatutário (item exclusivo das empresas de grande porte - Art. 10 da Lei Federal nº 13.303/2016, Art. 21 do Decreto 8.945/2016, Art. 16 do Decreto Estadual 10.433/2024): Apresentar as Atas das reuniões do Comitê de Elegibilidade Estatutário ou Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração, na forma de sumário dos fatos ocorridos, inclusive das dissidências e protestos.
	Classificação: Obrigatório.
	O Comitê de Elegibilidade é responsável por verificar a conformidade do processo de indicação e de avaliação de membros para o Conselho de Administração e para o Conselho Fiscal, com competência para auxiliar o acionista controlador na indicação desses membros.
	Atualização: Considera-se que as informações estão atualizadas quando as mais recentes forem registradas em no máximo 60 dias da data da consulta.
	Histórico: pelo menos 3 anos ou a partir da data de criação do comitê.
	2.12. Botão do Radar da Transparência Pública (Art. 37 da Constituição Federal (princípio da publicidade) e Art. 3º da Lei Federal nº 12.527/2011): incluir o botão do Radar da Transparência Pública no sítio institucional da entidade.
	Classificação: Recomendado.
	NOTA 1:  Recomenda-se que o acesso ao Radar da Transparência Pública tenha seu acesso facilitado por meio dos sites institucionais das empresas estatais, tendo em vista sua importância como instrumento de disseminação das informações produzidas e/ou custodiadas pelo Poder Público. Para atendimento ao critério, deve ser disponibilizado link com o título “Radar da Transparência Pública” que remeta o usuário ao sistema Radar (https://radardatransparencia.atricon.org.br/).
	NOTA 2: O link de acesso/seção deve estar em local de fácil acesso, no primeiro nível do sítio ou portal transparência, não podendo estar dentro de outras seções.
	NOTA 3: A logomarca oficial do Radar deve ser obtida no hotsite indicado, no caminho: menu “Downloads” > link “Material de apoio 2026” > pasta “Identidade Visual Radar e PNTP”.
	2.13. Painel das Empresas Estatais (Art. 6º, I, c/c Art. 7º da Lei Federal nº 12.527/2011 e Art. 6º da Lei Estadual nº 18.025/2013): disponibilizar item com link para o Painel das Empresas Estatais, elaborado pela Superintendência de Sistemas de Informação da SEAD, que apresenta informações financeiras, contábeis, sobre pessoal, evolução anual, comparativos e subvenções econômicas.  Utilizar o link:  https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYzBiOTRmYjYtM2NmOC00OGVhLWFmZmUtMWQxNmVlMmU2NzE5IiwidCI6IjY3ZmQ0MzFjLWIyYWQtNDg2Ny04MWJjLWQ3NTYyMjBiNTZkNCJ9&pageName=ReportSection7765beba28765a9ded12
	Classificação: Recomendado.
	2.14. Programa de Compliance Público – PCP (Decreto Estadual nº 9.406/2019 ): disponibilizar link no sítio próprio da entidade com documentos e informações relevantes sobre sua participação no
	Programa de Compliance Público do Estado de Goiás, contendo pelo menos as seguintes informações:
	Portaria de Instituição do Comitê Setorial do Programa de Compliance Público
	Portaria de Instituição do Escritório de Compliance
	Política de Gestão de Riscos
	Plano de Comunicação de Gestão de Riscos
	Escopo, Contexto e Critérios em Gestão de Riscos
	Documentos específicos da pasta (ex.: boas práticas, manuais etc)
	Código de Ética do Estado de Goiás (link)
	Código de Ética (nome do órgão, se tiver código próprio)
	Repositório de documentos
	Classificação: Recomendado.
	NOTA 1: O link deve ser disponibilizado na barra de menus da página inicial do órgão/entidade, apenas para as estatais que participem do PCP-GO.
	2.15. Perguntas e Respostas Frequentes da Sociedade (Art. 8º, § 1º, VI, da Lei Federal nº 12.527/2011 e Art. 6º, § 1º, VI, da Lei Estadual nº 18.025/2013): divulgar, em sessão específica, as perguntas que os cidadãos mais costumam fazer e/ou as perguntas que podem ser de interesse da sociedade, referentes às áreas de atuação da entidade, com suas respectivas respostas. A apresentação deve ser no formato de perguntas e respostas, podendo ainda serem disponibilizadas por tópicos/assuntos, caso a entidade entenda que o formato facilita ao cidadão a busca pela informação. Certificar-se de que todas as áreas de atuação da entidade estejam contempladas. Neste item podem ser disponibilizadas as dúvidas recorrentes que chegam por meio da Ouvidoria da entidade.
	Classificação: Obrigatório.
	2.16. Crédito/financiamento - Informações Gerais (Item exclusivo para GOIÁSFOMENTO - Arts. 48, § 1º, II e 48­-A, da Lei Complementar Federal nº 101/2000; Art. 8º, § 3º, II, III, IV, V e VI, da Lei Federal nº 12.527/2011): divulgar informações sobre crédito/financiamento concedidos, contendo as seguintes informações:
	2.18. Concessões e/ou parcerias público-privadas (Item exclusivo para GOIÁSPARCERIAS - Art. 8°, § 1º, IV e V, da Lei Federal n° 12.527/2011; Art. 7°, inciso II, art. 14 e art. 22, da Lei Federal nº 8.987/1995; art. 4°, inciso V, art. 14, § 6°, da Lei Federal nº 11.079/2004):
	divulgar lista de investimentos do Estado financiados por meio de concessões e/ou parcerias público-privadas, contendo:
	identificação do projeto
	descrição
	edital da concessão ou parceria
	Classificação: Obrigatório.
	Atualização: As informações devem ter atualização anual.  Histórico: pelo menos 3 anos.
	3.RECEITA
	ATENÇÃO:
	NOTA: No caso de não recebimento de doações, a entidade deverá declarar expressamente a não ocorrência, com data de atualização no mínimo anual e com histórico de pelo menos 5 anos.
	4.DESPESA
	ATENÇÃO:
	Classificação: Recomendado.
	Atualização: semestral   Histórico: pelo menos 3 anos.  Exportar dados: possibilitar gravação de relatórios em pelo menos um tipo de formato editável (txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros).  Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de dados em questão, no mínimo, a consulta por ano e fornecedor.
	NOTA 1: Caso a entidade não possua despesa dessa natureza, deverá declarar expressamente a inexistência da informação, com atualização semestral e observando o histórico de pelo menos 3 anos.
	4.4. Gastos com Publicidade e Propaganda (Art. 3º c/c art. 6º, I, c/c art. 7º, II e VI, c/c art. 8º, caput e § 1º, III-IV e § 2º da Lei 12.527/2011 (LAI); Art. 93 da Lei 13.303/2016; Art. 10 da Lei 12.232/2010. Legislação Estadual: Art. 92, caput, § 1º, I da Constituição Estadual / 1989 e Art. 93 da Lei 13.303/2016): divulgar das seguintes informações detalhadas sobre a execução dos contratos de publicidade, contendo:
	nomes dos fornecedores de serviços especializados
	nomes dos veículos de divulgação
	totais de valores pagos para cada tipo de serviço
	totais de valores pagos por meio de divulgação
	Classificação: Recomendado.
	Atualização: semestral  Histórico: pelo menos 3 anos.  Exportar dados: possibilitar  gravação de relatórios em pelo menos um tipo de formato editável (txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros).  Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de dados em questão, no mínimo, a consulta por: nomes dos fornecedores de serviços especializados e nomes dos veículos de divulgação.
	NOTA 1: Caso a entidade não possua despesa dessa natureza, deverá declarar expressamente a inexistência da informação, com atualização semestral e observando o histórico de pelo menos 3 anos.
	4.5. Gastos com Patrocínio (Art. 3º c/c art. 6º, I, Art. 7º, II e VI, Art. 8º, caput e § 1º, III-IV e § 2º da Lei 12.527/2011 (LAI); Art. 27, § 3º c/c Art. 93 da Lei 13.303/2016 e Art. 44, § 4º do Decreto nº 8.945/2016): divulgar informações sobre despesas de patrocínio contendo, no mínimo os seguintes campos:
	identificação do projeto ou iniciativa patrocinada
	nome do beneficiário
	CNPJ do beneficiário
	valor total do patrocínio concedido
	inteiro teor do instrumento jurídico que formaliza o patrocínio (contrato, convênio, acordo, termo etc.)
	Classificação: Recomendado.
	Atualização: semestral  Histórico: pelo menos 3 anos.  Exportar dados: possibilitar  gravação de relatórios em pelo menos um tipo de formato editável (txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros).  Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de dados em questão, no mínimo, a consulta por ano.
	NOTA 1: Caso a entidade não possua despesa dessa natureza, deverá declarar expressamente a inexistência da informação, com atualização semestral e observando o histórico de pelo menos 3 anos.
	4.6. Ordem Cronológica de Pagamentos (item exclusivo das empresas dependentes - Art. 141 da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Estadual nº 9.561/2019): disponibilizar link que direcione para o painel de “Ordem Cronológica de Pagamentos” do Portal Goiás Transparente, de forma que  traga a entidade selecionada. Neste painel constam, dentre outras, as seguintes informações:
	fonte de recursos
	número de ordem na fila
	CNPJ/CPF e nome do credor
	número do empenho
	valor liquidado
	data do vencimento
	data do pagamento
	Classificação: Obrigatório.
	Atualização: As informações devem ter atualização mensal (até o 5º dia útil do mês subsequente ao da execução da despesa).   Histórico: pelo menos 3 anos.  Exportar dados: possibilitar gravação de relatórios em pelo menos um tipo de formato editável (txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros).  Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de dados em questão.
	NOTA: Layout (Anexo I) - as empresas dependentes deverão incluir esse item abaixo do item 4.4.
	5. CONVÊNIOS E TRANSFERÊNCIAS
	número do processo correspondente
	nome do beneficiário
	CNPJ/CPF do beneficiário
	número/ano do convênio/termo ou ajuste (ou instrumento equivalente)
	objeto
	valor total previsto dos recursos envolvidos
	valores já repassados com as datas
	vigência (data de início e fim)
	inteiro teor do instrumento
	Classificação: Obrigatório.
	Atualização: As informações devem ter atualização mensal. Histórico: pelo menos 3 anos.  Exportar dados: possibilitar  gravação de relatórios em pelo menos um tipo de formato editável (txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros). Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de dados em questão, sendo exigido no mínimo a consulta por exercício (ano).
	5.3. Acordos sem Repasses Financeiros  (Art. 37, caput da Constituição Federal; Art. 8º, § 1º, V, da Lei Federal nº 12.527/2011 e Art. 6º, § 1º, III da Lei Estadual nº 18.025/2013): disponibilizar informações pormenorizadas quanto aos Ajustes, Acordos, Termos de Parceria, Convênios e outros Instrumentos congêneres que a entidade tenha aderido, firmado ou seja signatário, que não envolvam transferência ou recebimento de recursos financeiros, compreendendo, no mínimo:
	nome das partes
	número/ano do convênio/termo/ajuste (ou instrumento equivalente)
	objeto
	vigência (data de início e fim)
	inteiro teor do instrumento
	Classificação: Obrigatório.
	Atualização: As informações devem ter atualização mensal.  Histórico: pelo menos 3 anos.  Exportar dados: possibilitar  gravação de relatórios em pelo menos um tipo de formato editável (txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros).
	ATENÇÃO:
	6. PESSOAL/DIÁRIAS
	ATENÇÃO:
	6.4. Lista de Estagiários (Arts. 37, caput (princípios da publicidade e moralidade) e 39, § 6º, da CF; Arts. 3º, incisos I, II, III, IV e V, e 8º da Lei nº 12.527/2011 - LAI): disponibilizar relação nominal dos estudantes que mantêm contrato de estágio com a entidade, contendo, pelo menos:
	nome completo
	a data de contratação e
	data de término do respectivo contrato.
	Classificação: Recomendado
	Atualização: As informações devem ter atualização mensal.  Histórico: pelo menos 3 anos.  Exportar dados: possibilitar  gravação de relatórios em pelo menos um tipo de formato editável (txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros).  Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informações aqui identificadas, sendo necessário, pelo menos, a consulta por ano de contratação.
	NOTA: Caso a entidade não possua contratos com estagiários, deverá  declarar expressamente a inexistência da informação, com data de atualização mensal e observando o histórico de pelo menos 3 anos.
	6.5. Trabalhadores Terceirizados (Art. 3º, I, II e III, c/c Art. 6º, I, Art. 7º, II e VI, Art. 8º, caput e § 1º, III e § 2º da Lei Federal nº 12.527/2011): disponibilizar lista dos trabalhadores terceirizados que prestam serviços para a entidade, contendo, pelo menos:
	nome completo do trabalhador
	função ou atividade exercida
	nome/razão social da empresa empregadora
	remuneração (boa prática)
	Classificação: Recomendado
	Atualização: As informações devem ter atualização semestral, pelo menos. Histórico: pelo menos 3 anos.  Exportar dados: possibilitar  gravação de relatórios em pelo menos um tipo de formato editável (txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros).
	Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informações aqui identificadas, sendo exigido para esse critério pelo menos a consulta por ano.
	NOTA 1: Caso a entidade não possua prestação de serviços por empresas terceirizadas, deverá declarar a inexistência da informação, com data de atualização semestral e observando o histórico de pelo menos 3 anos.
	NOTA 2: As informações da remuneração dos terceirizados serão avaliadas como boa prática e sua ausência não invalida o critério.
	6.6. Diárias - informações gerais (Art. 48-A, I, da Lei Complementar nº 101/2000; Arts. 3º, I, II, III, IV e V, 7º, VI, e 8º da Lei Federal nº 12.527/201, Art. 8º, inciso I, "e" do Decreto Federal nº 10.540/2020 e Art. 6º, § 1º, VIII da Lei Estadual nº 18.025/2013): disponibilizar as informações das diárias pagas aos empregados da entidade, o relatório deverá conter pelo menos:
	nome
	cargo/função do beneficiário
	número de diárias
	período (datas de início e fim do afastamento)
	motivo do afastamento
	local de destino
	valor total recebido
	Classificação: Obrigatório
	Atualização: As informações devem ter atualização mensal.  Histórico: pelo menos 3 anos.  Exportar dados: possibilitar  gravação de relatórios em pelo menos um tipo de formato editável (txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros).  Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informações aqui identificadas, no mínimo, a consulta por: nome, mês e ano.
	6.7. Diárias - tabela de valores (Art. 48-A, I, da Lei Complementar nº 101/2000; Arts. 3º, I, II, III, IV e V, 7º, VI, e 8º da Lei Federal nº 12.527/201, Art. 8º, inciso I, "e" do Decreto Federal nº 10.540/2020 e Art. 6º, § 1º, VIII da Lei Estadual nº 18.025/2013): disponibilizar tabela ou relação que explicite os valores das diárias dentro e fora do Estado e fora do país, conforme normas internas da entidade.
	Classificação: Obrigatório
	Atualização: As informações estão atualizadas quando as mais recentes datarem de, no máximo, um ano da data da consulta.  Histórico: pelo menos 3 anos.  Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informações aqui identificadas.
	NOTA 1: Caso a entidade não realize pagamento de diárias, deverá declarar expressamente a inexistência da informação, com atualização no mínimo mensal e observando o histórico de pelo menos 3 anos.
	NOTA 2: Os itens 6.5 e 6.6 podem ser apresentados em link único.
	NOTA 3: Caso a tabela vigente tenha sido atualizada há mais de um ano, é necessário que conste informação explícita que essa é a versão mais recente e que ainda está em vigor.
	CONCURSOS PÚBLICOS E SELEÇÕES (Art. 3º, I, II e III, c/c art. 6º, I, Art. 7º, II e VI, Art. 8º, caput e § 1º, IV (por analogia) e § 2º da Lei 12.527/2011 LAI): disponibilizar as seguintes informações referentes aos concursos:
	6.8. Concursos Públicos e Seleções - íntegra dos editais: Íntegra dos editais de concursos e seleções públicas realizados pela entidade para provimento de cargos e empregos públicos.
	Classificação: Obrigatório
	Atualização: As informações estão atualizadas quando as mais recentes datarem de, no máximo, um ano da data da consulta.  Histórico: pelo menos 3 anos.  Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informações aqui identificadas.
	6.9. Concursos Públicos e Seleções - demais atos dos certames: Para além dos editais é necessária a divulgação dos demais atos dos concursos públicos e processos seletivos:
	lista de aprovados com as classificações
	Nomeações
	Classificação: Obrigatório
	Atualização: As informações estão atualizadas quando as mais recentes datarem de, no máximo, 30 dias da data da consulta (no caso de concurso ou processo seletivo em andamento).  Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informações aqui identificadas.
	NOTA: Para os itens 6.7. e 6.8.: Caso a entidade não tenha realizado concursos e seleções nos últimos 03 (três) anos, deverá declarar a inexistência da informação, com data de atualização mensal, com informações dos últimos 03 (três) anos que antecedem a pesquisa (2022 até a atualidade).
	7. LICITAÇÕES
	Atualização: As informações devem ter atualização mensal.  Histórico: pelo menos 3 anos.  Exportar dados: possibilitar  gravação de relatórios em pelo menos um tipo de formato editável (txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros).  Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informações aqui identificadas, no mínimo, a consulta por: ano, mês, situação do certame e modalidade licitatória.
	7.3. Íntegra dos Editais (Art. 48-A, I da Lei Complementar Federal n° 101/2000 c/c arts. 7º, VI, e 8º, § 1º, IV da Lei Federal n° 12.527/2011; art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988 (princípio da publicidade); Art. 39 da Lei Federal nº 13.303/2016 e Art. 6º, § 1º, V da Lei Estadual n° 18.025/2013): disponibilizar a íntegra dos editais dos certames em andamento e concluídos (quando aplicável ao procedimento).
	Classificação: Obrigatório
	Atualização: As informações devem ter atualização mensal.  Histórico: pelo menos 3 anos.  Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informações aqui identificadas.
	7.4. Íntegra dos demais documentos licitatórios (Art. 48-A, I da Lei Complementar Federal n° 101/2000 c/c arts. 7º, VI, e 8º, § 1º, IV da Lei Federal n° 12.527/2011; art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988 (princípio da publicidade); Art. 40 da Lei Federal nº 13.303/2016 e Art. 6º, § 1º, V da Lei Estadual n° 18.025/2013): considerando o Regulamento Interno de Licitações da entidade, deve ser disponibilizado a íntegra dos principais documentos das fases interna e externa dos processos licitatórios (no que couber):
	termo de referência/projeto básico ou equivalente
	justificativa da licitação (pode estar em documento próprio ou junto a outro, a exemplo do TR)
	pareceres técnicos/jurídicos
	orçamento ou formação do preço de referência da licitação
	edital e respectivos anexos
	ata da sessão de abertura e julgamento e outras que porventura ocorrer
	impugnações/recursos (quando houver)
	resultado das análises dos recursos/impugnações (quando houver)
	termos de adjudicação e homologação
	Classificação: Obrigatório
	Atualização: As informações devem ter atualização mensal.  Histórico: pelo menos 3 anos.  Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informações aqui identificadas.
	7.5. Dispensas e Inexigibilidades (Art. 48-A, I da Lei Complementar Federal n° 101/2000 c/c arts. 7º, VI, e 8º, §1º, IV da Lei Federal n° 12.527/2011; art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988 (princípio da publicidade) e Art. 25º, § 3º da Lei Federal nº 14.133/2021 e Art. 6º, § 1º, V da Lei Estadual n° 18.025/2013):  considerando o Regulamento Interno de Licitações da entidade, deve ser disponibilizado a íntegra dos principais documentos dos processos de dispensa e inexigibilidade de licitação:
	termo de referência/projeto básico ou equivalente
	justificativa da escolha do fornecedor e do preço
	caracterização da situação emergencial, calamitosa ou de grave e iminente risco à segurança pública que justifique a dispensa, quando for o caso
	pareceres técnicos/jurídicos (quando for o caso)
	ato de homologação/ratificação da autoridade superior
	Classificação: Obrigatório
	Atualização: As informações devem ter atualização mensal.  Histórico: pelo menos 3 anos.  Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informações aqui identificadas.
	NOTA: As exigências de disponibilização de documentos acima não se aplicam nas hipóteses de dispensas de pequeno valor para obras, serviços ou compras (art. 29, I e II da Lei 13.303/2016): I - para obras e serviços de engenharia de valor até R$ 100.000,00 (cem mil reais) e II - para outros serviços e compras de valor até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
	7.6. Atas de Adesão - SRP (Art. 48-A, I da Lei Complementar Federal n° 101/2000 c/c arts. 7º, VI, e 8º, § 1º, IV da Lei Federal n° 12.527/2011; art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988 (princípio da publicidade) e Art. 6º, § 1º, V da Lei Estadual n° 18.025/2013):  disponibilizar a íntegra das atas de adesão de registros de preços (se refere às atas aderidas de outros entes/órgãos/entidades, as chamadas ‘caronas’).
	Classificação: Obrigatório
	Atualização: As informações devem ter atualização mensal.  Histórico: pelo menos 3 anos.  Exportar dados: possibilitar  gravação de relatórios em pelo menos um tipo de formato editável (txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros).
	NOTA 1: Os itens 7.2 a 7.6 podem ser apresentados em uma única relação/direcionamento.
	NOTA 2: Caso a entidade não tenha realizado procedimentos licitatórios, inclusive adesão de atas, deverá declarar expressamente a inexistência das informações, com data de atualização no mínimo mensal e observando o histórico de pelo menos 3 anos.
	7.7. Licitantes/contratados sancionados administrativamente (Arts. 37 e 83 da Lei 13.303/2016, Art. 77 e seguintes da Lei Estadual nº 17.928/2012.): divulgar lista com os nomes dos licitantes e/ou contratados sancionados administrativamente pela entidade, contendo informações como:
	razão social/nome
	CNPJ/CPF
	Tipo de Penalidade
	Motivo da Penalidade
	Data de início da vigência da penalidade
	Data do fim da vigência da penalidade
	Classificação: Recomendado
	Atualização: As informações devem ter atualização mensal.  Histórico: pelo menos 3 anos.  Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informações aqui identificadas.
	Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informações aqui identificadas.
	NOTA: Caso a entidade não tenha aplicado sanções ou penalidades, deverá declarar expressamente a inexistência de informações, com data de atualização mensal e observando o histórico de pelo menos 3 anos.
	8. CONTRATOS E OBRAS
	NOTA: Os documentos solicitados neste item podem ser disponibilizados na mesma relação do item 8.1.
	8.3. Contratos Emergenciais (Art. 7º, VI, 8º, § 1º, IV, da Lei Federal n° 12.527/2011, arts. 72 e 91 da Lei federal nº 14.133/2021, e Art. 6º, § 1º, V da Lei Estadual n° 18.025/2013): disponibilizar a relação dos contratos realizados na modalidade contratação emergencial, em ordem sequencial, contendo seu resumo e as seguintes informações:
	data de celebração do contrato
	órgão contratante
	quantidade
	descrição
	local de execução
	valor
	Classificação: Obrigatório
	Atualização: As informações devem ter atualização mensal.  Histórico: pelo menos 5 anos.  Exportar dados: possibilitar  gravação de relatórios em pelo menos um tipo de formato editável (txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros).  Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informações aqui identificadas.
	8.4. Contratos e ajustes celebrados para exploração de atividade econômica (Art. 8º, § 2º caput e inciso I, Lei 13.303/2016): disponibilizar informações pormenorizadas quanto aos Contratos e outros ajustes em que a entidade tenha celebrado, relativamente à exploração de atividade econômica, no que concerne às obrigações e responsabilidades assumidas em condições distintas às de qualquer outra empresa do setor privado do ramo em que atua, compreendendo, no mínimo:
	razão social da contratada
	valor contratado
	objeto
	vigência (data de início e fim)
	além dos aditivos (se houver)
	Classificação: Obrigatório
	Atualização: As informações devem ter atualização mensal.  Histórico: pelo menos 3 anos.  Exportar dados: possibilitar  gravação de relatórios em pelo menos um tipo de formato editável (txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros).  Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informações aqui identificadas.
	8.5. Relação dos Fiscais dos Contratos (Artigos 7º, VI e 8º, § 1º, inciso IV, da Lei Federal nº 12.527/2011; Arts. 40 e 88 da Lei Federal n° 13.303/2016; Art. 6º, § 1º, V da Lei Estadual n° 18.025/2013 e Art.51 e seguintes, da Lei Estadual nº 17.928/2012.): publicar  relação dos nomes dos fiscais de contrato, incluindo os vigentes e os encerrados, com a indicação dos ajustes pelos quais são responsáveis.
	Classificação: Obrigatório
	Atualização: As informações devem ter atualização mensal.  Histórico: pelo menos 3 anos.  Exportar dados: possibilitar  gravação de relatórios em pelo menos um tipo de formato editável (txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros).  Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informações aqui identificadas.
	NOTA: As informações solicitadas neste item podem ser disponibilizadas na mesma relação do item 8.1.
	ATENÇÃO:  Caso a entidade não possua as informações solicitadas nos itens 8.1, 8.2, 8.3 e 8.4 deverá declarar expressamente a inexistência, com data de atualização mensal e observando o histórico exigido no item.
	8.6. Contratos de Locação de Imóveis (Lei Estadual nº 20.741/2020): disponibilizar relação dos imóveis alugados pela entidade, com atualização anual e indicação da unidade responsável pela informação. O relatório deve conter, minimamente, as seguintes informações:
	Qualificação das partes
	endereço
	descrição do imóvel
	finalidade
	prazo de locação
	valor do aluguel
	índice de reajuste
	Classificação: Obrigatório
	Atualização: As informações devem ter atualização anual.  Histórico: pelo menos 3 anos.  Exportar dados: possibilitar  gravação de relatórios em pelo menos um tipo de formato editável (txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros).  Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informações aqui identificadas (pelo menos pdf pesquisável).
	NOTA: Caso a entidade não possua contratos dessa natureza, deverá declarar expressamente a inexistência da informação, com data de atualização no mínimo anual e observando o histórico de pelo menos 3 anos.
	8.7. Obras - informações gerais (Art. 8º, § 1º, V, da Lei Federal nº 12.527/2011 e Art. 6º § 1º, II, da Lei estadual nº 18.025/2013, Arts. 39 e 88 da Lei Federal n° 13.303/2016): as entidades devem disponibilizar as seguintes informações sobre obras:
	objeto
	status (em andamento, paralisada, concluída, entre outras)
	data de início
	data prevista para conclusão
	empresa contratada (em caso de execução direta, informar essa situação)
	percentual concluído (progresso da obra em relação ao total planejado)
	localização da obra
	imagens
	gestores públicos responsáveis pela obra e formas de contato
	etapas atrasadas (se houver)
	tempo de atraso (se houver)
	percentual de execução de cada etapa
	contagem de dias da vigência do contrato
	execução orçamentária (valores empenhados, pagos e liquidados)
	valores pagos em cada medição e valores que ainda serão medidos
	Classificação: Recomendado
	Atualização: As informações devem ter atualização mensal.  Exportar dados: possibilitar  gravação de relatórios em pelo menos um tipo de formato editável (txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros).  Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informações aqui identificadas.
	8.8. Obras - quantitativos e preços contratados (Art. 8º, § 1º, V, da Lei Federal nº 12.527/2011 e Art. 6º § 1º, II, da Lei estadual nº 18.025/2013, Arts. 39 e 88 da Lei Federal n° 13.303/2016): Na mesma seção específica sobre obras no portal, devem ser divulgados os quantitativos e os preços unitários e totais contratados por obra. Estas informações são visualizadas através da Planilha Orçamentária da Obra, não sendo suficiente a disponibilização do contrato apenas.
	Devem ser divulgados:
	Os quantitativos: são as quantidades específicas de cada item ou serviço contratado, que compõe a obra;
	Os preços unitários: são os valores de cada unidade desses itens ou serviços;
	Totais contratados: são os valores finais, resultantes da multiplicação dos quantitativos pelos preços unitários. É o valor total licitado ou contratado.
	Classificação: Obrigatório
	Atualização: As informações são consideradas atualizadas quando forem disponibilizadas em até 25 dias úteis após a assinatura do contrato.  Exportar dados: possibilitar  gravação de relatórios em pelo menos um tipo de formato editável (txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros).  Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informações aqui identificadas.
	NOTA 1: Não basta a disponibilização dos contratos. Para atendimento ao critério, é necessário que a informação seja trabalhada, apresentando-se, por exemplo, em uma tabela, os dados específicos exigidos pelo critério (quantitativos e os preços unitários e totais contratados por obra).
	IMPORTANTE:
	IMPORTANTE:
	edital
	termos celebrados
	plano de trabalho
	data de assinatura
	identificação do instrumento
	órgão da administração pública responsável
	nome da organização da sociedade civil e CNPJ
	objeto
	valor total
	valores parciais
	situação da prestação de contas
	Classificação: Obrigatório
	Atualização: As informações devem ter atualização anual, no mínimo.  Histórico: pelo menos 03 anos.  Exportar dados: possibilitar  gravação de relatórios em pelo menos um tipo de formato editável (txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros).  Filtros: deve conter ferramenta específica de pesquisa dentro do conjunto de informações aqui identificadas.
	NOTA: Caso a entidade não possua contratos dessa natureza, deverá declarar expressamente a inexistência, com data de atualização no mínimo anual e observando o histórico de pelo menos 3 anos.
	9. PATRIMÔNIO PÚBLICO
	10. PLANEJAMENTO E PRESTAÇÃO DE CONTAS
	ATENÇÃO:
	10.5. Demonstrações Financeiras Anuais (Art. 8º, VI, c/c art. 86, § 1º, da Lei Federal nº 13.303/2016; Art. 5º, VI, do Decreto Estadual 10.433/2024): disponibilizar as demonstrações financeiras anuais, inclusive em formato editável, auditadas da entidade, incluindo as notas explicativas dos dados operacionais e financeiros das atividades relacionadas à consecução dos fins de interesse coletivo ou de segurança nacional, devendo ser acompanhadas do relatório do auditor independente e do parecer do Conselho Fiscal (estes em links separados, conforme itens 10.6 e 10.7).
	As Demonstrações Financeiras Anuais devem conter:
	Balanços Patrimoniais
	Demonstração do Resultado do Exercício
	Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
	Demonstração do Fluxo de Caixa
	Notas Explicativas (obrigatoriamente)
	Classificação: Obrigatório
	Sugere-se como boa prática a disponibilização do link com a publicação das Demonstrações Financeiras Anuais no Diário Oficial do Estado de Goiás.
	Atualização: Anual.  Histórico: pelo menos 5 anos.  Exportar dados: possibilitar  gravação de relatórios em pelo menos um tipo de formato editável (txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros).
	Histórico: pelo menos 5 anos.  Exportar dados: possibilitar  gravação de relatórios em pelo menos um tipo de formato editável (txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros).
	10.6. Relatório de Auditoria Independente (Art. 7º da Lei Federal nº 13.303/2016): disponibilizar Relatório de Auditoria Independente referente às Demonstrações Financeiras do exercício anterior ao ano da avaliação, emitido por auditor registrado na Comissão de Valores Mobiliários - CVM.
	Classificação: Obrigatório
	Atualização: Anual.  Histórico: pelo menos 5 anos.
	10.7. Parecer do Conselho Fiscal (Art. 3º c/c art. 6º, I, art. 7º, II, V e VI, art. 8º, caput e § 2º da Lei 12.527/2011 (LAI) e Art. 163, VII, da Lei Federal nº 6.404/1976): disponibilizar Parecer do Conselho Fiscal referente às Demonstrações Financeiras do exercício anterior ao ano da avaliação.
	Classificação: Obrigatório
	Atualização: Anual.  Histórico: pelo menos 5 anos.
	10.8. Relatório Integrado ou de Sustentabilidade (Art. 8º, IX, da Lei Federal nº 13.303/2016; Art. 5º, IX, do Decreto Estadual 10.433/2024): disponibilizar anualmente o relatório da entidade, informando no que couber:
	os objetivos e as metas definidos para o exercício
	os resultados alcançados ao fim do exercício
	a contribuição da estratégia, da governança e da alocação de recursos para o alcance dos resultados
	as justificativas para objetivos ou metas não atingidos
	critérios de sustentabilidade nas contratações e aquisições
	ações para redução do consumo de recursos naturais e redução de resíduos poluentes
	Classificação: Obrigatório
	Atualização: considera-se atualizada a informação quando estiver disponível o relatório do último exercício encerrado.  Histórico: pelo menos 3 anos.
	10.9. Plano Estratégico Institucional (Art. 3º, I-III, combinado com art. 7º, VII, a, combinado com art. 8º, § 1º, V, da Lei 12.527/2011, Art. 7º, § 3º, II, do Decreto Federal nº 7.724/2012): divulgar plano estratégico institucional ou instrumento equivalente, alinhado ao PPA 2024/2027 (Lei Estadual nº 22.317/2023) contendo, pelo menos:
	ATENÇÃO!
	NOTA 2: A avaliação da transparência se limitará à verificação da divulgação do monitoramento atualizado, com os requisitos mínimos exigidos no critério. O conteúdo, formato e demais requisitos obrigatórios serão verificados no Prêmio de Governança.
	10.11. Plano de Negócios: (item exclusivo das empresas de grande porte - Art. 23, § 1º, I, da Lei 13.303/2016): Apresentar o Plano de Negócios para o exercício anual seguinte, aprovado pelo  Conselho de Administração.
	Classificação: Obrigatório
	Atualização: as informações são consideradas atualizadas quando for disponibilizado o plano de negócios do exercício atual, que foi aprovado até a última reunião ordinária do Conselho de Administração do ano anterior.  Histórico: pelo menos 3 anos.
	10.12. Plano Plurianual - PPA (Art. 48, c/c os Artigos 48-A e 49, da Lei Complementar Federal n° 101/2000; Art. 6°, § 1°, incisos II, III e IV, da Lei Estadual n° 18.025/2013): disponibilizar Plano Plurianual- PPA vigente e seus anexos, contido no site da Secretaria de Estado da Economia. Link: https://ppa.go.gov.br/
	Classificação: Essencial
	10.13. Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO (Art. 48, c/c os Artigos 48-A e 49, da Lei Complementar Federal n° 101/2000; Art. 6°, § 1°, incisos II, III e IV, da Lei Estadual n°18.025/2013; Art. 8º do Decreto Estadual 10.433/2024): disponibilizar a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e seus anexos, do exercício financeiro vigente, através do direcionamento para o Portal da Transparência. Link:  https://transparencia.go.gov.br/orcamento-e-planejamento-pecas/
	Classificação: Essencial
	10.14. Lei Orçamentária Anual - LOA (Art. 48, c/c os Artigos 48-A e 49, da Lei Complementar Federal n° 101/2000; Art. 6°, § 1°, incisos II, III e IV, da Lei Estadual n°18.025/2013; Art. 8º do Decreto Estadual 10.433/2024): Disponibilizar a íntegra da Lei Orçamentária Anual - LOA e
	seus anexos, que contenha o Orçamento de Investimentos das empresas estatais, referente ao exercício financeiro vigente, através do direcionamento para o Portal da Transparência. Link: https://transparencia.go.gov.br/orcamento-e-planejamento-pecas/
	Classificação: Essencial
	NOTA:  Ressaltamos que os  itens 10.13 e 10.14 terão link único de direcionamento, conforme disposto no modelo de layout (Anexo I), sob a nomenclatura “LDO e LOA”.
	10.15. Orçamento de Investimentos (item exclusivo das empresas independentes - Art. 3º c/c art. 6º, I, c/c art. 7º, II, VI e VII, c/c art. 8º, caput e § 1º, III e V, e § 2º da Lei 12.527/2011 (LAI)): Divulgar o Orçamento de Investimentos da instituição que compõe a Lei Orçamentária Anual.
	Classificação: Obrigatório
	Atualização: Considera-se que as informações estão atualizadas quando as mais recentes se referem ao ano anterior.   Histórico: pelo menos 3 anos.  Exportar dados: possibilitar  gravação de relatórios em pelo menos um tipo de formato editável (txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros).
	NOTA: Caso a entidade não esteja na LOA, declarar expressamente a inexistência, com data de atualização no mínimo anual.
	10.16. Relatório de Gestão Fiscal - RGF (item exclusivo das empresas dependentes - Art. 48, c/c os Artigos 48-A e 49, da Lei Complementar Federal n°101/2000; Art. 6°, § 1°, incisos II, III e IV, da Lei Estadual n°18.025/2013): disponibilizar link que direcione para o Portal Goiás Transparente, contendo o Relatório de Gestão Fiscal - RGF. Segue link a ser utilizado: https://transparencia.go.gov.br/gestao-fiscal-e-governamental-rgf/.
	Classificação: Essencial
	Atualização: Considera-se que as informações estejam atualizadas quando o relatório do último quadrimestre exigível estiver disponível (30 dias após o encerramento do quadrimestre).
	Histórico: pelo menos 3 anos.  Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informações aqui identificadas.
	10.17. Relatório Resumido da Execução Orçamentária- RREO (item exclusivo das empresas dependentes - Art. 48, c/c os Artigos 48-A e 49, da Lei Complementar Federal n°101/2000; Art. 6°, §1°, incisos II, III e IV, da Lei Estadual n°18.025/2013.): disponibilizar link que direcione para o Portal Goiás Transparente, contendo o Relatório Resumido da Execução Orçamentária- RREO. Segue link a ser utilizado:  https://transparencia.go.gov.br/rreo/.
	Classificação: Essencial
	Atualização: Considera-se que as informações estejam atualizadas quando o relatório do último bimestre exigível estiver disponível (30 dias após o encerramento do bimestre).  Histórico: pelo menos 3 anos.  Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informações aqui identificadas.
	11. SERVIÇO DE INFORMAÇÃO AO CIDADÃO - SIC E OUVIDORIA
	11.4. e-SIC Eletrônico (Art. 8º, § 1º, I, c/c Art. 9º, I, Art. 10, § 2º, e Art. 30, III, da Lei Federal n° 12.527/2011 e Art. 7º, 8º, 10 e 33, III e IV, da Lei Estadual nº 18.025/2013): direcionar para o Sistema de Ouvidoria do Estado de Goiás (link abaixo), trazendo o órgão/entidade já selecionado, no qual o cidadão poderá solicitar e acompanhar pedidos de informação de forma eletrônica.   Link: https://www.go.gov.br/servicos-digitais/cge/nova-ouvidoria/nova-manifestacao?orgao= (código da entidade - Sistema de Ouvidoria)
	Classificação: Obrigatório
	11.5. e-SIC Eletrônico - Forma de solicitação (Art. 8º, § 1º, I, c/c Art. 9º, I, Art. 10, § 2º, e Art. 30, III, da Lei Federal n° 12.527/2011 e Art. 7º, 8º, 10 e 33, III e IV, da Lei Estadual nº 18.025/2013): no mesmo link para o Sistema de Ouvidoria do Estado de Goiás Link: https://www.go.gov.br/servicos-digitais/cge/nova-ouvidoria/nova-manifestacao?orgao= (código da entidade - Sistema de Ouvidoria) deve ser possível verificar que a solicitação por meio de eSic é simples, ou seja, sem a exigência de itens de identificação do requerente que dificultem ou impossibilitem o acesso à informação, tais como: envio de documentos, assinatura reconhecida, declaração de responsabilidade e maioridade.
	Classificação: Obrigatório
	11.6. e-SIC Eletrônico - Prazos e demais informações (Art. 8º, § 1º, I, c/c Art. 9º, I, Art. 10, § 2º, e Art. 30, III, da Lei Federal n° 12.527/2011 e Art. 7º, 8º, 10º e 33, III e IV, da Lei Estadual nº 18.025/2013): no mesmo link para o Sistema de Ouvidoria do Estado de Goiás Link: https://www.go.gov.br/servicos-digitais/cge/nova-ouvidoria/nova-manifestacao?orgao=(código da entidade - Sistema de Ouvidoria) deve ser possível verificar os prazos de resposta ao cidadão, incluindo o recursal, e as autoridades competentes para o exame dos pedidos, além do procedimento referente à realização do pedido e de eventual recurso.
	Classificação: Recomendado
	11.7. Lei de Acesso à Informação - LAI Estadual nº 18.025/2013 (Art. 45 da Lei Federal nº 12.527/2011): disponibilizar no link o ato normativo legal que regulamente a Lei de Acesso à Informação - LAI Estadual nº 18.025/2013. Utilizar o link para a LAI de Goiás disponível no Legisla
	Goiás: https://legisla.casacivil.go.gov.br/pesquisa_legislacao/90142/lei-18025.
	Classificação: Obrigatório
	11.8. Relatório Anual Estatístico de Pedidos de Acesso à Informação (Art. 30, inciso III, da Lei Federal nº 12.527/2011 e Art. 33, III e IV da Lei Estadual nº 18.025/2013): disponibilizar link de acesso a relatório anual estatístico do órgão/entidade, contendo a quantidade de pedidos de acesso recebidos, atendidos, indeferidos, bem como informações genéricas sobre os solicitantes. Link para o relatório estatístico do novo Sistema de Ouvidoria: https://www.ouvidoriageral.go.gov.br/#/relatorio-estatistica?tipo=7&orgao= (código da entidade no novo sistema de ouvidoria).
	Classificação: Obrigatório
	Atualização: As informações devem ter atualização anual (referente ao último exercício encerrado)  Histórico: pelo menos 3 anos.  Exportar dados: possibilitar  gravação de relatórios em pelo menos um tipo de formato editável (txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros).  Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informações aqui identificadas.
	CLASSIFICAÇÃO DAS INFORMAÇÕES SIGILOSAS (Art. 30, I e II da Lei Federal n° 12.527/2011 e art. 33, I e II e Art. 44, caput da Lei Estadual n° 18.025/2013): disponibilizar anualmente, até o dia 1° de junho, às seguintes informações:
	1.9. Classificação das Informações Sigilosas -  rol de documentos classificados:  disponibilizar rol de documentos classificados contendo minimamente:
	assunto sobre o qual versa a informação
	categoria (ultrassecreto, secreto, reservado)
	dispositivo legal de fundamentação
	data
	prazo da classificação
	Classificação: Obrigatório
	Atualização: As informações devem ter atualização anual (até 1º de junho de cada ano).  Histórico: pelo menos 3 anos.  Exportar dados: possibilitar  gravação de relatórios em pelo menos um tipo de formato editável (txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros).  Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informações aqui identificada
	11.10. Classificação das Informações Sigilosas - rol das informações desclassificadas: disponibilizar rol das informações que tenham sido desclassificadas nos últimos 12 meses.
	Classificação: Obrigatório
	Atualização: As informações devem ter atualização anual (até 1º de junho de cada ano).  Histórico: pelo menos 3 anos.  Exportar dados: possibilitar  gravação de relatórios em pelo menos um tipo de formato editável (txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros).  Filtros: deve existir filtro de pesquisa dentro do conjunto de informações aqui identificadas.
	ATENÇÃO:  Ao solicitar o rol de “informações que tenham sido desclassificadas”, o critério indaga se a entidade detinha informações antes classificadas como sigilosas/secretas e que passaram a ficar disponíveis em razão do decurso do prazo. Na eventualidade de ausência de informações classificadas ou desclassificadas nos últimos 12 meses, as entidades devem informar explicitamente em sua página/seção que não existe conteúdo a ser publicado, com atualização ao menos anual.
	11.11. Classificação das Informações Sigilosas - Comissão Permanente de Avaliação de Documentos Sigilosos: disponibilizar documento que constitui a Comissão. Este documento somente deverá ser renovado quando houver alteração na composição da comissão.
	Classificação: Obrigatório
	NOTA 1: As informações dos itens 11.9, 11.10 e 11.11 podem ser disponibilizadas em link único.
	NOTA 2: Caso não existam informações classificadas em graus de sigilo e/ou informações desclassificadas nos últimos 12 meses, declarar a inexistência da informação até 01/06 de cada ano.
	NOTA 3: Os documentos, rol e/ou declarações, devem conter a data de produção e a assinatura da autoridade competente.
	NOTA 4: Para maiores informações, consulte a Cartilha de Tratamento das Informações Classificadas em Grau de Sigilo.
	11.12. Autoridade de Monitoramento da Lei de Acesso à Informação - LAI (Art. 6º, § 1º, VII c/c art. 69 da Lei Estadual nº 18.025/2013): informar a Autoridade de Monitoramento, que deverá ser pessoa indicada pelo dirigente máximo da entidade e ser diretamente subordinada a ele. Essa pessoa deverá assegurar o cumprimento das normas relativas ao acesso às informações. Devem ser disponibilizadas as seguintes informações:
	nome
	telefone
	e-mail (diferente do e- mail da ouvidoria)
	Classificação: Obrigatório
	11.13. Encarregado pelo Tratamento dos Dados Pessoais - LGPD (Arts. 5º, inciso VIII e 23, inciso III, 41, § 1º da Lei Federal nº 13.709 (LGPD) + Art. 3º, incisos XVII, da Lei Federal nº 14.129/2022 e Art. 12, § 1º, Decreto Estadual nº 10.092/2022 e Art. 2º da Resolução nº 01/2021- CETIC): disponibilizar informações sobre o Encarregado pelo Tratamento dos Dados Pessoais- LGPD. Devem ser informados:
	nome
	telefone
	e-mail
	portaria de indicação
	Classificação: Obrigatório
	11.14. Política de Privacidade e Proteção de Dados (Art. 50, inciso I, Lei Federal nº 13.709 (LGPD) + Art. 3º, incisos XVII, da Lei Federal nº 14.129/2022 e artigo 23, I do Decreto estadual 10.092/22): disponibilizar Política de Privacidade e Proteção de Dados adotada pelo órgão/entidade. Caso o órgão/entidade não possua Política própria ou não exista política estadual de proteção de dados pessoais, o órgão/entidade poderá inserir link de direcionamento para a Lei Federal nº 13.709/2018 (https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm).
	Classificação:  Recomendado
	11.15. Fale Conosco (Art. 10, § 2º, da Lei Federal nº 12.527/2011 c/c Art. 10, § 4º, da Lei Federal nº 13.460/2017 c/c Art. 27, IV, da Lei Federal nº 14.129/2021 e Art. 6º, § 3º, VII, Lei Estadual nº 18.025/2013): disponibilizar canal de comunicação com o cidadão do tipo “Fale Conosco”, que  permita ao interessado comunicar-se com o órgão por via eletrônica (e-mail institucional) ou telefônica, para registrar SUGESTÃO, ELOGIO, SOLICITAÇÃO (que não é o pedido de acesso à informação, mas pode ser solicitação de providências diante de um problema reportado), RECLAMAÇÃO e DENÚNCIA.
	Classificação: Obrigatório
	NOTA: Sugerimos ainda, para facilitar a visualização e acesso, que o link “Fale  Conosco” esteja disponibilizado na parte superior da página inicial do site.
	11.16. Expresso Goiás (Arts. 3º, incisos II, III e X, e 14 da Lei Federal nº 14.129/2021): disponibilizar link para o site do Expresso Goiás, divulgando o acesso a serviços públicos por meio digital, sem a necessidade de solicitação presencial.  Link: https://www.go.gov.br/
	Classificação: Obrigatório
	11.17. Pesquisas de Satisfação (Arts. 3º, incisos IV, e 24, inciso II, da Lei 14.129/2021 c/c Art. 23, § 2º, da Lei nº 13.460/2017): realizar e divulgar resultados de pesquisa de satisfação dos usuários dos serviços da entidade.
	Devem ser divulgados os resultados de pesquisas de satisfação aplicadas periodicamente junto aos usuários de seus serviços para assegurar a efetiva participação desses na avaliação dos serviços públicos, identificar lacunas e deficiências e reorientar e ajustar a prestação dos serviços.   O critério poderá ser atendido através do direcionamento para o painel de “Pesquisa de Satisfação - Satisfação Geral” dos usuários da ouvidoria através do lilnk: https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiNmRhN2MzZmYtMWZkMi00ODdmLWJhNGQtYTJkODcwNDJlMTU4IiwidCI6IjY3ZmQ0MzFjLWIyYWQtNDg2Ny04MWJjLWQ3NTYyMjBiNTZkNCJ9
	Classificação: Recomendado
	11.18. Relatório de Gestão de Ouvidoria (Art. 14, inciso II e art. 15 da Lei Federal n° 13.460/2017): realizar e divulgar relatório de gestão de ouvidoria. Devem ser consolidados os dados sobre as manifestações, o cumprimento de prazos, a quantidade de demandas por órgão, apontar falhas e sugerir melhorias na prestação de serviços públicos.
	Classificação: Obrigatório
	Atualização: As informações devem ter atualização anual (referente ao último exercício encerrado)   Histórico: Não aplicável para esse ciclo
	11.19. Lei do Governo Digital (Arts. 3º, incisos IV, e 24, inciso II, da Lei 14.129/2021 c/c Art. 23, § 2º, da Lei nº 13.460/2017, NR Conjunta Atricon nº 02/2022): divulgar regulamento da Lei Federal nº 14.129/21 (Governo Digital).
	A Lei nº 14.129/2021 estabelece regras para a transformação digital na administração pública, facilitando o uso de tecnologia para melhorar os serviços oferecidos ao cidadão. Ela incentiva a digitalização de processos, o compartilhamento seguro de dados entre órgãos públicos e a oferta de serviços online mais ágeis e acessíveis. Além disso, a lei prevê a transparência no uso de informações e a proteção de dados.
	O critério será satisfeito através do direcionamento para o link: https://transparencia.go.gov.br/governo-digital/.
	Classificação: Recomendado.
	12. ACESSIBILIDADE
	Classificação: Obrigatório
	12.4. Ferramenta de Redimensionamento de Texto (Art. 8º, § 3º, inciso VIII, da Lei Federal nº 12.527/2011, Art. 63 da Lei Federal nº 13.146/2015, Art. 3º, incisos XIX, da Lei 14.129/2022 e Art. 6º, § 3º, VIII da Lei Estadual nº 18.025/2013): o site deve disponibilizar opção de  redimensionamento de texto ou o zoom de página, que  permita aos usuários o aumento do tamanho do conteúdo da página.
	Classificação: Obrigatório
	12.5. Mapa do Site (Art. 8º, § 3º, inciso VIII, da Federal nº 12.527/2011, Art. 63 da Lei Federal nº 13.146/2015, Art. 3º, incisos XIX, da Lei 14.129/2022 e Art. 6º, § 3º, VIII da Lei Estadual nº 18.025/2013): o site deve disponibilizar o mapa do site em sua página inicial.
	Classificação: Recomendado
	12.6. Legenda, Intérprete da Libras e/ou Audiodescrição (Art. 8º, §3º, inciso VIII, da Federal n 12.527/2011, Art. 63 da Lei Federal nº 13.146/2015, Art. 3º, incisos XIX, da Lei 14.129/2022 e Art. 6º, §3º, VIII da Lei Estadual nº 18.025/2013): o site deve disponibilizar subtitulação por legenda oculta (recurso que transcreve o áudio de um vídeo em texto) e/ou  janela com intérprete de libras e audiodescrição em sua página principal.
	Classificação: Obrigatório
	12.7. Compatibilidade com Leitores de Tela (Art. 8º, § 3º, inciso VIII, da Federal n 12.527/2011, Art. 63 da Lei Federal nº 13.146/2015, Art. 3º, incisos XIX, da Lei 14.129/2022 e Art. 6º, § 3º, VIII da Lei Estadual nº 18.025/2013): disponibilizar informação explícita da compatibilidade do site com leitores de tela em sua página inicial.
	Classificação: Obrigatório
	13. GOVERNANÇA
	NOTA 2: Deverá ser disponibilizada a ata de aprovação, pelo Conselho de Administração, da “Carta anual de Governança Corporativa”.
	NOTA 3: Para o atendimento deste critério, a empresa estatal deverá elaborar carta anual única conforme modelo disponibilizado no sítio eletrônico da Secretaria de Estado da Administração (https://goias.gov.br/administracao/empresas-estatais/).
	13.2. Política de Divulgação de Informações (Art. 8º, IV, da Lei Federal nº 13.303/2016; Art. 5º, IV, do Decreto Estadual 10.433/2024): divulgar a política de divulgação de informações atualizada (com a data de início de sua vigência), em conformidade com a legislação em vigor e com as melhores práticas, contendo, no que couber:
	objetivos
	deveres e responsabilidades
	o que deve ser divulgado e quando divulgar
	formas de divulgação
	tratamento das informações equivocadas
	controle do sigilo
	penalidades
	Classificação: Obrigatório
	Atualização: última versão atualizada há no máximo uma ano da data da consulta.  Histórico:  versões anteriores, se existirem.
	13.3. Política de Distribuição de Dividendos (Art. 8º, V, da Lei Federal nº 13.303/2016; Art. 5º, V, do Decreto Estadual 10.433/2024): disponibilizar a política de distribuição de dividendos atualizada (contendo a data de início de sua vigência), à luz do interesse público que justificou a criação da entidade.
	Classificação: Obrigatório
	Atualização: última versão atualizada há no máximo uma ano da data da consulta.  Histórico:  versões anteriores, se existirem.
	13.4. Política de Transações com Partes Relacionadas (Art. 8º, VII, da Lei Federal nº 13.303/2016; Art. 5º, VII, do Decreto Estadual 10.433/2024): disponibilizar versão atualizada (contendo a data de início de sua vigência) da política de transações com partes interessadas, em conformidade com os requisitos de competitividade, conformidade, transparência, equidade e comutatividade, que deverá ser revista, no mínimo, anualmente e aprovada pelo Conselho de Administração.
	Classificação: Obrigatório
	Atualização: última versão atualizada há no máximo uma ano da data da consulta.  Histórico:  versões anteriores, se existirem.
	13.5. Política de Igualdade entre Homens e Mulheres (Art. 8º, X, “a”, ”b”, “c” e “d” da Lei nº 13.303/16): divulgar a Política Anual de Igualdade entre Homens e Mulheres adotada pela entidade, contendo, entre outras informações relevantes:
	quantidade e proporção de mulheres empregadas, por níveis hierárquicos
	quantidade e proporção de mulheres empregadas que ocupam cargos na administração
	demonstrativo da remuneração fixa, variável e eventual, segregada por sexo, relativa a cargos ou funções similares
	evolução comparativa dos indicadores mencionados anteriormente, entre o exercício findo e o exercício anterior, especialmente da alta gestão
	Classificação: Obrigatório
	Atualização: última versão atualizada há no máximo uma ano da data da consulta.
	13.6. Código de Conduta e Integridade (Art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 13.303/2016; Arts. 12 e 31 do Decreto Estadual 10.433/2024): disponibilizar versão atualizada (contendo a data de início de sua vigência) do Código de Conduta e Integridade, que disponha sobre:
	princípios, valores e missão, bem como orientações sobre a prevenção de conflito de interesses e vedação de atos de corrupção e fraude
	instâncias internas responsáveis pela atualização e aplicação do Código de Conduta e Integridade
	canal de denúncias relativas ao descumprimento do Código de Conduta e Integridade e das demais normas internas de ética e obrigacionais
	mecanismos de proteção que impeçam qualquer espécie de retaliação a pessoa que utilize o canal de denúncias
	sanções aplicáveis em caso de violação às regras do Código de Conduta e Integridade
	previsão de treinamento periódico, no mínimo anual, sobre Código de Conduta e Integridade, a empregados e administradores, e sobre a política de gestão de riscos, a administradores
	Classificação: Obrigatório
	Atualização: atualização conforme a data de vigência.  Histórico:  versões anteriores, se existirem.
	13.7. Projetos de Participação Social (Art. 9º, II, da Lei Federal nº 12.527/2011): disponibilizar os projetos desenvolvidos pela entidade que incentivem a participação e a inclusão cidadã, caso existam, devendo constar informações como:
	nome do projeto
	objetivos
	como utilizar
	canais de atendimento: nome do responsável pelo projeto, telefone e e-mail
	links para a página e/ou para download do aplicativo do referido projeto, se houver
	Classificação: Recomendado
	13.8. Projetos de Inovação no Serviço Público (Art. 6º da Lei Estadual nº 18.025/2013): disponibilizar os projetos inovadores desenvolvidos pela entidade, que contribuam para o aprimoramento da qualidade na prestação dos serviços aos cidadãos, caso existam, devendo constar informações como:
	nome do projeto
	objetivos
	como utilizar
	canais de atendimento: nome do responsável pelo projeto, telefone e e-mail
	links para a página e/ou para download do aplicativo do referido projeto, se houver
	Classificação: Recomendado
	NOTA 1: Neste critério, poderão ser apresentadas notícias e mecanismos públicos que comprovem a utilização de tecnologias digitais pelo governo estadual, como Inteligência Artificial, chatbot, entre outros.
	NOTA 2: Caso não existam informações referentes aos itens 13.7 e 13.8, o órgão/entidade deverá declarar expressamente a inexistência da informação, com atualização anual.
	13.9. Dados Abertos (Art. 8º, § 3º, III da Lei nº 12.527/2011 - LAI, Art. 3º XXV da Lei 14.129/2021 e art. 8º, incisos III-V do Decreto 7.724/2012): disponibilizar link para a página inicial do Portal Dados Abertos Goiás, possibilitando o acesso automatizado por sistemas externos em formatos abertos, estruturados e legíveis por máquina, com as regras de divulgação. Segue link a ser utilizado:  Link: https://dadosabertos.go.gov.br/
	Classificação: Obrigatório
	NOTA 1: A página do Portal Dados Abertos Goiás deverá conter as regras de utilização, com seções detalhadas e exemplos.
	NOTA 2: Caso a estatal não disponibilize os arquivos em formato aberto no portal de Dados Abertos, o item será considerado atendido quando a entidade disponibilizar pelo menos um caso de dado legível por máquina (por exemplo: receitas, despesas, pessoal…)
	13.10. Fatos relevantes (Arts. 3º, 6º, I, 7º, II, V e VI, e 8º, caput e § 2º da Lei 12.527/2011 - LAI; Art. 5º, III, do Decreto Estadual 10.433/2024): divulgar fatos relevantes e comunicados ao mercado, quando houver.
	Classificação: Recomendado
	Atualização: última versão atualizada há no máximo uma ano da data da consulta.  Histórico: pelo menos 03 (três) anos, se houver publicações anteriores
	NOTA 1: Seu principal objetivo é divulgar informações pontuais que a empresa deseja tornar públicas ou que sejam de interesse do mercado. Os comunicados ao mercado possuem maior flexibilidade e podem ser emitidos sempre que a companhia ou o diretor de Relações com Investidores considerar necessário informar algo relevante. Já os fatos relevantes cumprem a mesma função, porém se referem a informações de maior impacto para os investidores. Por esse motivo, costumam ter uma linguagem mais formal e devem ser divulgados também em meios de comunicação impressos, conforme exigido pela regulamentação.
	NOTA 2: Caso não existam informações referentes a fatos relevantes, deverá declarar expressamente a inexistência, com periodicidade anual.
	13.11.  Audiências Públicas (Art. 9°, inciso II da Lei Federal n° 12.527/2011): Divulgar as audiências públicas realizadas, com momentos síncronos com debate e discussão entre o poder público e a população, contendo informações específicas, como:
	divulgação antecipada do calendário
	transmissão online
	possibilidade de participação remota
	publicação dos resultados
	Classificação: Recomendado
	Atualização: As informações devem estar atualizadas até o ano anterior ao da consulta.
	NOTA: Caso não existam informações referentes ao critério, deverá declarar expressamente a inexistência, com periodicidade anual.
	13.12.  Consultas Públicas (Art. 9°, inciso II da Lei Federal n° 12.527/2011): Divulgar as consultas públicas realizadas, com o intuito de aprimorar serviços e políticas públicas, contendo, pelo menos:
	divulgação do material relevante
	possibilidade de participação remota
	publicação dos resultados
	Classificação: Recomendado
	Atualização: As informações devem estar atualizadas até o ano anterior ao da consulta.
	NOTA: Caso não existam informações referentes ao critério, deverá declarar expressamente a inexistência, com periodicidade anual.
	13.13. Inventário de dados (Art. 8º, § 3º, III da Lei Federal nº 12.527/2011; Art. 3º, XXV da Lei Federal nº 14.129/2021, Lei Estadual nº 20.896/2020 e Decreto Estadual nº 10.176/2022): disponibilizar inventário de dados abertos e o catálogo (cronograma) das bases de dados disponíveis de entidade.
	Classificação: Obrigatório
	Atualização: As informações devem estar atualizadas no ano da avaliação.
	NOTA 1: Considera-se inventário de dados a lista centralizada com informações (nome, conteúdo, órgão responsável, data de criação) sobre as bases de dados existentes nos diversos órgãos do estado. Considera-se catálogo de dados abertos, a listagem centralizada de bases de dados e metadados disponíveis para que o cidadão tenha informação e acesso aos dados publicados pelo órgão ou pela entidade, com a simplificação da busca, do entendimento e do consumo dos dados.
	NOTA 2: o critério será atendido através do direcionamento para o painel de inventário/catálogo de dados abertos divulgado pela CGE-GO no Portal da Transparência, desde que a entidade tenha prestado as informações solicitadas pela Gerência de Dados Abertos. Utilizar o seguinte link: https://www.transparencia.go.gov.br/wp-content/uploads/sites/2/painel/lai.php?painel=pda&orgao= (sigla do órgão/entidade).
	14. PADRÃO CGE
	NOTA : Não é permitida a exclusão de itens do padrão estabelecido nesta metodologia, no caso de não ocorrência deverá ser declarada expressamente a inexistência da informação dentro do item correspondente, observando a atualização e o histórico exigidos.
	ANEXO I - LAYOUT PÁGINAS DE ACESSO À INFORMAÇÃO
	Espaço reservado para o selo obtido nas outras edições do Prêmio
	Esta seção permite ao cidadão acessar as informações produzidas e/ou custodiadas pela NOME DA ENTIDADE, garantindo o direito constitucional de acesso à informação, regulamentado pela Lei Federal nº 12.527/2011, e, em âmbito estadual, pela Lei nº 18.025/2013 e pelo Decreto nº 10.306/2023.✅
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	ANEXO II- LOGOMARCAS/SÍMBOLOS
	ANEXO  III - LEGISLAÇÕES PERTINENTES À TRANSPARÊNCIA PÚBLICA
	10. Lei Complementar Federal nº 131, de 27 de maio de 2009. Acrescenta dispositivos à Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências, a fim de determinar a disponibilização, em tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.
	11. Lei Estadual nº 18.846, de 10 de junho de 2015. Dispõe sobre o conflito de interesses no exercício de cargo ou emprego no âmbito do Executivo estadual e os impedimentos posteriores à sua ocupação.
	12. Lei Federal nº 13.460, de 26 de junho de 2017. Dispõe sobre participação, proteção e defesa dos direitos do usuário dos serviços públicos da administração pública.
	13. Decreto Estadual nº 9.063, de 04 de outubro de 2017. Disciplina a realização de inventário dos bens tangíveis e intangíveis integrantes do patrimônio público e a respectiva avaliação, no âmbito da Administração direta, autárquica, fundacional e dos fundos especiais do Poder Executivo.
	14. Lei Complementar Estadual nº 138, de 18 de janeiro de 2018. Dispõe sobre as responsabilidades e a eficiência da gestão pública no Estado de Goiás, cria a Comissão de Eficiência de Alto Nível e dá outras providências, no âmbito do Poder Executivo Estadual.
	15. Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014. Estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação; define diretrizes para a política de fomento, de colaboração e de cooperação com organizações da sociedade civil; e altera as Leis nºs 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.790, de 23 de março de 1999.
	16. Decreto Estadual nº 9.561, de 21 de novembro de 2019. Regulamenta a ordem cronológica de pagamentos prevista no artigo 5º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no âmbito do Poder Executivo estadual.
	17. Decreto Estadual nº 9.574, de 05 de dezembro de 2019. Dispõe sobre a Carta de Serviços ao Cidadão.
	18. Lei Estadual nº 20.726, de 15 de janeiro de 2020. Institui a obrigatoriedade de divulgação das informações referentes às obras públicas paralisadas no âmbito estadual.
	19. Lei Estadual nº 20.741, de 17 de janeiro de 2020. Dispõe sobre a transparência da relação de contratos de locação de imóveis celebrados pelos órgãos e entidades públicas integrantes da administração direta e indireta.
	20. Decreto Estadual nº 9.668, de 28 de maio de 2020. Institui o Portal Goiás Digital, determina aos órgãos da Administração Pública estadual a atualização urgente das suas Cartas de Serviços, no contexto da pandemia do novo coronavírus (COVID-19) e dá outras providências.
	21. Decreto Federal nº 10.540, de 5 de novembro de 2020. Dispõe sobre o padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle.
	22. Resolução ATRICON nº 01/2022, de 12 de julho de 2022. Altera as Diretrizes de Controle Externo Atricon 3218/2018 e a Matriz de Fiscalização de Transparência Pública constantes da Resolução Atricon nº 09/2018.
	23. Decreto Estadual nº 10.092/2022, de 6 de junho de 2022. Dispõe sobre a aplicação da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD, no âmbito da administração pública direta e indireta do Poder Executivo Estadual.
	24. Resolução do Comitê de Tecnologia da Informação (CETIC) nº 01, de 22 de abril de 2021. Dispõe sobre a indicação do Encarregado pelo Tratamento dos Dados Pessoais no âmbito dos órgãos e das entidades da administração pública estadual direta, autárquica e fundacional.
	25. Lei Federal nº 9.507 de 12 de novembro de 1997.Regula o direito de acesso a informações e disciplina o rito processual do habeas data.
	26. Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016. Dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.
	27. Lei Federal nº. 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências.
	28. Lei Federal nº 5.172, de 25 de outubro de 1966. Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e institui normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, Estados e Municípios.
	29. Lei Estadual nº 21.242, de 13 de janeiro de 2022. Dispõe sobre controle e transparência das espécies e programas de incentivos fiscais de ICMS no Estado de Goiás.
	30. Emenda Constitucional nº 105, de 12 de dezembro de 2019. Acrescenta o art. 166-A à Constituição Federal, para autorizar a transferência de recursos federais a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios mediante emendas ao projeto de lei orçamentária anual.
	31. Portaria Interministerial ME/SEGOV nº 6.411, de 15 de junho de 2021. Estabelece as normas de execução orçamentária e financeira da transferência especial a Estados, Distrito Federal e municípios de que trata o art. 166-A da Constituição.
	32. Nota Recomendatória Atricon nº 01/2022. Recomendação aos Tribunais de Contas brasileiros quanto à sua atuação em relação às transferências especiais de que trata a Emenda Constitucional nº 105/2019.
	33. Decreto Estadual nº 10.098, de 14 de junho de 2022. Regulamenta o procedimento para a execução orçamentária e financeira das emendas parlamentares individuais impositivas por meio das transferências especiais previstas no art. 111-A da Constituição Estadual.
	34. Lei Estadual nº 17.928, de 27 de dezembro de 2012. Dispõe sobre normas suplementares de licitações e contratos pertinentes a obras, compras e serviços, bem como convênios, outros ajustes e demais atos administrativos negociais no âmbito do Estado de Goiás.
	35. Decreto Estadual nº 7.425, de 16 de agosto de 2011. Institui o Sistema de Gestão de Suprimentos e Logística no âmbito da administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo, regulamenta o Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado -CADFOR- e dá outras providências.
	36. Lei Estadual nº 21.787, de 19 de janeiro de 2023. Institui a Política Estadual Educação Transparente.
	37. Lei Federal nº 14.129, de 29 de março de 2021. Dispõe sobre princípios, regras e instrumentos para o Governo Digital e para o aumento da eficiência pública e altera a Lei nº 7.116, de 29 de agosto de 1983, a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação), a Lei nº 12.682, de 9 de julho de 2012, e a Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017.
	38. Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015.Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência).
	39. Lei Estadual nº 20.896, de 05 de novembro de 2020. Institui o Sistema Estadual de Informações Cidadãs no âmbito da administração pública estadual .
	40. Decreto Estadual nº 10.176, de 6 de dezembro de 2022.Dispõe sobre a Política de Dados Abertos no âmbito do Poder Executivo do Estado de Goiás.
	41. Resolução Atricon nº 01, de 02 de junho de 2023 Aprova as Diretrizes de Controle Externo relacionadas à temática “Transparência dos Tribunais de Contas e dos jurisdicionados”.
	42. Resolução Normativa TCE nº 05/2018. “Dispõe sobre os critérios para organização e apresentação da Prestação de Contas dos Gestores da Administração Pública Estadual e dá outras providências”.
	43. Decreto Estadual nº 10.433, de 08 de abril de 2024. Institui a Política Estadual de Governança das Empresas Estatais do Estado de Goiás.
	44. Lei Federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995. Dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos previsto no art. 175 da Constituição Federal, e dá outras providências.
	45. Lei Federal nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004. Institui normas gerais para licitação e contratação de parceria público-privada no âmbito da administração pública.
	46. Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014. Estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação; define diretrizes para a política de fomento, de colaboração e de cooperação com organizações da sociedade civil; e altera as Leis nºs 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.790, de 23 de março de 1999. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015).
	47. Lei Federal nº 8.429, de 2 de junho de 1992. Dispõe sobre as sanções aplicáveis em virtude da prática de atos de improbidade administrativa, de que trata o § 4º do art. 37 da Constituição Federal; e dá outras providências.
	48. Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940. Código Penal Brasileiro.
	49. Lei Federal nº 8.429, de 2 de junho de 1992. Dispõe sobre as sanções aplicáveis em virtude da prática de atos de improbidade administrativa, de que trata o § 4º do art. 37 da Constituição Federal; e dá outras providências.
	50. Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940. Código Penal Brasileiro.

